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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

DATA DE ABERTURA: 17/03/2026 ÀS 09:00 HORAS (HORÁRIO DE BRASÍLIA - DF) NO SÍTIO 
www.licitapioxii.com.br 

Objeto 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de uma rampa de 
descarga no Lixão Municipal, atendendo assim as necessidades do Município de Pio XII/MA. 

Valor Total Máximo da Licitação 

R$ 1.240.738,67 (um milhão, duzentos e quarenta mil, setecentos e trinta e oito reais e sessenta e sete 
centavos). 

Registro de Preços Vistoria 
Instrumento 
Contratual 

Critério de Julgamento 

Não Facultativa Contrato MENOR VALOR GLOBAL 

Licitação Exclusiva 
ME/EPP 

Reserva Cota 
ME/EPP 

Modo de Disputa 

Não Não Aberto 

Exigência de Documentos Complementares na Proposta de Preços 

Item 9.18.2 relativo à garantia de proposta e item 9.18.3, garantia a ser anexada com a proposta 
realinhada. 

Exigência de Garantia 
de Proposta 

Tipo de Objeto Exigência de Garantia Contratual 

Sim (Item 9.18.2) Obra  Sim 

EDITAL: O presente edital estará à disposição dos interessados nos seguintes locais: Portal da 
Transparência do Município: www.pioxii.ma.gov.br, Portal do PNCP https://pncp.gov.br plataforma 
LICITAPIOXII www.licitapioxii.com.br podendo ainda ser solicitado através do e-mail: pioxiicpl@gmail.com, 
bem como ser retirado pessoalmente no Setor de Licitação, localizado na Av Senador Vitorino Freire, SN, 
Centro, Pio XII/MA.  

 
1. PREÂMBULO 
1.1 O Município de Pio XII/MA, inscrito no CNPJ sob o nº 06.447.833/0001-81, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Obras Públicas, que ao final assina, sediada à Avenida Senador Vitorino 
Freire, s/nº, Centro, Pio XII/MA, torna público que fará realizar procedimento licitatório para 
contratação do objeto abaixo especificado, na modalidade CONCORRÊNCIA, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR VALOR GLOBAL, Processo Administrativo nº 0000000024/2026, 
em observância às disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/2006, 
Instrução Normativa Seges/ME n.º 73/2022, Decreto Municipal nº 007/2024, além das demais 
legislações correlatas e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame e, ainda, de acordo 
com as condições estabelecidas neste Edital. 

 
2. OBJETO 
2.1 A presente licitação tem por objeto a “Contratação de empresa especializada para prestação 

de serviços de construção de uma rampa de descarga no Lixão Municipal, atendendo assim 
as necessidades do Município de Pio XII/MA”, conforme critérios e especificações descritas no 
Anexo I o qual faz parte integrante deste edital independentemente de transcrição. 

http://www.licitapioxii.com.br/
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2.2 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas na 
plataforma LICITAPIOXII e as especificações constantes deste edital, prevalecerão as 
últimas.  

2.3 O prazo de execução do objeto será de 90 (noventa) dias 
 

3. DO VALOR MÁXIMO ADMITIDO 
3.1 O valor máximo admitido para a presente licitação é de R$ 1.240.738,67 (um milhão, duzentos e 

quarenta mil, setecentos e trinta e oito reais e sessenta e sete centavos). 
3.1.1 Também são tidos como máximos admitidos os valores individualizados de cada item 
constante da planilha orçamentária. 
3.1.2 Os percentuais de mão de obra, para a obra, deverão ser calculados conforme o 
indicado na Seção II da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil IN RFB 2021/2021, 
"Aferição Indireta com Base na Nota Fiscal, na Fatura ou no Recibo de Prestação de Serviços". 
(http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=116968#2247121) 

 
4. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
4.1 Para julgamento será adotado o critério de MENOR VALOR GLOBAL observadas as 

especificações definidas no Anexo I deste edital, bem como as condições exigidas nos itens 07 
a 11 do presente Edital. 
 

5. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 
5.1 A impugnação e os pedidos de esclarecimentos poderão ser realizados em até 03 (três) dias úteis, 

antes da data fixada para abertura da sessão pública por forma eletrônica diretamente na 
plataforma da licitação www.licitapioxii.com.br, ou protocolada na sede da Prefeitura Municipal, no 
endereço Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA. 
5.1.1 Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data 
para a realização do certame, exceto quando a alteração no Edital, não afetar a formulação das 
propostas, conforme dispõe art. 55, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
5.1.2 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal.  

5.2 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame, disponível para consulta aos consulentes e interessados, no sítio 
http://www.pioxii.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no sitio www.licitapioxii.com.br 
e passará a integrar os autos do processo. 

5.3 A impugnação tem efeito suspensivo, não sendo aberta a sessão pública de propostas da licitação 
enquanto estiver pendente o seu julgamento. 

5.4 O expediente desta Administração se dá de 2ª a 6ª feiras, no horário compreendido das 08:00 às 
12:00 horas. 

5.5 Os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
 

6. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível com 

o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL LICITAPIOXII. 
6.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema Eletrônico, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.buriticupu.ma.gov.br/
http://www.licitante.gov.br/
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6.3.  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

6.4.  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação  

6.5.    As microempresas e empresas de pequeno porte terão tratamento diferenciado previsto nos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006.  

6.6. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Concorrência deverão 
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e 
regulamento do sistema. 

6.7.  O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor do 
sistema ou ao órgão licitante responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido 
da senha, ainda que por terceiros. 

6.8.  Não poderão participar desta Concorrência: 
6.8.1. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados. 
6.8.2. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 
controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, 
responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento 
de bens a ela necessários. 
6.8.3. Pessoa Física ou jurídica que se encontre, na data de abertura desta Concorrência, 
impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta.  

6.8.3.1. Declarada inidônea junto a qualquer órgão ou entidade da Administração direta 
ou indireta no âmbito federal, estadual e municipal. 
6.8.3.2. Suspensa de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Pio XII/MA. 
6.8.3.3. O impedimento de que trata este subitem será também aplicado ao licitante 
que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a 
efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, 
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 

6.8.4. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles 
seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
6.8.5. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 
de dezembro de 1976, concorrendo entre si.  
6.8.6. Pessoa Física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do Edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, 
por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de 
adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 
6.8.7. Sociedade estrangeira não autorizada a funcionar no País. 
6.8.8. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações 
que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
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emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria e o Código de Conduta dos Servidores 
de Pio XII. 

6.8.8.1. A vedação se estende a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 

6.8.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa 
condição. 
6.8.10. Demais condições dispostas nos Decreto Municipal nº 007/2024.  

6.9. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a 
que se referem os itens 6.8.1 e 6.8.2 poderão participar no apoio das atividades de planejamento 
da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão 
exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

6.10. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
6.11. O disposto nos itens 6.8.1 e 6.8.2 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua 

como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

6.12. Será permitida a participação de pessoas jurídicas organizadas em consórcio, atendidas as 
condições previstas no art. 15 da Lei nº 14.133/2021 e aquelas definidas em edital. 

6.12.1. Fica vedada a participação nesta licitação de pessoa jurídica consorciada em mais de um 
consórcio ou isoladamente, bem como de profissional em mais de uma Sociedade Empresária ou 
em mais de um consórcio. 

6.12.2. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá, obrigatoriamente, à 
empresa brasileira. 
 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
7.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 

lances e de julgamento. 
7.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o 

valor global de cada lote, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

7.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que:  
7.3.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 
de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 
vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório. 
7.3.2. Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos 
do artigo 7°, XXXIII, da Constituição. 
7.3.3. Não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal. 
7.3.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

7.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021. 

7.5. A falsidade da declaração de que trata os subitens do item 7.3 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133/2021, neste Edital e na legislação municipal. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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7.6. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta até a abertura da sessão pública. 
7.7. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

7.8. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

7.9. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu valor 
final mínimo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 

7.9.1. A aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

7.9.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

7.10. O Valor final mínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase 
de disputa, sendo vedado: 

7.10.1. Valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por menor preço. 

7.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 
eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

7.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 
possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 

8. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
8.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 

seguintes campos: 
8.1.1. Valor unitário (mensal, unitário etc., conforme o caso) e (anual, total) do item. 
8.1.2. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto 

para contratação 
8.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
8.3. No valor da proposta inicial, bem como os lances ofertados deverão estar computados todos os 

valores necessários para o atendimento do objeto da presente licitação, tais como tributos, 
encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas e 
tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, transporte e armazenamento, não 
cabendo a Prefeitura Municipal de Pio XII quaisquer custos adicionais. 

8.4. O valor ofertado, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

8.5. A apresentação da proposta implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o edital, assumindo o proponente o compromisso 
de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita 
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

8.6. O prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias consecutivos, 
contados da data da sessão de abertura desta licitação. 

8.7. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as 
licitantes liberadas dos compromissos assumidos. 
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9. DA ABERTURA DA SESSAO, CLASSIFICACAO DAS PROPOSTAS E FORMULACAO DE 
LANCES  

9.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

9.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inseridos no sistema, até a 
abertura da sessão pública. 

9.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre a Agente de Contratação 
e os licitantes. 

9.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 

9.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor total (global). 
9.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 

sessão e as regras estabelecidas no edital. 
9.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado 

pelo sistema. 
9.8. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
100,00 (cem) reais. 

9.9. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

9.10. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

9.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do 

período de duração da sessão pública. 

9.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 

minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, 

inclusive no caso de lances intermediários. 

9.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de 

classificação. 

9.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 

lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), a Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela equipe 

de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 

9.10.4.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.10.4.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 

(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

9.10.4.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 

manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de 

pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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9.11. No caso de desconexão com a Agente de Contratação, no decorrer da etapa competitiva da 
Concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 
dos lances. 

9.12. Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Agente de Contratação persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas 
vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Agente de Contratação aos participantes, no 
sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

9.13. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
9.14. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais. 
9.14.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto 

no art. 60 da Lei nº 14.133/2021 e conforme documentos e diretrizes previstas na legislação 
municipal, nesta ordem: 

9.14.1.1. Disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato 
contínuo à classificação. 

9.14.1.2. Avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos 
nesta Lei. 

9.14.1.3. Desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento. 

9.14.1.4. Desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

9.14.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

9.14.2.1. Empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou 
entidade de Município, no território do Estado em que este se localize. 

9.14.2.2. Empresas brasileiras. 
9.14.2.3. Empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País. 
9.14.2.4. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 
9.14.2.5. Não obtendo êxito, após as alternativas elencadas acima, a administração poderá realizar o 

desempate através de sorteio dentro da plataforma onde será realizada a sessão. 
9.15. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Agente de Contratação poderá 

negociar, pelo sistema eletrônico, condições mais vantajosas para que seja obtida melhor 
proposta. 

9.15.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida. 

9.15.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.15.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 
licitatório. 

9.16. O último lance ofertado deverá levar em consideração o número máximo de casas decimais 
permitidas para o valor 02 (duas) casas, oportunidade em que as casas decimais excedentes do 
valor deverão ser desconsideradas em caso de arredondamentos. 

9.17. Esse valor será fixo durante o prazo de vigência do contrato.  
9.18. A Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) 

horas, envie por meio de funcionalidade disponível no sistema de www.licitapioxii.gov.br, a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada dos 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
http://www.licitapioxii.gov.br/
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documentos complementares quando exigido em edital, e quando necessário de documentos para 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  

9.18.1. É facultado a Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
 
GARANTIA DE PROPOSTA 

9.18.2. A licitante deverá apresentar no prazo e nas condições estipuladas no item 9.18.2 do edital, 
Garantia de Proposta, nos termos do art. 58 da Lei nº 14.133/21, no valor corresponde à 1% (um 
por cento) do valor estimado para a presente licitação, considerando para o cálculo o valor máximo 
estabelecido em edital, sendo que a garantia poderá ser realizada por intermédio de qualquer das 
modalidades previstas no §1º do art. 96 da Lei nº 14.133/21. 

9.18.2.1. Caso a licitante opte por caução em dinheiro, deverão ser depositados no: 
CONTA CORRENTE: 1010-3 
AGÊNCIA: 3642-0 
PREF MUN PIO XII – TRIBUTOS 
BANCO DO BRASIL 

9.18.2.1.1. Deverá ser apresentado o comprovante do depósito ao Agente de Contratação anexado 
juntamente com a proposta realinhada. 
9.18.2.1.2. O valor será administrado pela Prefeitura Municipal de Pio XII, por meio de aplicação 
em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a licitante quando da 
devolução conforme subitem abaixo. 
9.18.2.1.3. A garantia da proposta será devolvida ao vencedor e aos demais licitantes no prazo 
de até 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada 
fracassada a licitação. 
 

9.18.2.2. Caso a licitante opte pela modalidade de Seguro Garantia ou Fiança Bancária: 
9.18.2.2.1.  A licitante deverá emitir o documento com prazo de validade de no mínimo 120 (cento e vinte) 

dias a contar da data da abertura das propostas.  
9.18.2.2.2. Deverá ser apresentado o seguro garantia ou a fiança bancária a Agente de Contratação 

anexada com a proposta realinhada. 
9.18.2.2.3. A garantia da proposta independentemente da modalidade escolhida pela licitante 

deverá ser emitida até a data de abertura do processo licitatório, como base no valor 
estimado da licitação.  
 
PROPOSTA READEQUADA 

9.18.3. Para a elaboração da proposta readequada a licitante poderá utilizar-se do modelo de 
proposta presente no Anexo III deste edital, o qual contém as seguintes exigências: 

9.18.3.1. Valor do item arrematado, o qual será aplicado ao valor descrito nas planilhas constantes do termo 
de referência Anexo II deste Edital e linearmente aos valores unitários dos subitens da planilha 
orçamentária que faz parte integrante deste edital, utilizando duas casas decimais (ex: 1,00) 

9.18.3.1.1. Ao valor descrito na tabela do Anexo II, bem como aos valores unitários e totais componentes 
da Planilha Orçamentária, deverão ser utilizadas 02 (duas) casas decimais depois da vírgula (ex: 
R$ 1,00). 

9.18.3.2. Planilha Orçamentária devidamente preenchida com os respectivos valores adequados valor 
final proposto, conforme a planilha constante no arquivo no Projeto Básico 

9.18.3.2.1. Os valores máximos admitidos para os itens da planilha orçamentária estão disponíveis no 
Projeto Básico. 
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9.18.3.3. Cronograma Físico Financeiro devidamente preenchido com os respectivos valores adequados 
ao valor final proposto, conforme o cronograma presente no mesmo arquivo da planilha 
orçamentária informado no subitem acima 9.18.3.2, aba “Cronograma”. 

9.18.3.4. Detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) ou declaração de que aceita as 
composições constantes deste edital ou no caso de não apresentação da composição do BDI, 
considerar-se-á que adotou o constante deste edital. 
a) O BDI, que incidirá sobre o somatório dos custos totais de cada item de serviço, deverá estar 
apresentado à parte, ao final da planilha, sendo ali necessariamente detalhada sua composição. 
b) Cada licitante apresentará sua composição de BDI, levando em conta que nesta taxa deverão 
estar considerados, além dos impostos, as despesas indiretas não explicitadas na planilha 
orçamentária e o lucro. 
c) Na composição do BDI, percentual de ISS compatível com a legislação tributária do município 
de Pio XII, observando a forma de definição da base de cálculo do tributo prevista na legislação 
municipal e, sobre esta, a respectiva alíquota do ISS, que será um percentual proporcional entre 
o limite máximo de 5% estabelecido no art. 8º, inciso II, da Lei Complementar nº 116/2003 e o 
limite mínimo de 2% fixado pelo art. 88 do Ato das Disposição Constitucionais Transitórias. 
(Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário). 
d) As empresas sujeitas ao regime de tributação de incidência não cumulativa de PIS e COFINS 
apresentem demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais 
dos referidos tributos adotados na taxa de BDI correspondem á média dos percentuais efetivos 
recolhidos em virtude do direito de compensação dos critérios previstos no art. 3º das Lei ns. 
10.637/2002 e 10.833/2003, de forma a garantir que os preços contratados pela Administração 
Pública reflitam os benefícios tributários pela legislação tributária. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU 
– Plenário). 
e) As empresas optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e 
COFINS discriminados na composição do BDI que sejam compatíveis com as alíquotas a que a 
empresa está obrigada a recolher, previstas no Anexo I da Lei Complementar nº 123/2006, bem 
como que a composição de encargos sociais não inclua os gastos relativos às contribuições que 
essas empresas estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme dispõe 
o art. 13, §3º da referida Lei Complementar. (Acórdão nº 2622/2013 – TCU – Plenário) 

9.18.3.5. Detalhamento dos Encargos Sociais (ES). que contenha todas as informações solicitadas. 
9.18.3.6. Composições de Preços Unitários, de acordo com o especificado no Orçamento Analítico da 

obra, constando unidades e insumos com respectivos consumos. Apresentar, discriminadamente, 
percentuais de BDI e Encargos Sociais aplicados. 

9.18.3.7. A licitante expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação 
e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não 
poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se 
esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 

9.18.3.8. A proposta deverá conter as condições acima descritas, bem como as demais especificações 
constantes no Anexo I, e poderá conter a expressão “demais condições e especificações 
conforme o edital”. 

9.18.3.9. A proposta deverá ser redigida no idioma Português (Brasil) e apresentada em 01 (uma) via 
original, contendo o número e a modalidade de licitação deste Edital, sem rasuras e a última 
contendo data, assinatura e identificação do signatário e conter preferencialmente dados 
bancários (número da conta corrente e o número e endereço da agência bancária). 

9.18.3.10. Os documentos exigidos para fins de proposta de preço poderão ser apresentados em original ou 
por cópia. 
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9.18.3.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

9.19. Após a negociação do preço e envio dos documentos complementares se for o caso, a Agente de 
Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 
 

10. DA FASE DE JULGAMENTO  
10.1. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 6.5 do edital 
(Critérios de Vedação de Participação), especialmente quanto à existência de sanção que impeça 
a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.1. Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF ou Cadastro de Fornecedores de Pio 
XII. 

10.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e Cadastro Nacional de 
Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=
asc). 

10.1.3. Cadastro de Empresas e Pessoas punidas por trabalho a condições análogas às de escravo. 
10.1.4. Cadastro de Impedidos de Licitar, mantido pelo Tribunal de Contas do Estado do Maranhão – 

TCE/MA. 
10.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o art. 12 da Lei nº 8.429/1992. 
10.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas, a Agente de Contratação diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, 
caput) 

10.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

10.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN 
nº 3/2018, art. 29, §2º). 

10.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

10.4. Encerrada a etapa de negociação, a Agente de Contratação examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar, quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao 
máximo estipulado para contratação neste edital e em seus anexos. 

10.5. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
10.5.1. Contiver vícios insanáveis. 
10.5.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no edital. 
10.5.3. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração. 
10.5.4. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde 

que insanável. 
10.6. Além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
10.6.1. Nos regimes de empreitada por preço global, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado. 
10.6.2. No caso de obras de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores 

forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
independentemente do regime de execução. 

https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
https://portaldatransparencia.gov.br/sancoes/consulta?ordenarPor=nomeSancionado&direcao=asc
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10.6.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e 
cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o 
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei.  

10.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

10.7.1. No caso de inexequibilidade nos moldes do item 10.6.2 acima, o licitante deve demonstrar que o 
valor da proposta é compatível com a execução do objeto licitado no que se refere aos custos dos 
insumos e aos coeficientes de produtividade adotados nas composições de custos unitários. 

10.7.2. A análise de exequibilidade da proposta não considerará materiais e instalações a serem 
fornecidos pelo licitante em relação aos quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da 
remuneração, desde que a renúncia esteja expressa na proposta. 

10.8. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligencias, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata. 

10.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

10.10. Para análise e julgamento da planilha orçamentária readequada valor final proposto, serão 
considerados os critérios dispostos no item 9.18.3.1.1. 

10.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

10.12. Havendo necessidade, a Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a 
nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.13. O licitante que deixar de enviar a documentação solicitada nos termos deste edital, terá sua 
proposta desclassificada, sem prejuízo da aplicação de sanções previstas neste edital. 

10.14. Erros no preenchimento da planilha orçamentária, cronograma físico financeiro, detalhamento do 
bdi e encargos sociais, não constituem motivo para a desclassificação da proposta. Estes poderão 
ser corrigidos pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço total e atenda aos critérios dispostos neste edital quando à readequação da proposta. 

10.15. Encerrada as etapas de aceitação da proposta, será aberto prazo para intenção de recurso desta 
fase nos termos do item 12.3.1 do edital.  

10.16. Restando a empresa classificada, será iniciado o procedimento de habilitação, observado o 
disposto neste edital. 
 

11. HABILITAÇÃO  
11.1. Encerrada a etapa de julgamento das propostas, será realizada a verificação dos documentos de 

habilitação do licitante melhor classificado para o objeto, por intermédio das disposições contidas 
abaixo. 

11.2. Para fins de habilitação, os licitantes poderão utilizar o Certificado de Registro Cadastral expedido 
pelo “Setor de Cadastro de Fornecedores do Município de Pio XII/MA”, em substituição aos 
documentos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista, qualificação econômico-
financeira e qualificação técnica (quando a opção está disponível, bem como os documentos 
técnicos solicitados em edital estiverem no referido cadastro), assegurado aos licitantes, caso 
manifestem interesse, vistas aos documentos que compõem os referidos cadastros. 

11.2.1. O licitante não cadastrado no Cadastro de Fornecedores do Município de Pio XII/MA deverá 
apresentar toda a documentação de habilitação prevista neste Edital, na forma disposta dos itens 
11.2.5 e 11.4 do edital. 
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11.2.2. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Cadastro de 
Fornecedores de Pio XII e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 
incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

11.2.3. A habilitação do licitante cadastrado no Município de Pio XII a consulta será realizada mediante o 
documento Certificado de Registro Cadastral que deverá ser anexado pela licitante junto a 
plataforma LICITAPIOXII, aos documentos por eles abrangidos, bem como pela documentação 
complementar especificada neste edital. 

11.2.4. A verificação pela Agente de Contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

11.2.5. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Cadastro de 
Fornecedores de Pio XII ou documentos de habilitação complementares necessários a 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas prorrogável por igual período, contado 
da solicitação da Agente de Contratação.  

11.2.6. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
cópia. 

11.2.7. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante 
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à 
integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

11.2.8. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

11.3. A documentação poderá ser da MATRIZ ou da FILIAL, obedecendo as seguintes regras: 
11.3.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante 

for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, 
pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

11.3.2. Os documentos de Habilitação Técnica serão aceitos emitidos em nome da matriz ou da filial, 
salvo disposição do edital em contrário. 

11.4. Ressalvado o disposto no item 11.2, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste edital, a 
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação. 

11.4.1 Considerando o disposto no art. 63, II e III, da Lei nº 14.133/2021, a verificação da validade 
dos documentos de habilitação ocorrerá, tendo como referência, o dia em que estes forem 
efetivamente apresentados, e não a data de início da sessão. 

 
11.5. Habilitação Jurídica 
11.5.1. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede. 
11.5.2. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual 

- CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor. 

11.5.3. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto 
ou contrato social devidamente registrado no órgão competente, acompanhado, conforme o caso, 
da prova de seus administradores ou da diretoria em exercício. 

11.5.4. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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11.5.5. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde 
se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, 
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

11.5.6. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 
dezembro 1971. 

11.5.7. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva e todas as alterações posteriores. 

11.5.8. No caso de empresas reunidas em consórcio: Compromisso de constituição do Consórcio 
devidamente registrado por escritura pública ou documento particular registrado em Cartório de 
Registro de Títulos e Documentos, atendendo as seguintes condições: 

11.5.8.1. Indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua representação perante a 
Administração. 

11.5.8.2. Responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, tanto na fase de 
licitação quanto na execução do contrato. 

11.5.8.3. O prazo de duração do consórcio deve, no mínimo, coincidir com o prazo de conclusão do objeto 
licitatório, até sua aceitação definitiva. 

11.5.8.4. Indicação do percentual de responsabilidade de cada consorciada, bem como as atividades que 
serão desempenhadas por cada consorciado individualmente (no caso de consórcios 
heterogêneos) para o objeto da presente licitação. 

11.5.8.5. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não alterarão a constituição ou 
composição do consórcio, visando manter válidas as premissas que asseguram a sua habilitação, 
salvo aprovação pela Administração. 

11.5.8.6. Os consorciados deverão apresentar compromisso de que não se constituem nem se constituirão, 
para fins do consórcio, em pessoa jurídica e de que o consórcio não adotará denominação própria, 
diferente de seus integrantes. 

11.5.9. No caso de empresas reunidas em consórcio, cada empresa integrante do consórcio, 
isoladamente, deverá apresentar os documentos relacionados nos itens 11.5.1 ao 11.5.7 do edital, 
conforme o caso. 
 

11.6. Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista  
11.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ). 
11.6.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
11.6.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive as contribuições sociais previstas nas 
alíneas ‘a’ a ‘d’ do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212/1991. 

11.6.4. Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual do domicílio ou sede do licitante, 
mediante apresentação da: 

11.6.4.1. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa; 
11.6.4.2. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa. 
11.6.4.3. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 

deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107


 
ESTADO DO MARANHÃO  

PREFEITURA DE PIO XII – MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 

CNPJ 06.447.833/0001-81 

 

Página 14 de 52 

 

11.6.5. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, através de: 
11.6.5.1. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Fiscais; 
11.6.5.2. Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa. 
11.6.6. Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. 
11.6.7. Prova de regularidade relativa à Justiça do Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa 

de Débito ou Certidão Positiva com efeito de Negativa de débitos trabalhistas – CNDT. 
11.6.8. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual estará dispensado da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal, referente ao item 11.6.2 do edital. 
11.6.9. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos 

relacionados neste item (11.6) de cada empresa integrante do consórcio, isoladamente. 
 

11.7. Qualificação Econômico-Financeira 
11.7.1. Certidão negativa de falência e recuperação judicial ou extrajudicial, ou de certidão que comprove 

plano de recuperação acolhido ou homologado judicialmente, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica. 

11.7.2. Balanço patrimonial, demonstrações contábeis e notas explicativas, dos últimos 02 (dois) anos 
(exercício financeiro), apresentados na forma da lei, acompanhado dos termos de abertura e 
encerramento do livro diário devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira 
da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de 
apresentação da proposta dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios. 
11.7.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, deverá apresentar 
Balanço de Abertura nos termos do item 11.7.2.3, sendo facultada a apresentação conjunta da 
Demonstração do Resultado do Exercício – DRE. 
11.7.2.2. No caso de empresa constituída há menos de 02 (dois) anos, o balanço patrimonial e 
as demonstrações contábeis limitar-se-ão ao último exercício social encerrado. 
11.7.2.3. Serão considerados e aceitos, na forma da lei os balanços patrimoniais e 
demonstrações contábeis que atendam as seguintes exigências: 

11.7.2.3.1. Quando se tratar de empresas S/A com publicações em jornais: 
publicação do Diário Oficial e/ou jornais de grande circulação contendo o Balanço e a 
Demonstração do Resultado do Exercício – DRE (Lei nº 6.404/76 e demais normas 
aplicáveis). 
11.7.2.3.2. Quando se tratar de empresas de outra forma societária: Serão 
considerados aceitos como na forma da lei de acordo com seu enquadramento e legislação 
pertinente, o balanço patrimonial e demonstrações contábeis assim apresentados: 
Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande circulação ou Por cópia 
integral do Livro Diário, com Balanço Patrimonial, Demonstrações Contábeis, devidamente 
autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da empresa, na forma da Instrução 
Normativa nº 11, de 05 de dezembro de 2013, do Departamento de Registro Empresarial 
e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de 
Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único. 

11.7.2.4. Quanto à exigibilidade do balanço patrimonial e demonstrações contábeis às 
empresas que elaboram o balanço patrimonial no final de cada exercício (relativo ao último 
exercício): quando se tratar de empresas que adotem a Escrituração Contábil Digital (ECD), até 
o último dia útil do mês de junho de cada ano, poderão ser apresentados os referidos documentos 
do exercício anterior ao último, e após o último dia útil do mês de junho somente do último 
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exercício; para as demais, até dia 30 de abril do ano corrente, poderão ser apresentados os 
referidos documentos do exercício anterior ao último, e após esta data somente do último 
exercício. 

11.7.3. Comprovação da situação financeira da empresa através dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das fórmulas abaixo, 
comprovados mediante o Balanço Patrimonial dos 02 (dois) últimos exercícios sociais 
encerrados, devendo os resultados serem iguais ou superiores a 1,00 (um), em todos os índices 
mencionados nas seguintes fórmulas: 
 

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
LC =       Ativo Circulante 

Passivo Circulante 
 

SG =                          Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

 
Onde: LG = Liquidez Geral 

LC = Liquidez Corrente 
SG = Solvência Geral 

 
11.7.3.1. A Agente de Contratação poderá aferir por meio do(s) balanço(s) patrimonial(is) 
apresentado(s), os índices acima mencionados, no caso da licitante deixar de apresentar o cálculo 
exigido neste edital. 

11.7.4. Para empresas reunidas em consórcio, deverão ser apresentados todos os documentos acima 
relacionados por cada integrante do consórcio, isoladamente.  

11.7.5. Caso a licitante possua qualquer dos índices especificados anteriormente, inferior à 1,00 (um), 
deverá comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5% (cinco por cento) do valor estimado 
da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por meio do 
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.1. No caso de empresas reunidas em consórcio se qualquer das empresas consorciadas 
possuir índice inferior à 1,00 (um) em qualquer dos índices especificados anteriormente, deverá 
comprovar possuir Patrimônio Líquido não inferior a 5,5% (cinco vírgula cinco por cento) do valor 
estimado da licitação, considerando para o cálculo o valor máximo estabelecido em edital, por 
meio do Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.2. Para empresas reunidas em consórcio, a verificação de Patrimônio Líquido nos termos 
exigidos acima, será relativa a soma dos Patrimônios Líquidos de cada consorciada, por meio do 
Balanço Patrimonial/Abertura do último exercício social encerrado. 
11.7.5.3. O acréscimo previsto no item 11.7.5.1 não se aplica aos consórcios compostos, em 
sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei.  
 

11.8. Qualificação Técnica 
11.8.1. Certidão de Registro de Pessoa Jurídica (empresa licitante) expedida pelo Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia – CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou outro 
conselho regional legalmente habilitado, dentro do seu prazo de validade. 
11.8.1.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, apresentar o documento exigido no item 
11.8.1 de todas as empresas integrantes do consórcio. 
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11.8.2. Comprovação de Capacidade Técnica-Operacional mediante atestados/ declarações emitidas 
pelos contratantes dos serviços compatíveis com o objeto da licitação. Deverá estar datado e 
assinado por proprietário e / ou procurador e / ou responsável técnico do contratante da época de 
emissão da declaração. Poderão ocorrer ainda através de Atestados com Certidão de Acervo 
Técnico Operacional, registrados em conselhos profissionais.  
11.8.2.1. No caso de empresas reunidas em consórcio, a exigência contida no item 11.8.2 
poderá ser comprovada através do somatório dos quantitativos de cada consorciado. 
11.8.2.2. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido 
em favor de consórcio do qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do 
consórcio não identificar a atividade desempenhada por cada consorciado individualmente, deverá 
ser observado o disposto no §10 e §11 do art. 67 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8.3. Certidão de Inscrição de Pessoa Física expedida pelo Conselho Regional de Engenharia e 
Agronomia - CREA ou Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou outro conselho regional 
legalmente habilitado, dentro do prazo de validade, do profissional que irá atuar na qualidade de 
Responsável Técnico. 
11.8.3.1. Apresentação de no mínimo 01 (um) Atestado de Capacidade Técnico Profissional, 
expedido por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome do(s) profissional(ais) que 
atuará(ão) como Responsável Técnico (item 11.8.3), acompanhado(s) da(s) respectiva(s) 
certidão(ões) de acervo técnico do CREA ou CAU ou outro conselho legalmente habilitado. 

  
11.8.3.2. O(s) profissional(ais) em face do(s) qual(ais) for(em) comprovada(s) a capacidade técnica, 

ficará(ão) obrigado(s) pela execução do serviço, na qualidade de responsável(eis) técnico(s). 
11.8.3.3. Os atestados deverão conter: o nome e o cargo do responsável que o(s) assinar; a indicação de 

terem sido cumpridas as exigências técnicas e entregues os serviços com a qualidade exigida. 
11.8.3.4. No caso de dois ou mais licitantes apresentarem atestados de um mesmo profissional responsável 

técnico, como comprovação de qualificação técnica, todos os licitantes portadores desse atestado 
serão inabilitados. 

11.8.4. A comprovação de capacidade, operacional e profissional, poderá ser feita pelo mesmo atestado, 
desde que atenda os requisitos de ambos, como elencados acima. 

11.8.5. Deverá ser comprovado vínculo entre o(s) responsável(is) técnico(s) e a empresa, seja na 
qualidade de sócio, através da cópia do contrato social ou ata de assembleia; como empregado, 
através de cópia do livro de registro de funcionários e cópia da carteira de trabalho contendo as 
respectivas anotações de contrato de trabalho; como contratado, por meio de contrato de 
prestação de serviços; ou ainda, certidão de registro de pessoa jurídica em nome da proponente, 
onde conste o nome dos profissionais no quadro técnico, neste último caso podendo valer-se da 
mesma Certidão elencada no item 11.8.1, não sendo necessário apresentação de cópia do 
mesmo documento, desde que cumpra as demais exigências solicitadas ou ainda declaração de 
contratação futura do profissional detentor do atestado apresentado, desde que acompanhada de 
declaração de anuência do profissional. 

11.8.5.1. Os contratos de trabalho e de prestação de serviços devem ter termo inicial no máximo até a data 
de abertura da sessão de apresentação de propostas. 

11.8.5.2. O(s) profissional(is) deverá(ão) ser mantido(s) no quadro permanente da contratada durante a 
execução do contrato e, em caso de substituição, deverá(ão) ser apresentado(s) outro(s) 
profissional(is) de mesma qualificação ou superior, apresentando-se os mesmos documentos de 
habilitação do profissional para análise. 

11.8.5.3. A solicitação de substituição deverá ser protocolada formalmente anexando a documentação 
comprobatória, sendo obrigatória a manutenção do Responsável Técnico vigente até a 
homologação e emissão de Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) ou Registro de 
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Responsabilidade Técnica (RRT) ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a 
empresa esteja vinculada do novo profissional. 

11.8.6. Atestado de Visita Técnica (OPCIONAL) expedido pela Secretaria Municipal de Obras Públicas, 
comprovando que a licitante por intermédio do(s) seu(s) responsável(eis), tomou conhecimento 
de todas as informações necessárias, incluindo as condições ambientais e os locais para a 
execução dos serviços relativos a esta licitação, conforme modelo constante do Anexo IV. 

11.8.6.1. A visita técnica deverá será realizada até o último dia útil anterior a abertura da sessão, no horário 
de expediente desta Administração, devendo ser agendada até as 14 horas deste mesmo dia, 
perante a Secretaria Municipal de Obras Públicas, pelo e-mail  semob@pioxii.ma.gov.br ou na 
sede da própria secretaria localizada à Rua Senador Vitorino Freire, s/nº, Centro, CEP: 65.707-
000, Pio XII/MA. 

11.8.6.2. Caso a licitante não queira realizar a visita técnica, deverá apresentar em substituição ao atestado 
de visita técnica, Declaração de Renuncia à Visita Técnica, conforme modelo constante do Anexo 
V. 
 

11.8.7. No caso de cooperativas, será exigida a seguinte documentação complementar: 
11.8.7.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a contratação e que 

executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a comprovação de que estão 
domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o disposto nos arts. 4º, inciso XI, 
21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971. 

11.8.7.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para cada um dos 
cooperados indicados. 

11.8.7.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários à execução 
contratual. 

11.8.7.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107. 
11.8.7.5. A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos cooperados que 

executarão o contrato. 
11.8.7.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da cooperativa: a) ata de 

fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou; c) regimento dos fundos 
instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de convocação das três últimas 
assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de presença dos cooperados que executarão 
o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões seccionais; e f) ata da sessão que os 
cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o objeto da licitação. 

11.8.7.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da Lei n. 5.764, 
de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão 
fiscalizador. 

11.9. Na análise dos documentos de habilitação, a Agente de Contratação poderá sanar erros ou falhas, 
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
classificação e habilitação. 

11.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 

11.10.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame. 

11.10.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas. 

mailto:semob@pioxii.ma.gov.br
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art107
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l5764.htm#art112
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11.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a Agente de 
Contratação suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade 
da mesma. 

11.12. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação conforme condições estabelecidas 
neste edital. 

11.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Agente de Contratação 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

11.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o 
subitem anterior. 

11.15. A documentação de que trata este edital deverá estar dentro do prazo de validade na data prevista 
para abertura da sessão. 

11.16. Caso não conste prazo de validade no próprio documento ou em clausula específica deste edital, 
será considerado o prazo de validade de até 60 (sessenta) dias contados da data de sua 
expedição. 

11.17. Constatado o atendimento às exigências fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor. 
 

12. RECURSOS  
 

12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 
14.133/2021. 

12.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
12.3. Quando o recurso impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 

licitante: 
12.3.1. Qualquer licitante poderá, de forma imediata, durante o prazo de 10 (dez) minutos concedido na 

sessão pública, após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou 
inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de 
preclusão. 

12.3.2. As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no 
sistema, no prazo estipulado no item 12.2 acima, contados a partir da data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação. 

12.3.3. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
terá o prazo de 03 (três) dias úteis para apreciação. Posteriormente, o recurso será encaminhado 
com a sua motivação à autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.4. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
12.5. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.6. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 

até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no sitio 

http://www.pioxii.ma.gov.br através do “Link” – “LICITAÇÕES”, e no sitio www.licitapioxii.com.br. 
12.8. Encerrada a fase recursal da sessão pública da Concorrência será divulgada a ata no sistema 

eletrônico. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
http://www.buriticupu.ma.gov.br/
http://www.licitanet.gov.br/
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13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  

13.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
13.1.1. Nas hipóteses de suspensão pela Agente de Contratação motivados por situações decorrentes 

da sessão pública. 
13.1.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 

sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”) ou e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes serão convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
 

14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
14.1. Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o 

processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar 
o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133/2021. 
 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

15.1. As obrigações da contratada estão detalhadas no Anexo VI - Minuta de Contrato. 
 

16. CONTRATAÇÃO 
16.1. No caso da licitante vencedora estar reunida em consórcio, apresentar antes da assinatura do 

contrato decorrente desta licitação, a constituição e o registro do consórcio, nos termos do 
compromisso apresentado no item 11.5.8 do edital, devendo comprovar o arquivamento na Junta 
Comercial e a Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. 

16.2. Após a homologação do resultado desta concorrência, a licitante vencedora será convocada para 
assinar o instrumento de contrato em até 05 (cinco) dias úteis, a contar da convocação a este fim, 
sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133/21 e no presente edital. 

16.3. A intimação poderá se dar via e-mail ou por meio de publicação no Órgão Oficial de Imprensa do 
Município. 

16.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

16.5. Quando o licitante convocado não assinar o contrato no prazo e condições estabelecidas neste 
edital, a Administração poderá convocar outra licitante, após negociações e verificação da 
adequação da proposta e das condições de habilitação, obedecida a ordem de classificação, 
conforme procedimento descrito no art. 90, §2º e §4º, da Lei nº 14.133/21, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas neste edital exceto aos licitantes convocados nos termos do §6º 
deste mesmo artigo mencionado. 

16.6. Decorrido o prazo de validade da proposta sem convocação para assinar o contrato, ficam os 
licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

16.7. Como condição para celebração do contrato ou instrumento equivalente, será verificada se o 
licitante vencedor mantém as mesmas condições de habilitação, conforme art. 91, §4º da Lei nº 
14.133/21. 

16.8. Farão parte integrante do contrato o presente edital e seus anexos, bem como os documentos 
constantes do processo e que tenham servido de base para a presente licitação. 
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16.9. O contrato se regerá pelas cláusulas e disposições nele constantes, pelas demais disposições 
constantes do presente Edital, pelas disposições contidas na Lei nº 14.133/21, bem como pelas 
demais disposições legais aplicáveis à espécie do objeto da presente licitação, por mais especiais 
que sejam e mesmo que no Edital ou no contrato ou instrumento equivalente não mencionadas. 

16.10. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins 
de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor 
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro 
de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas. 

16.11. A Administração providenciará a publicação do extrato de contrato e de seus eventuais 
aditamentos. 

16.12. É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram 
exigidas nas condições de habilitação técnica, conforme detalhamento presente na minuta de 
contrato. 

16.13. O prazo de execução é o constante do objeto, sendo que o prazo de vigência se inicia na data de 
assinatura do contrato e tem o seu termo final previsto nove meses após o prazo final da execução. 

16.14. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 
do orçamento estimado. 

16.14.1. Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 
contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC na forma do Decreto Municipal nº 
007/2024, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da 
anualidade. 

16.15. A substituição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pela contratante e 
condicionada à comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos 
quantitativos para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para efeito de qualificação 
econômico-financeira apresentados pela empresa substituída para fins de habilitação do 
consórcio no processo licitatório que originou o contrato.  

16.16. Os prazos de execução e de vigência poderão ser prorrogados, a critério da Administração 
conforme critérios estabelecidos no instrumento contratual anexo a este edital. 
 

17. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 
17.1. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, no percentual de 5% (cinco por cento) do valor contratual, conforme regras previstas 
no contrato. 

17.1.1. No caso de consórcio, fica obrigada a empresa líder do consórcio ou o representante do mesmo 
a oferecer garantia do contrato. 

17.1.2. O procedimento para a apresentação da garantia contratual ocorrerá da seguinte forma: 
17.1.2.1. Será encaminhado e-mail solicitando informação à adjudicatária sobre qual será a modalidade 

escolhida de prestação de garantia dentre as previstas no art. 96 da Lei nº 14.133/21. Respondido 
o e-mail pela adjudicatária, serão encaminhados os dados necessários à prestação e 
apresentação da garantia conforme a modalidade escolhida. 

17.1.2.2. A garantia nas modalidades caução ou títulos da dívida pública ou título de capitalização e fiança 
bancária deverão ser prestadas em até 05 dias úteis após o encaminhamento por e-mail dos 
dados necessários à prestação da garantia. 

17.1.2.2.1. O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 
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17.1.2.3. No caso de seguro-garantia sua apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de 
assinatura do contrato. 

17.2. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à garantia da 
contratação.  
 

18. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
18.1. Comete A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere 

o artigo 155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21 e o Decreto Municipal nº 007/2024, será 
balizada pelas normas estabelecidas neste edital. 

18.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 
18.2.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, compreendendo: 
18.2.1.1. Deixar de entregar documentação exigida no instrumento convocatório. 
18.2.1.2. Entregar documentação em manifesta desconformidade com as exigências do instrumento 

convocatório. 
18.2.1.3. Fazer entrega parcial da documentação exigida no instrumento convocatório em desatendimento 

às condições do edital. 
18.2.1.4. Deixar de entregar documentação complementar exigida pela Agente de Contratação, necessária 

para a comprovação de veracidade e/ou autenticidade de documentação exigida no edital de 
licitação. 

18.2.2. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, 
compreendendo: 

18.2.2.1. Deixar de atender a convocações da Agente de Contratação durante o trâmite do certame ou 
atendê-las de forma insatisfatória. 

18.2.2.2. Deixar de encaminhar ou encaminhar em manifesta desconformidade com o instrumento 
convocatório as amostras solicitadas pela Agente de Contratação. 

18.2.2.3. Abandonar o certame. 
18.2.2.4. Solicitar sem justo motivo a desclassificação após a abertura da sessão do certame. 
18.2.3. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta. 
18.2.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 

durante a licitação. 
18.2.5. Fraudar a licitação. 
18.2.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
18.2.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação. 
18.2.8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 
18.3. Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 
18.3.1. Advertência. 
18.3.2. Multa. 
18.3.3. Impedimento de licitar e contratar. 
18.3.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 

18.4. Na aplicação das sanções serão considerados: 
18.4.1. A natureza e a gravidade da infração cometida. 
18.4.2. As peculiaridades do caso concreto. 
18.4.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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18.4.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública. 
18.4.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 

18.5. Serão aplicadas aos licitantes e/ou adjudicatários que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 
18.5.1. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 18.2.1, 18.2.2, 18.2.3 deste edital, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.5.2. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas 
descritas nos subitens 18.2.4, 18.2.5, 18.2.6, 18.2.7 e 18.2.8 deste edital, bem como nos subitens 
18.2.1, 18.2.2 e 18.2.3 deste edital, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 
156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
18.5.3. Os respectivos prazos aplicáveis às infrações acima, estão definidos no Decreto 
Municipal nº 007/2024. 

18.6. Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, 
conforme o caso. 

18.7. A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto 
Municipal nº 007/2024. 

18.8. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 18.2.3, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da 
garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação. 

18.9. Na aplicação de qualquer penalidade haverá a prévia instauração do devido processo 
administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla defesa. 

18.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de 
responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores 
estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário 
para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa 
escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

18.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de multa e 
impedimento de licitar e contratar, e de 05 (cinco) dias úteis para a sanção de advertência, contado 
da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 
se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do recebimento dos autos. 

18.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

18.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

18.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral dos danos causados ao Município de Pio XII. 

18.15. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

18.16. A personalidade jurídica do licitante poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste edital ou 
para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à 
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pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o licitante, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/21). 

19. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
19.1. Os critérios de pagamento estão detalhados no Anexo VI - Minuta de Contrato.  
19.2. As despesas decorrentes do objeto deste edital correrão à conta das DOTAÇÕES 

ORÇAMENTÁRIAS: 
02 0211 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES  
02 0211 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES  
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0040 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0040 2038 0000 FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
 

19.3. As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas 
específicas consignadas nos orçamentos do Município. 

20. DISPOSIÇÕES GERAIS  
20.1. O Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras Públicas de Pio XII, compete anular 

esta Concorrência por ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o 
certame por considerá-lo inoportuno ou inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato 
escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da 
licitação, assegurada a prévia manifestação dos interessados. 

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
em contrário, pela Agente de Contratação. 

20.3. Todas as referências de tempo no edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 
de Brasília – DF. 

20.4. A adjudicação e homologação desta Concorrência competem ao Ordenador de Despesas da 
Secretaria Municipal de Obras Públicas de Pio XII/MA, respeitadas as regras de delegação 
previstas na legislação municipal. 

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
20.6. O edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP) e nos endereços eletrônicos www.licitapioxii.com.br, www.pioxii.ma.gov.br e sitio 
eletrônico do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. 

20.7. A íntegra deste processo de licitação está disponível no endereço eletrônico www.pioxii.ma.gov.br 

através do “Link” – “LICITAÇÕES”. 
20.8. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação 
do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, sem prejuízo das demais 
sanções cabíveis. 

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.buriticupu.ma.gov.br/
http://www.pioxii.ma.gov.br/
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20.9. É facultado a Agente de Contratação, ou à Autoridade a ele superior, em qualquer fase da 
licitação, promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do 
processo. 

20.10. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 
prazo determinado pela Agente de Contratação, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

20.11. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, salvo disposição em contrário, 
excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em 
dias de expediente na Administração.  

20.12. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
proponente, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da 
isonomia e do interesse público. 

20.13. As normas que disciplinam esta Concorrência serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Prefeitura Municipal 
de Pio XII, a finalidade e a segurança da contratação. 

20.14. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.15. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação 
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória nº 2.200-2, de 24 de agosto de 
2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o 
envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel. 

20.16. Em caso de divergência entre disposições deste edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste edital. 

20.17. As decisões, resultados, comunicados e informações referentes a este processo licitatório serão 
disponibilizadas no site www.licitapioxii.com.br, no site www.pioxii.ma.gov.br através do “Link” – 
“LICITAÇÕES”, encaminhados via comunicado (por e-mail) para o representante indicado no 
credenciamento ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município, quando for o caso. 

20.18. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pela Agente de Contratação. 
20.19. A participação do proponente implica em aceitação de todos os termos deste Edital. 
20.20. Serão desconsideradas, para todos os efeitos, quaisquer manifestações que pretenda o licitante 

atribuir a Agente de Contratação, que não tenham sido exaradas de modo expresso, escrito e 
disponibilizado a todos os licitantes, necessariamente decorrentes de impugnações, recursos, 
questionamentos, ou qualquer tipo de provocação devidamente encaminhada ou protocolada em 
tempo hábil. 

20.21. Fica eleito, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital, o Foro da 
Comarca de Pio XII/MA, local da realização do certame. 

20.22. Constituem-se em anexos do presente edital: 
ANEXO I Projeto Básico - Condições Gerais, Especificações e Quantitativos  

ANEXO II Estudo Técnico Preliminar 

ANEXO III Modelo de Proposta 

ANEXO IV Modelo de Atestado de Visita Técnica 

ANEXO V Modelo de Declaração de Renúncia à Visita Técnica 

ANEXO VI Minuta de Contrato 

 
Pio XII/MA, 25 de fevereiro de 2026 

 
 

Joyce Silva Morais 
Secretária Municipal de Obras Públicas 

http://www.licitanet.gov.br/
http://www.pioxii.ma.gov.br/
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

 
ANEXO I 

 

PROJETO BÁSICO 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

ANEXO II 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR - ETP 
 

O presente documento caracteriza a primeira etapa da fase de planejamento e apresenta os devidos estudos 

para a contratação de solução que atenderá à necessidade abaixo especificada. 

 

O objetivo principal é estudar detalhadamente a necessidade e identificar no mercado a melhor solução para 

supri-la, em observância às normas vigentes e aos princípios que regem a Administração Pública.   

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de construção de uma rampa de 
descarga no Lixão Municipal, atendendo assim as necessidades do Município de Pio XII/MA. 
 
2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Empresa a ser contratada deverá possuir expertise em obras afins ao objeto pleiteado 
comprovadamente por Atestados de Capacidade Técnica registrado no órgão competente;  
2.2 A empresa licitante deverá estar devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharia (CREA); 
2.3. Comprovação da capacidade técnico-profissional – apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT, 
expedida pelo CREA da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) 
responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que demonstre a 
Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, relativo à execução dos serviços que compõem as parcelas 
de maior relevância técnica e valor significativo da contratação;  
2.4. Comprovação da capacidade técnico operacional, relativo à execução dos serviços que compõem as 
parcelas de maior relevância e valor significativo da contratação;  
2.5. Os profissionais participantes da Equipe Técnica deverão ser os mesmos que assinarão as ARTs de 
execução de obras /serviços; 
2.6. Os atestados de capacidade técnico-profissional, ou Anotações de Responsabilidade Técnica (ART’s) 
e Certificado de Acervo Técnico (CAT) deverão estar devidamente registrados no Conselho Regional de 
Engenharia (CREA) da região onde os serviços foram executados, comprovando que os responsáveis 
técnicos constantes do quadro técnico da licitante executam ou executaram serviços similares, em vulto e 
tipologia aos da contratação pretendida;  
2.7 As condições de habilitação técnica deverão ser mantidas durante toda a execução do objeto. Por 
ocasião da substituição do responsável técnico indicado na fase de habilitação, durante a fase de execução 
do objeto, caberá nova comprovação quanto a manutenção das condições de habilitação inicialmente 
verificadas; 
2.8. O licitante vencedor deverá começar a executar os serviços, mediante empenho prévio, 
no prazo máximo de 10 (dez) dias a contar da remessa do empenho da despesa e ordem de serviço; 
2.9. O prazo de execução será de 06 (seis) meses conforme cronograma físico financeiro; 
2.10. O prazo de vigência da contratação será até 12 (doze) meses contados do(a) sua assinatura, 
prorrogável na forma da Lei n° 14.133/2021 em seus artigos 106 e 107. 
2.11. Deverá ser exigida garantia de 30 dias após a execução dos serviços, para eventuais ajustes e/ou 
modificações; 
2.12. A contratação será realizada por meio de licitação, com critério de avaliação de menor preço global, 
nos termos dos artigos 6º, inciso XXXVIII, 17, § 2º, e 34, todos da Lei Federal nº 14.133/2021; 
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2.13. Para prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em 
ramo de atividade compatível com o objeto da licitação. 
2.14. Justificativa da necessidade da contratação 

2.14.1 A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de construção de uma rampa 
de descarga no Lixão Municipal de Pio XII/MA mostra-se necessária diante da atual deficiência de 
infraestrutura adequada para a correta descarga dos resíduos sólidos oriundos da coleta urbana. A 
inexistência de estrutura apropriada compromete a eficiência operacional dos serviços de limpeza pública, 
ocasionando dificuldades no descarregamento dos veículos, aumento do tempo de operação e riscos à 
segurança dos servidores e motoristas envolvidos na atividade. 
2.14.2 A implantação da rampa de descarga proporcionará melhores condições de trabalho, permitindo o 
despejo dos resíduos de forma ordenada e segura, além de contribuir para a redução de acidentes de 
trabalho e minimizar impactos ambientais decorrentes do descarte inadequado. Ademais, a melhoria da 
infraestrutura do Lixão Municipal favorece a organização do fluxo de veículos, otimiza os serviços públicos 
essenciais e assegura maior controle operacional na gestão dos resíduos sólidos. 
2.14.3 Dessa forma, a contratação pretendida atende ao interesse público, estando alinhada aos princípios 
da eficiência, da segurança e da continuidade dos serviços públicos, bem como às diretrizes da Lei nº 
14.133/2021. Trata-se de medida indispensável para garantir a adequada prestação dos serviços de limpeza 
urbana e a melhoria das condições sanitárias e ambientais do Município de Pio XII/MA, refletindo 
diretamente na qualidade de vida da população. 
2.15. Resultados almejados 

2.15.1 Com a contratação de empresa especializada para a construção de uma rampa de descarga no Lixão 

Municipal de Pio XII/MA, busca-se melhorar a infraestrutura do local, garantindo condições adequadas e 

seguras para a descarga dos resíduos sólidos, com aumento da eficiência operacional, redução do tempo 

de descarregamento dos veículos e diminuição dos riscos de acidentes de trabalho. Almeja-se, ainda, a 

organização do fluxo de veículos, a otimização dos serviços de limpeza urbana e a mitigação de impactos 

ambientais, assegurando a continuidade e o aprimoramento dos serviços públicos essenciais, em 

conformidade com os princípios da eficiência, economicidade e interesse público previstos na Lei nº 

14.133/2021. 

 

3. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

3.1. Considerando que para a prestação dos serviços constantes neste instrumento não há variedade de 
soluções disponíveis, visto que a única opção é a contratação de empresa de engenharia, a pesquisa de se 
deu através de planilha orçamentária com pesquisa em bancos de preços como SINAPI para fins de 
estimativa de valor da contratação constantes nos projetos básicos, portanto estima-se um valor global de 
R$ 1.240.738,67 (um milhão, duzentos e quarenta mil, setecentos e trinta e oito reais e sessenta e 
sete centavos).  
 

4. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 

4.1. A demanda dos serviços previstos está prevista no projeto básico, onde foram demonstrados os itens e 

quantitativos da contratação. 

 
 
 
 



 
ESTADO DO MARANHÃO  

PREFEITURA DE PIO XII – MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 

CNPJ 06.447.833/0001-81 

 

Página 28 de 52 

 

5. LEVANTAMENTO DE MERCADO 

5.1. Conforme Projeto Básico já constante nos autos, para solução da necessidade administrativa, objeto do 
presente Estudo Técnico Preliminar, vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a 
contratação de empresa especializada na realização dos serviços descritos; 
5.2. Os valores de referência a foram obtidos através de planilha orçamentária com base no SINAPI, 
composições próprias ou outros bancos de preços; 
 

6. JUSTIFICATIVA TÉCNICA E ECONÔMICA DA SOLUÇÃO ESCOLHIDA 

6.1. Considerando a necessidade exposta ao longo deste ETP, além dos apontamentos já realizados, a 

solução mais adequada do ponto de vista técnico e econômico é a contratação de empresa que seja 

especializada para realização dos serviços descritos acima. 

 

7. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

7.1 A solução proposta consiste na contratação de empresa especializada para a execução dos serviços de 

construção de uma rampa de descarga, compreendendo todas as etapas necessárias à sua plena 

funcionalidade, desde a preparação do terreno, execução da base e fundação, estruturação em concreto ou 

material equivalente, até os acabamentos finais. A rampa deverá ser projetada e construída de acordo com 

as normas técnicas vigentes, observando critérios de resistência, segurança, acessibilidade e durabilidade, 

possibilitando o acesso adequado de veículos e o manuseio seguro de cargas. 

7.2 A execução do serviço deverá incluir o fornecimento de mão de obra qualificada, materiais adequados, 

equipamentos necessários e adoção de medidas de segurança do trabalho, garantindo uma estrutura 

eficiente que atenda às demandas operacionais do Município de Pio XII/MA, contribuindo para a melhoria 

da infraestrutura logística e para a otimização dos serviços públicos municipais. 

 

8. PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

8.1. Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio do 
parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso, na aplicação deste princípio, o § 
1º do mesmo art. 47 estabelece que deverão ser considerados a responsabilidade técnica, o custo para a 
Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, com divisão do objeto em 
itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a concentração de mercado. 
 
9. POSSIVEIS PROVIDÊNCIAS PARA ADEQUAÇÃO 

9.1. Não será necessário a adoção de providências pelo órgão previamente à celebração do contrato. 

 

10. CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

10.1. Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 

viabilidade e contratação desta demanda. 

 

11. PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 
11.1. Para a contratação pretendida não haverá necessidade de providências prévias no âmbito da 
Administração; 
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11.2. Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras etapas sejam 
concluídas, quais sejam: 
a) elaboração de minuta do edital; 
b) realização de certificação de disponibilidade orçamentária; 
c) designação em Portaria do Agente de Contratação e Comissão; 
d) elaboração de minuta do contrato; 
e) encaminhamento do processo para análise jurídica; 
f) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no parecer, mediante Nota 
Técnica com os ajustes indicados; 
g) publicação e divulgação do edital e anexos; 
h) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável; 
i) realização do certame, com suas respectivas etapas; 

 

12. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS 

12.1 A execução dos serviços de construção da rampa de descarga poderá ocasionar impactos ambientais 

pontuais e temporários, tais como a geração de resíduos da construção civil, emissão de poeira e ruídos 

provenientes das atividades de preparo do solo, concretagem e utilização de equipamentos. Também poderá 

ocorrer a alteração temporária da paisagem local e o aumento do tráfego de veículos durante o período de 

execução da obra. 

12.2 Tais impactos, entretanto, são considerados de baixa magnitude e curta duração, podendo ser 

minimizados mediante a adoção de boas práticas ambientais, como o correto gerenciamento e destinação 

dos resíduos gerados, o controle de poeira e ruídos, a utilização racional de materiais e recursos naturais, 

bem como o cumprimento da legislação ambiental vigente. A adoção dessas medidas contribuirá para que 

a obra seja executada de forma sustentável, sem causar danos ambientais significativos ao Município de 

Pio XII/MA.  

 

13. RISCOS DA CONTRATAÇÃO 

 

RISCO PROBABILIDADE 

DE 

OCORRÊNCIA 

IMPACTO AÇÃO PREVENTIVA AÇÃO DE 

CONTINGÊNCIA 

Questionamento 

excessivos na 

Concorrência 
Baixa Baixo 

Definir as regras gerais 

da contratação de 

forma clara no Edital e 

em seus anexos 

Republicação do Edital 

com correção dos itens 

alvos de impugnação. 

Licitação 

deserta  

Baixa Médio 

Definição de 

exigências técnicas 

compatíveis com o 

objeto a ser licitado 

Republicação do Edital 

observando requisitos 

que poderiam ter 

provocado a desistência 

de possíveis empresas 

interessadas 
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Contratada se 

recusar a 

assinar o 

contrato 

Baixa 

 
Alto 

Definir punição no 

edital para empresa 

adjudicada que não 

assinar o contrato 

dentro do prazo 

estipulado 

Adjudicar novo 

fornecedor ou promover 

nova contratação 

Incapacidade da 

empresa 

vencedora em 

executar o 

contrato 

Baixa Alto 

Exigir documentação 

comprovatória que a 

licitante já prestou 

serviços semelhante 

ao contratado, ao 

menos 50%. - Exigir o 

nível máximo de 

garantia contratual 

permitido em lei com 

vistas a assegurar o 

compromisso da 

empresa na prestação 

adequada dos 

serviços. 

Gestão/Fiscalização do 

contrato com aplicação 

de sanções previstas 

quando ocorrer alguma 

falha contratual e, em 

último caso, cancelar 

contrato e adjudicar novo 

fornecedor ou promover 

nova contratação. 

Falta de 

capacidade 

financeira da 

empresa para 

executar os 

serviços 

Média Alto 

Habilitação financeira 

conforme Lei nº 

14.133/2021. 

Adjudicar novo 

fornecedor ou promover 

nova contratação e 

aplicação de sanções 

Falência da 

empresa 

vencedora 

Baixa Alto 

Exigir requisitos 

habilitatórios relativos 

à qualificação 

econômica – 

financeira. - Exigir 

garantia contratual, 

conforme Lei nº 

14.133/2021 

Adjudicar novo 

fornecedor ou promover 

nova contratação 

Fornecimentos 

de materiais e 

equipamentos 

sem qualidade  

Média Alto 

Exigência de prova 

gráfica e controle 

prévio à utilização dos 

produtos. 

Devolução dos materiais 

de baixa qualidade e 

aplicação de sanções 

 



 
ESTADO DO MARANHÃO  

PREFEITURA DE PIO XII – MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 

CNPJ 06.447.833/0001-81 

 

Página 31 de 52 

 

14. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

14.1. A área demandante, isoladamente ou em conjunto com outros setores, declara, de forma conclusiva, 

que a pretendida contratação é: 

Adequada ao atendimento da necessidade a que se destina. 

Justificativa: Pelo exposto, vê-se que a melhor solução será através da contratação dos serviços a serem 

realizados por empresa especializada. 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

ANEXO III 
MODELO DE PROPOSTA 

CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 
Proposta Comercial 

 

Item Descrição Valor Total  

1 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
construção de uma rampa de descarga no Lixão Municipal, atendendo 
assim as necessidades do Município de Pio XII/MA. 

R$ xx,xx 

***OBS: Apresentar juntamente com a proposta a planilha orçamentária e demais detalhamentos 
solicitados no item 9.18.3 do edital referente ao item arrematado, devidamente preenchidos com os 
valores readequados ao último lance ofertado. 
 
Expresso concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de licitação e as alterações 
contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, orçamentos, plantas, 
especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não poderão ultrapassar, no total, 
10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se esse percentual para verificação do limite 
previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
Demais condições e especificações conforme o edital. 
a) Se vencedora, na qualidade de representante legal, assinará o contrato, o(a) Sr(a). (nome completo), 

brasileiro(a), estado civil (casado), profissão (representante comercial), portador(a) da cédula de 
identidade RG nº (número completo), inscrito(a) no CPF sob o nº (número completo), residente e 
domiciliado(a) no (endereço completo) 

b) Para contato comercial: Responsável/Representante Legal (nome completo): xxxx, Telefone Fixo nº: (xx) 
xxxx-xxxx, Telefone Celular nº: (xx) xxxxx-xxxx, E-mail: xxxx@xxx.xxx.xx 

 
xxxxxxxxxxx, xx de xxxxxx de 2026 

___________________________ 
Nome do representante 

Razão Social da Empresa/Líder do Consórcio 
CNPJ 

 
Obs. A proposta poderá ser feita em folha timbrada com o nome da empresa. 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

ANEXO IV 
 

 

ATESTADO DE VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 002/2026, na modalidade 

Concorrência, ATESTO que nesta data, o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob 

o n.º (Nº DA INSCRIÇÃO), tendo se apresentado na qualidade representante da empresa (RAZÃO 

SOCIAL DA EMPRESA), inscrita no CNPJ sob o nº  (Nº DO CNPJ), obteve ciência de todos os 

documentos e meios disponíveis para a implementação dos serviços, informações, condições ambientais, 

bem como as dificuldades para o cumprimento das obrigações decorrentes do objeto da presente 

licitação.  

 

 

(LOCAL E DATA) 

 

 

 (Fiscal do Contrato)  
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

 
ANEXO V 

 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE RENÚNCIA À VISITA TÉCNICA 

Visando dar atendimento às disposições contidas em edital de licitação sob o nº 002/2026, na modalidade 

Concorrência, ATESTO que o Sr(ª) (QUALIFICAR), inscrito no CREA/(SIGLA) ou RG sob o n.º (Nº DA 

INSCRIÇÃO), na qualidade de representante legal da empresa (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), inscrita 

no CNPJ sob o nº  (Nº DO CNPJ), declara, que renuncia à Visita Técnica aos locais para a prestação dos 

serviços constantes do objeto do Edital da Concorrência nº 002/2026, e que o quadro técnico da empresa 

tomou conhecimento das reais condições de execução dos serviços das peculiaridades inerentes a eles, 

bem como coletaram informações de todos os dados e elementos necessários à perfeita elaboração da 

proposta comercial, responsabilizando-se por manter as garantias que vincularem nossa proposta ao 

presente processo licitatório, em nome da empresa que represento.  

 

(LOCAL E DATA) 
 

ASSINATURA 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG Nº 
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CONCORRÊNCIA Nº 002/2026 

 
ANEXO VI 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 002/2026 
QUE CELEBRAM O MUNICÍPIO DE PIO XII E 
(RAZÃO SOCIAL), COMO ABAIXO SE 
DECLARA. 

 
 
Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PIO XII, ESTADO DO MARANHÃO, por meio do 
_____________ [órgão da Administração Direta], ou ________ a(o) [entidade  da  Administração  Indireta] 
com sede na ______________,  a  seguir  denominado CONTRATANTE, representado pelo [autoridade 
administrativa     competente      para      firmar      o      contrato], inscrito no CPF nº ______________,      e      
a     sociedade ____________ , estabelecida na _________________  [endereço da sociedade 
CONTRATADA], inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ sob o nº _________, a seguir 
denominada CONTRATADA,  neste ato representada por ______________________________ 
[representante da sociedade CONTRATADA], inscrito no CPF nº ______________,  têm justo e acordado o 
presente Contrato Nº _______, decorrente da licitação Concorrência nº XXX/XXXX, formalizada nos autos 
do processo administrativo nº 0000000024/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, Decreto Municipal nº 007/2024 e demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente 
Termo de Contrato, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 002/2026, mediante as cláusulas e condições a 
seguir enunciadas. 
1. OBJETO 
1.1 O presente contrato tem por objeto a execução dos serviços de xxxxxxxxxxxxxxxxx, devendo ser 

executado de acordo com as especificações do Edital de Licitação, Anexos e Proposta 
apresentada a qual segue em anexo ao presente contrato, bem como o cronograma físico-
financeiro.  

1.2 O regime de execução será por empreitada por preço global. 
1.2.1 A justificativa da escolha pelo regime de execução por preço global encontra-se pautada no 

documento relativo ao estudo técnico preliminar, presente no site www.pioxii.ma.gov.br através 
do “Link” – “LICITAÇÕES”, o qual faz parte integrante do presente contrato independentemente 
de transcrição. 

1.3 Os preços que compõe a planilha orçamentária, a qual segue em anexo ao presente contrato, 
foram propostos pela contratada conforme descrito na tabela abaixo. 

1.4 Objeto da contratação: 
 

Item Descrição Valor Total  

1 
Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de 
construção de uma rampa de descarga no Lixão Municipal, atendendo assim as 
necessidades do Município de Pio XII/MA. 

R$ xx,xx 

 
 
 

http://www.buriticupu.ma.gov.br/
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2. PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1 O prazo de execução do presente contrato é de 90 (noventa) dias, iniciando no dia xx/xx/xxxx e 

tendo por termo final o dia xx/xx/xxxx. 
2.2 A vigência do presente contrato se inicia na data da assinatura e terá vigência durante 12 (doze) 

meses. 
2.3 O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, desde que justificadamente, por meio de 

simples apostila, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.  
 

3. MODELOS DE GESTÃO CONTRATUAL 
3.1 O modelo de gestão contratual será disciplinado pelo Decreto Municipal nº 007/2024, e está 

detalhado no Anexo II do edital, o qual faz parte deste contrato independentemente de transcrição.  
 

4. SUBCONTRATAÇÃO 
4.1 É vedada a subcontratação total do objeto ou das parcelas do objeto da contratação que foram 

exigidas nas condições de habilitação técnica. 
4.2 É admitida subcontratação parcial do objeto nas seguintes condições: 
4.2.1 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI reduzido foi aplicado. 
4.2.2 Nos serviços discriminados em orçamento cujo BDI integral foi aplicado, desde que solicitada pela 

contratada e autorizada pela fiscalização, e que não contrarie o item 4.1. 
4.2.2.1 No caso previsto no subitem acima, deve ser avaliada a redução do BDI. 
4.2.3 O total das subcontratações deve estar limitado a 25% (vinte e cinco por cento) do valor total 

objeto. 
4.3 A subcontratação parcial do objeto deverá ser solicitada por escrito e aprovada previamente pela 

contratante. 
4.4 Em caso de autorização de subcontratação parcial do objeto, fica a subcontratada obrigada a 

apresentar previamente à autorização, os documentos comprobatórios que comprove sua 
idoneidade, habilitação jurídica, regularidade fiscal e a qualificação técnica necessária à execução 
da parcela da obra ou do serviço subcontratado, os quais serão avaliados pela fiscalização. 

4.5 Caso a qualificação técnica da empresa for fator preponderante para sua contratação, e a 
subcontratação for admitida, será exigido o cumprimento dos mesmos requisitos por parte do 
subcontratado. 

4.6 A contratada permanecerá solidariamente responsável pelo cumprimento de todas as condições 
ajustadas no contrato e no edital. 

4.7 A subcontratação não exime a contratada de suas obrigações perante a execução do objeto da 
presente licitação, permanecendo também como corresponsável perante os serviços executados 
pela subcontratada. 

4.8 Permanece a responsabilidade integral da contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-
lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades das subcontratadas, bem como responder 
perante à contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais, inclusive sobre as 
parcelas subcontratadas. 

4.9 Quaisquer atrasos e descumprimentos contratuais decorrentes da subcontratação serão 
imputados exclusivamente à contratada e poderão sujeitá-la às sanções contratuais. 

4.10 A contratada e as subcontratadas responderão por infrações de postura ou de normas, violação 
de direitos trabalhistas e previdenciários, acidentes de trabalho ou danos a terceiros ocorridos 
durante a execução do contrato, não podendo ser imputada à contratante qualquer 
responsabilidade. 
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4.11 Será vedada a subcontratação de pessoa física ou jurídica, se aquela ou os dirigentes desta 
mantiverem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
contratação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou se deles forem cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau.  
 

5. PREÇO 
5.1 O presente contrato é firmado pelo preço total de R$ xx.xxx,xx (POR EXTENSO), cujos valores 

unitários se encontram discriminados na proposta de preços apresentada pela contratada a qual 
seguem em anexo ao presente contrato. 

5.2 No valor acima deverão estar computados todos os valores necessários para a execução do 
objeto, tais como tributos, encargos diretos e indiretos, encargos trabalhistas, previdenciários, 
fiscais, comerciais, taxas e tarifas, fretes, seguros, materiais, custos inerentes à aquisição, 
transporte e armazenamento e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
 

6. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 
6.1 Recebida a nota fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de até 30 (trinta) 

dias úteis para a liquidação da despesa. 
6.2 O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias úteis contados da finalização da 

liquidação da despesa. 
6.2.1 Os pagamentos serão realizados com base nos serviços efetivamente executados e medidos, 

conforme cronograma físico-financeiro contratual. 
6.2.2 Só serão medidos os serviços efetivamente concluídos. 
6.2.3 Para efeito de medição e de faturamento, relativo aos serviços executados, deverá ser 

considerado o cumprimento do avanço das etapas construtivas definidas no cronograma físico-
financeiro, que será peça integrante do contrato. 

6.2.4 A sistemática de medição e pagamento será associada à execução de etapas de cronograma 
físico-financeiro vinculadas ao cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de 
sistemática de remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução de 
quantidades de itens unitários. 

6.2.5 A solicitação de medição deverá ser enviada através de e-mail para fiscalização conforme modelo 
padrão, contendo os seguintes documentos: planilha de medição editável, planilha de atingimento 
do cronograma físico-financeiro, relação de funcionários do período. 

6.2.6 A vistoria será agendada pela fiscalização em até 05 (cinco) dias úteis do recebimento da 
solicitação, sendo recomendável a presença do responsável técnico da Contratada. 

6.2.7 A periodicidade deverá ser mensal, a contar da data de início da execução do objeto.  
6.3 Para os fins de liquidação, será observado o disposto no art. 63 da Lei nº 4.320, de 17 de março 

de 1964, certificando-se do adimplemento da obrigação do contratado nos prazos e forma 
previstos no contrato.  

6.4 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata 
o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133/2021 e quando os credores sejam microempresa, empresa 
de pequeno porte, agricultor familiar, produtor rural pessoa física, microempreendedor individual 
e sociedade cooperativa dentro dos limites do art. 3º, inciso II, da Lei Complementar nº 123/2006, 
os prazos que trata os itens 6.1 e 6.2 serão reduzidos pela metade. 

6.5 Por ocasião dos pagamentos deverá ser apresentado: 
6.5.1 Fatura discriminada, calculada em função dos serviços efetivamente executados, devidamente 

atestados pelo(s) Fiscal(ais) do contrato. 
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6.5.2 As condições de pagamento e retenção serão conforme legislação vigente, do Decreto Municipal 
nº 007/2024.  

6.6 A Contratante quando do pagamento à Contratada procederá à retenção do Imposto de Renda 
(IR), da Instrução Normativa RFB nº 1.234, de 11 de janeiro de 2012. 

6.6.1 A Contratada deverá emitir as notas fiscais em observância às regras de retenção estabelecidas 
nas legislações mencionadas, sob pena de não aceitação pela contratante. 

6.7 O pagamento para o serviço de administração local da obra deverá ser proporcional ao 
desenvolvimento da obra no período analisado, considerando o cronograma apresentado pela 
contratada como referência e aceito pela fiscalização. 

6.8 O prazo para a liquidação ou pagamento poderá ser prorrogado em situação excepcional 
devidamente justificada ou suspenso quando a contratada não apresentar todos os documentos 
previstos no instrumento convocatório e/ou no contrato. 

6.9 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
de que trata os itens 6.1 e 6.4. 

6.10 No caso de divergência entre a planilha de medição e o faturamento ou na constatação de falta 
de documentação, por ato administrativo motivado da unidade responsável, o contratado deve ser 
notificado a proceder a regularização, sob pena do não recebimento da fatura até que seja sanada 
a irregularidade.  

6.11 Na hipótese de estado de calamidade, caso fortuito ou força maior que impeça a liquidação ou o 
pagamento da despesa, o prazo para o pagamento será suspenso até a sua regularização, 
devendo ser mantida a posição da ordem cronológica que a despesa originalmente estava inscrita. 

6.12 No caso de insuficiência de recursos financeiros disponíveis para quitação integral da obrigação, 
poderá haver pagamento parcial do crédito, permanecendo o saldo remanescente na mesma 
posição da ordem cronológica. 

6.13 Após o prazo para pagamento e não tendo ocorrido, incidirá sobre o valor faturado cláusula de 
atualização monetária baseada na média aritmética simples do Índice Nacional de Preços ao 
Consumidor (INPC) da Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) e Índice 
Geral de Preços – Disponibilidade Interna (IGP-DI) da Fundação Getúlio Vargas (FGV), 
proporcional aos dias em atraso.  

6.14 Previamente ao pagamento, a Administração verificará a manutenção das condições exigidas 
para a habilitação na licitação. 

6.14.1 A eventual perda das condições de que trata este item não enseja, por si, retenção de pagamento 
pela Administração. 

6.14.2 Verificadas quaisquer irregularidades que impeçam o pagamento, a Administração notificará o 
fornecedor contratado para que regularize a sua situação. 

6.14.3 A permanência da condição de irregularidade, sem a devida justificativa ou com justificativa não 
aceita pela Administração, pode culminar em rescisão contratual, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade e da aplicação de penalidades cabíveis, observado o contraditório e a ampla 
defesa. 

6.14.4 É facultada a retenção dos créditos decorrentes do contrato, até o limite dos prejuízos causados 
à Administração Pública e das multas aplicadas, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei nº 
14.133, de 2021. 

6.15 Os preços propostos serão considerados fixos, ressalvadas as hipóteses de admissibilidade de 
reajuste previstos na Lei nº 14.133/21. 
 
 



 
ESTADO DO MARANHÃO  

PREFEITURA DE PIO XII – MARANHÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS 

CNPJ 06.447.833/0001-81 

 

Página 39 de 52 

 

7. REAJUSTE  
7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data 

do orçamento estimado e serão concedidos nos moldes da Lei nº 14.133/2021.  
7.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo 

contratante do Índice Nacional de Custo da Construção - INCC, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, devendo ser aplicado a 
fórmula a seguir: 
 
SR = S (i12 / i0) 
R = SR – S 
i12 = índice INCC-DI/FGV do 12° mês após orçamento. 
i0 = índice INCC-DI/FGV do mês do orçamento. 
S = Saldo de contrato após medição referente ao 12° do orçamento conforme cronograma físico-
financeiro. 
SR = Saldo reajustado 
R = valor do reajuste 

7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos 
efeitos financeiros do último reajuste. 

7.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao 
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s). 

7.4.1 Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços 
do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

7.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) 
definitivo(s). 

7.6 Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer 
forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) 
a ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 
 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 

contrato e seus anexos. 
8.2 Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no edital, seus anexos e neste contrato. 
8.3 Notificar a contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas na 

prestação dos serviços para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias. 
8.4 Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado. 
8.5 Proporcionar condições para que a contratada possa desempenhar seus serviços dentro das 

normas do edital. 
8.6 Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade 

dos serviços. 
8.7 Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da 

execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 
14.133/2021. 
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8.8 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente contrato e no edital. 

8.9 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste contrato. 
8.10 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela contratada. 
8.11 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução 

do presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.11.1 A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para 
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 
contratado no prazo máximo de 45 dias úteis.  

8.13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

8.14 Demais obrigações conforme Decreto Municipal nº 007/2024. 
 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
9.1 Executar o objeto contratado, conforme as condições prescritas no presente edital e seus anexos, 

projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma e de acordo com as 
especificações e termos mencionados na proposta. 

9.2 Em caso de divergência, sempre deverá ser avisado o fiscal para análise, em tempo hábil, de 
forma a não impactar no prazo de execução do objeto. 

9.3 Fornecer e utilizar toda a competente e indispensável mão-de-obra habilitada, atendidas todas as 
exigências legais pertinentes, tais como trabalhistas, inclusive no que se refere às normas de 
segurança no trabalho e previstas na legislação específica, encargos sociais, tributários, 
previdenciários, fundiários e demais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto da presente 
licitação, por mais especiais que sejam e mesmo que aqui não mencionadas, para com as quais 
ficará única e exclusivamente responsabilizada. 

9.4 Deverá possuir equipe técnica multidisciplinar com profissionais habilitados e experientes nas 
suas áreas de atuação. 

9.5 A contratante poderá exigir da contratada a substituição do responsável técnico e de qualquer 
outro profissional, desde que verifique falhas que comprometam a estabilidade e a qualidade do 
empreendimento, inobservância dos respectivos projetos e das especificações constantes do 
Memorial Descritivo, bem como atrasos parciais do cronograma físico que impliquem prorrogação 
do prazo final da obra ou que apresentar hábitos de conduta nociva à boa administração. 

9.5.1 A substituição de qualquer profissional deverá ser processada, no máximo, 5 (cinco) dias úteis 
após a comunicação, por escrito, da fiscalização. 

9.6 Prezar pela perfeita execução dos serviços, submetendo-se à fiscalização designada pelo 
Contratante. 

9.7 Iniciar a execução do objeto conforme data de início da execução constante no instrumento 
contratual ou na Ordem de Serviço. 

9.8 Repor no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas todo e qualquer bem da Administração e/ou 
de terceiros que vier a ser danificado ou extraviado, em razão da execução do objeto da presente 
licitação. 

9.9 A contratada está obrigada à plena e incondicional observância de todas as normas legais 
vigentes no país, bem como responsabilizar-se pela segurança e boa qualidade dos serviços 
executados e pela sinalização nos locais das obras, que deverá seguir as normas do trânsito, 
segurança de terceiros e usuários durante a execução dos serviços. 
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9.10 Ceder o direito de propriedade patrimonial e intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. 

9.11 Devido aos direitos autorais da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais 
produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da 
contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis. 

9.12 Caso a contratada realize execução de serviços aos sábados, domingos e feriados deverá 
informar e apresentar relação de funcionários, com nome e número do RG, que estarão presentes, 
no mínimo 24 (vinte e quatro) horas de antecedência para a fiscalização. 

9.13 Para a correta execução do projeto, deverá apurar a necessidade de elaboração de projetos, cabe 
levantar qualquer medida ou projeto que permita a perfeita execução, utilização e acessibilidade 
ao equipamento público. 

9.14 Apresentar para fiscalização propostas de soluções, embasadas em normas e afins, para análise 
e aprovação, de problemas relacionados à execução do objeto contratado. 

9.15 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Solicitações de Providências, 
esclarecimentos, dúvidas e afins encaminhadas pela contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis. 

9.16 Responder - com aviso de recebimento e por escrito – as Notificações Extrajudiciais no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis. 

9.17 As situações decorrentes de ações da Contratada que demandem correção ou atuação 
emergencial deverão ser atendidas prontamente, assim que verificado o fato. 

9.18 As impropriedades apontadas pelo Contratante, ou, eventualmente por algum órgão gerenciador 
ou órgãos de aprovação, fiscalização e controle serão respondidas pela Contratada sem custo 
adicional para o Contratante. 

9.19 Quando necessário, manter contato com as repartições competentes, a fim de obter as 
aprovações dos materiais e serviços a serem executados, bem como fazer os pedidos de ligações 
e inspeções. 

9.20 Quando necessário a contratada deverá promover reuniões com a fiscalização. 
9.21 Determinar e orientar seu quadro de funcionários, para que cumpram todas as instruções com 

ordem, eficiência e presteza; bem como cumpram os procedimentos de segurança estabelecidos, 
assim como os manter devidamente uniformizados e identificados durante a execução dos 
serviços contratados. 

9.22 A contratada se responsabilizará ainda, por qualquer ônus causado à contratante, direta ou 
indiretamente, decorrentes do não cumprimento das disposições normativas constantes ou 
referidas no Edital. Para tal, deverá adotar soluções técnicas que ofereçam segurança e a 
proteção contra roubos, furtos e vandalismo na execução dos serviços. 

9.23 Comunicar ao fiscal do contrato, tempestivamente, qualquer ocorrência anormal ou acidente que 
se verifique no local dos serviços. 

9.24 Não incorrer na paralisação, suspensão ou inexecução de serviços sem anuência prévia da 
Contratante. 

9.25 É a contratada obrigada ao pagamento das multas que sejam impostas pelas autoridades, em 
razão do descumprimento de leis, regulamentos e posturas referentes aos serviços contratados. 

9.26 Prestar, ao contratante, sempre que necessário ou por esta solicitado, esclarecimentos e 
informações acerca dos serviços a serem executados e materiais a serem empregados, 
fornecendo toda e qualquer orientação que possa ser dada para acompanhamento e apreciação 
dos mesmos. 

9.27 Designar à fiscalização, pelo menos 01 (um) preposto para o acompanhamento da execução 
contratual, informando telefone, local e demais meios de contato deste, bem como para 
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comunicação, por parte do Contratante, das falhas porventura constatadas na prestação dos 
serviços. 

9.27.1 O profissional responsável deverá efetuar, além dos serviços de acompanhamento da execução 
dos serviços, o acompanhamento das inspeções realizadas pela Fiscalização. 

9.27.2 Deverá ser assegurada a sua disponibilidade para contato durante todo o período de execução 
do objeto. 

9.28 Comprovar através de ensaios tecnológicos a qualidade dos materiais aplicados na execução do 
objeto em atendimento às normas técnicas vigentes, projetos, memoriais e especificações 
técnicas. 

9.29 Documentos a serem apresentados preferencialmente na primeira semana de execução do 
contrato, sendo imprescindíveis para a primeira medição: 

9.29.1 Relação dos integrantes da equipe técnica que ficarão responsabilizados pela execução dos 
projetos, definindo a distribuição de atribuições de cada membro, com o número de registro do 
profissional no CREA ou CAU ou outro conselho regional legalmente habilitado. 

9.29.2 Relação das Subcontratadas se for o caso. 
9.29.3 Providenciar a ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a 

empresa esteja vinculada que comprova que o serviço possui um responsável legalmente 
habilitado, relativo a execução do objeto contratado, onde deverá constar o nome e a inscrição 
junto ao CREA/CAU ou de outro conselho regional, legalmente habilitado, ao qual a empresa 
esteja vinculada, de todos os responsáveis técnicos. 

9.29.3.1 Caso o responsável Técnico não faça parte do quadro técnico na Certidão de Registro de Pessoa 
Jurídica (empresa licitante) no momento da licitação, após assinatura do contrato deverá ser 
apresentada à fiscalização esta certidão atualizada para comprovar que o responsável técnico 
pela obra também é responsável / quadro técnico pela empresa durante o prazo de execução do 
objeto contratado. 

9.29.4 Declaração emitida pelo contratado, atestando que esta não possui em seu quadro societário 
servidor público da ativa, ou empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista, 
do órgão celebrante. 

9.29.5 A substituição de qualquer dos profissionais constantes da relação e integrantes da equipe técnica 
somente poderá ocorrer com a prévia anuência do contratante. 

9.29.6 Declaração da destinação dos resíduos gerados da construção e demolição, que descreva que tal 
destino se encontra em conformidade com os princípios, diretrizes e dispositivos previstos na 
legislação federal, estadual, distrital e municipal. 

9.29.7 Número da matrícula CNO aberta. 
9.30 Instalações e organização de canteiro de obra e administração local: 
9.30.1 A contratada será responsável pela organização e boa ordem dos trabalhos, devendo manter o 

local da obra e seu entorno limpos, e os materiais em uso e resíduos organizados. 
9.30.2 A segurança da obra é de responsabilidade da contratada, não cabendo à contratante qualquer 

responsabilidade sobre furtos ou roubos durante a execução da obra. 
9.30.3 Dispor de profissional habilitado pela responsabilidade de execução para acompanhamento da 

obra e de mestre de obras ou encarregado geral pela execução. 
9.30.4 Deverá dispor de máquinas e ferramentas necessárias à realização dos serviços, sendo ainda de 

sua responsabilidade a guarda dos mesmos. 
9.30.5 A contratada é inteiramente responsável pelos serviços médicos, assistenciais, seguros, 

indenizações e demais obrigações decorrentes da legislação vigente, devidos aos empregados 
acidentados no canteiro. 
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9.30.6 A obra deve ser entregue em perfeito estado de limpeza e conservação, para que a contratante 
efetue o recebimento provisório e posteriormente o recebimento definitivo da mesma, através da 
fiscalização. 

9.30.7 Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, 
em condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem estar no 
trabalho. 

9.31 Fornecer e fiscalizar o uso de equipamentos de segurança individuais e coletivos (EPI's e EPC’s), 
de acordo com as normas legais pertinentes, além dos uniformes. 

9.32 Submeter previamente, por escrito, à contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

9.33 Deverá manter em obra: 
9.33.1 Cópia atualizada dos projetos, planilha orçamentária, memorial descritivo, cronograma físico-

financeiro, ART ou RRT ou outro documento emitido por um conselho regional ao qual a empresa 
esteja vinculada que comprove que o serviço possui um responsável legalmente habilitado, além 
de outros documentos essenciais para a correta execução. Relação atualizada de funcionários, 
ficha de registro, cópia da carteira de trabalho, cópia de comprovante dos treinamentos de 
segurança do trabalho, conforme exigência geral e para trabalhos específicos, de todos os 
funcionários, inclusive da(s) subcontratada(s). 

9.33.2 Elaborar e enviar diariamente o Diário de Obra para o fiscal responsável. 
9.33.2.1 Esse documento deverá ser preenchido diariamente, registrando todos os acontecimentos 

relacionados à execução do objeto contratado. 
9.33.2.2 A fiscalização verificará e complementará com as ponderações necessárias para posterior 

assinatura digital do responsável técnico. 
9.33.3 Manter quadro de pessoal suficiente, para atendimento dos serviços previstos no edital, sem 

interrupção, seja por motivo de férias, descanso semanal, licença, greve, falta ao serviço ou 
demissão de empregados, os quais não terão, em hipótese alguma, qualquer relação de emprego 
com a contratante. 

9.33.3.1 Nos atrasos que porventura venham a ocorrer, não serão admitidas justificativas baseadas na 
eventual insuficiência de funcionários relacionados à prestação dos serviços. 

9.34 A garantia do serviço se dará pelo período de 05 (cinco) anos após a conclusão da obra, definido 
pelo art. 618 do Código Civil de 2002, no qual os executores têm responsabilidade objetiva pelos 
defeitos verificados nestas, devendo repará-los. O início da garantia quinquenal coincide com a 
data de recebimento definitivo da obra ou serviço pela Administração. 

9.35 Atender aos requisitos de sustentabilidade presentes no Decreto Municipal nº 007/2024. 
9.36 A contratada deverá manter durante toda a execução do contrato, ou outro instrumento 

equivalente, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação 
exigidas no Edital (art. 92, XVI, da Lei nº 14.133/21). 

9.37 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

9.38 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 
as reservas de cargos previstas na legislação. 

9.39 Responsabilizar-se pela manutenção do seu cadastro atualizado perante o setor cadastral do 
Município, bem como pela tempestividade de suas certidões para fins de pagamento dentro do 
prazo de vigência. 
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10. GARANTIA CONTRATUAL DE EXECUÇÃO 
10.1 A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 da Lei nº 14.133/2021, em 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor inicial do contrato. 
10.2 Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência 

do contrato, permanecendo em vigor mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas 
convencionadas. 

10.3 A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do 
contrato principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 

10.4 A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
10.4.1 Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais 

obrigações nele previstas. 
10.4.2 Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada. 
10.4.3 Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não 

adimplidas pelo contratado, quando couber. 
10.5 A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica 

encaminhada à adjudicatária por e-mail, a qual será administrada pela Prefeitura Municipal de Pio 
XII, por meio de aplicação em conta poupança, cujo rendimento será repassado integralmente a 
contratada quando do término do contrato. 

10.6 Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma 
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo 
Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo 
Ministério da Economia. 

10.7 No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição 
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar 
expressa renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 

10.8 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

10.9 Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o 
Contratado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data em que for notificada. 

10.9.1 O prazo para apresentação poderá ser prorrogado 01 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação da parte durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo 
apresentado seja aceito pela Administração. 

10.10 O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
10.10.1 O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao 

início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 
137, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021). 

10.10.2 Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, 
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato 
que justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao 
contrato de seguro art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022. 

10.11 Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação 
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do 
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do 
contrato. 

10.12 O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com 
o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 
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10.13 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no 
Edital e neste Contrato.  
 

11. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
11.1 A aplicação das sanções de natureza pecuniária e restritivas de direitos, a que se refere o artigo 

155 e seguintes da Lei Federal nº 14.133/21, será balizada pelas normas estabelecidas neste 
contrato e no edital. 

11.2 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133/2021, o contratado que: 
11.2.1 Der causa à inexecução parcial do contrato. 
11.2.2 Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo. 
11.2.3 Der causa à inexecução total do contrato. 
11.2.4 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado. 
11.2.5 Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato. 
11.2.6 Praticar ato fraudulento na execução do contrato. 
11.2.7 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza. 
11.2.8 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.3 Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 
11.3.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não 

se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
11.3.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos subitens 

11.2.2, 11.2.3 e 11.2.4 deste contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nos subitens 11.2.5, 11.2.6, 11.2.7 e 11.2.8 deste contrato, bem como nos subitens 11.2.2, 11.2.3 
e 11.2.4 deste contrato, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021). 

11.3.4 O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora, na forma 
prevista neste contrato. 

11.3.4.1 Multa Moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia sobre o valor da parcela inadimplida 
em caso de atraso injustificado na execução dos serviços, limitada a incidência a 30% (trinta por 
cento). Após o 30º (trigésimo) dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, 
poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; a partir do 31º (trigésimo 
primeiro) dia será cabível a multa compensatória. 

11.3.4.2 Moratória de 0,07% (zero vírgula zero sete por cento) do valor total do contrato por dia de atraso 
injustificado na apresentação, suplementação ou reposição da garantia, até o máximo de 2,0% 
(dois por cento). 

11.3.4.2.1 O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato 
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do 
art. 137 da Lei nº 14.133/2021.  

11.3.5 Multa moratória de 0,5% a 5,0% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento 
constante das tabelas 1 e 2, abaixo: 

11.3.5.1 Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 
1 e 2: 
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TABELA 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

2 1,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

3 1,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

4 2,5% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

5 5,0% ao dia sobre o valor da respectiva etapa do cronograma físico-financeiro do contrato 

 
TABELA 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão 

corporal ou consequências letais, por ocorrência; 
05 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais; 
04 

3 
Manter trabalhador sem qualificação exigida para executar os serviços 

contratados, ou deixar de substituir trabalhador quando exigido pela 
fiscalização, por trabalhador; 

03 

4 
Recusar-se a executar ou corrigir serviço determinado pela fiscalização, 

por serviço; 
02 

5 
Permitir a execução de serviços sem a utilização de EPIs/EPCs, por 

trabalhador; 
01 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 
Registrar no Diário de Obras todas as ocorrências diárias, bem como 

especificar detalhadamente os serviços em execução. 
01 

7 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 

fiscalizador, por ocorrência; 
02 

8 
Substituir trabalhador que se conduza de modo inconveniente ou não 

atenda às necessidades do serviço, por trabalhador e por dia; 
01 

9 
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta 

tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão 
fiscalizador, por item e por ocorrência; 

03 

10 
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos previstos no 

edital/contrato; 
01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na 01 
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relação de obrigações do CONTRATADO 

12 Zelar pelas instalações da Administração ou de terceiros. 03 

 
11.3.6 Todas as sanções previstas neste capítulo poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa 

compensatória. 
11.3.7 A multa moratória e compensatória não será cumulada sobre o mesmo fato gerador. 
11.3.8 A dosimetria das sanções será aplicada de acordo com os critérios objetivos definidos no Decreto 

Municipal nº 007/2024. 
11.3.9 Nos contratos por escopo fracionados em etapas com cronograma físico-financeiro, será aplicada 

multa moratória em todas as etapas que forem entregues em atraso, sejam elas utilizáveis ou não, 
respeitado o processo sancionatório. 

11.3.9.1 Para fins do disposto neste subitem, serão consideradas: 
11.3.9.1.1 Etapa utilizável: a etapa do cronograma que, após concluída, já é passível de utilização pela 

Administração Municipal, independentemente da conclusão das etapas subsequentes do contrato. 
11.3.9.1.2 Etapa não utilizável: a etapa do cronograma que, mesmo quando concluída, não possibilita a sua 

utilização pela Administração Municipal, pois ainda depende da execução de etapas futuras para 
serem transformadas em etapas utilizáveis. 

11.3.9.2 Nos casos de etapas não utilizáveis que tiverem sido objeto de multa, a multa será devolvida ao 
contratado, caso nas etapas subsequentes, antes de concluir a etapa utilizável do contrato, o 
contratado recupere o atraso, alcançando o prazo inicialmente estabelecido pelo cronograma.  

11.4 Somente será admitida a retenção de valores de parcela adimplida para pagamento de multa após 
o trânsito em julgado do processo administrativo, limitada ao valor da multa devida. 

11.5 A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 
reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133/21). 

11.6 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6.1 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 
14.133/21). 

11.6.2 Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e 
a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 
art. 158 da Lei nº 14.133/21 para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8 Na aplicação das sanções serão considerados: 
11.8.1 A natureza e a gravidade da infração cometida. 
11.8.2 As peculiaridades do caso concreto. 
11.8.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes. 
11.8.4 Os danos que dela provierem para o contratante. 
11.8.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações 

dos órgãos de controle. 
11.9 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/21, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
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observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159, da 
Lei nº 14.133/21). 

11.10 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste 
Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 
aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 
administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de 
coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o 
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133/21). 

11.11 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Portal Nacional de Contratações Públicas, no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep) e 
no Cadastro de Impedidos de Licitar do Tribunal de Contas do Estado do Maranhão. (Art. 161, da 
Lei nº 14.133/21). 

11.12 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13 No processo administrativo sancionatório instaurado para apuração de condutas praticadas 
durante a execução contratual e que possa ensejar a aplicação das sanções previstas nos incisos 
II e III do caput do art. 156 da Lei nº 14.133/2021, poderá ser celebrado com a contratada 
compromisso de ajuste de conduta nos termos do art. 26 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de 
setembro de 1942. 
 

12. CONDIÇÕES GERAIS DO CONTRATO 
12.1 Após a data de assinatura do contrato haverá um período de 10 (dez) dias para verificação de 

pendências, liberação de áreas ou adoção de outras providências cabíveis para a regularidade do 
início da execução contratual. (art. 92, §2º da lei nº 14.133/21). 

12.2 As condições gerais de execução, prazos, locais, recebimento do objeto e demais informações 
pertinentes estão detalhadas no edital e seus anexos que fazem parte deste contrato 
independentemente de transcrição. 

12.3 O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado da obra será estabelecido 
pelo contratante, podendo o contratado adequá-lo, sujeito à aprovação do contratante. 

12.4 O contratante poderá determinar alterações, de forma motivada, no cronograma físico-financeiro 
mediante autorização expressa de sua autoridade competente. 

12.5 Atender aos demais critérios de execução contidos no edital e neste contrato. 
 

13. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1 Os critérios de extinção contratual serão disciplinados pela Lei nº 14.133/2023 e pelo Decreto 

Municipal nº 007/2024. 
13.2 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 

ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 
13.3 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, desde que justificadamente, por meio de simples apostila, caso em que 
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato. 

13.4 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 
13.4.1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas. 
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13.4.2 Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.5 O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
13.5.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
13.5.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 
13.6 O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 
13.6.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos. 
13.6.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos. 
13.6.3 Indenizações e multas. 
13.7 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, 
caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

13.8 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza 
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade 
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em 
linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 
2021). 
 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta, da(s) DOTAÇÃO(ÕES) 

ORÇAMENTÁRIA(S): 
 

02 0211 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES  
02 0211 SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E 
TRANSPORTES  
04 Administração 
04 122 Administração Geral 
04 122 0040 ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04 122 0040 2038 0000 FUNCIONAMENTO E MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE 
OBRAS, 
INFRAESTRUTURA E TRANSPORTES 
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  

 
14.2 As despesas que seguirem nos exercícios subsequentes correrão à conta das rubricas ou verbas 

específicas consignadas nos orçamentos do Município. 
 

15. DOS CASOS OMISSOS 
15.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 

14.133/2021, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos 
contratos. 
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16. ALTERAÇÕES 
16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 

14.133/2021, nos moldes do Decreto Municipal nº 007/2024. 
16.2 Qualquer alteração contratual solicitada pela Contratada, seja de prazo, apostilamento, 

quantitativa ou qualitativa deverá ser devidamente protocolada na sede da Prefeitura Municipal 
de Pio XII, no endereço Rua Senador Vitorino Freire, SN, Centro, Pio XII/MA, em no máximo, 
60 (sessenta) dias antes do prazo final de execução do contrato, sob pena do indeferimento de 
ofício do pedido, bem como sujeito a aplicações de sanções previstas em Lei e edital. 

16.3 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras.  

16.4 A diferença percentual entre o valor global do contrato e o valor obtido a partir dos custos unitários 
do orçamento estimado pela Administração Pública não pode ser reduzida, em favor do 
contratado, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição 
orçamentária. 

16.5 A contratada expressa concordância quanto à adequação do projeto que integrar o edital de 
licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões em qualquer das peças, 
orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do projeto, não 
poderão ultrapassar, no total, 10% (dez por cento) do valor integral do contrato, computando-se 
esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125 da Lei Federal n.º 14.133/21.  

16.6 Não são admissíveis, como regra, aditivos contratuais por erro ou omissões no orçamento nos 
contratos de empreitada por preço global, salvo nos casos de fatos imprevisíveis, em que não seja 
possível o licitante constatar as eventuais discrepâncias de quantidades com base nos elementos 
presentes no projeto básico, bem como nos demais casos previstos em lei passíveis de revisão 
contratual.  

16.6.1 Nos casos em que forem encontrados erros de pequena relevância, relativos a pequenas 
variações de quantitativos em seus serviços, será pago exatamente o preço global acordado. 

16.6.2 Nos casos em que forem encontrados erros ou omissões substanciais, subestimativas ou 
superestimativas relevantes, poderão ser ajustados termos aditivos excepcionalmente, desde que 
os seguintes requisitos sejam atendidos cumulativamente: 

16.6.2.1 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os 
serviços de materialidade relevante na curva ABC do orçamento, compreendidos dentro da Faixa 
A e Faixa B, cuja somatória acumulada dos custos representa 80% (oitenta por cento) do custo 
total. 

16.6.2.2 Somente serão considerados como erros substanciais ou relevantes e objetos de revisão, os erros 
unitários de quantitativo acima de 10% (dez por cento). 

16.6.3 Nos casos de quantitativos com relevantes subestimativas no orçamento, o contrato poderá ser 
aditado se demonstrada a razoabilidade do pedido de aditivo, devendo ser atendidos 
cumulativamente os seguintes requisitos: 

16.6.3.1 A alteração contratual deverá manter a proporcionalidade da diferença entre o valor global 
estimado pela Administração e o valor global contratado. 

16.6.3.2 O resultado que seria obtido na licitação, com os quantitativos efetivos de serviços, não poderá 
ser modificado se os novos quantitativos fossem aplicados às propostas dos demais licitantes, em 
observância aos princípios da igualdade e da seleção da proposta mais vantajosa para a 
Administração. 
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16.6.3.3 A alteração contratual, em análise global, não deve ultrapassar a 10% (dez por cento) do valor 
total do contrato, computando-se esse percentual para verificação dos limites previstos no art. 125 
da Lei Federal nº 14.133/21. 

16.6.3.4 O novo serviço incluído no contrato ou a quantidade acrescida no serviço cujo quantitativo foi 
originalmente subestimado não são compensados por eventuais distorções a maior nos 
quantitativos de outros serviços que favoreçam o contratado. 

16.6.4 Em caso de quantitativos superestimados relevantes no orçamento, eventuais pleitos do 
contratado para não redução dos valores contratados poderão ser atendidos de forma 
excepcionalíssima, desde que preenchidos, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

16.6.4.1 Demonstração, em análise global, de que o quantitativo artificialmente elevado foi compensado 
por outros preços e quantitativos subestimados de forma que reste cabalmente demonstrado que 
o preço global pactuado representa a justa remuneração da obra, considerando o orçamento de 
referência da Administração ajustado. 

16.6.4.2 A alteração do contrato de forma a reduzir os quantitativos daquele item inviabilizaria a execução 
contratual, devendo ser demonstrado que o valor a ser reduzido supere a remuneração e as 
contingências detalhadas na composição do BDI apresentado pelo contratado, bem como os 
montantes originados de eventuais distorções a maior existentes nos custos obtidos em sistemas 
referenciais da Administração Pública (efeitos cotação e barganha) que não foram eliminados no 
processo licitatório. 

16.7 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada 
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.8 A solicitação de aditivo de prazo de execução, suspensão do contrato, assim como de acréscimos 
ou supressões de serviços deverá ser realizada no prazo de execução do contrato; e aditivo à 
vigência contratual deverá ser solicitado durante a vigência do contrato, aplicando-se o art. 111 
da Lei nº 14.133/2021 para efeitos da conclusão de escopo predefinido. 

16.8.1 As solicitações de aditivos devem vir acompanhadas de parecer técnico conclusivo emitido pela 
fiscalização, analisadas e aprovados pelo gestor do contrato. 

16.8.2 Os acréscimos e supressões de serviços a serem formalizados por termo aditivo deverão ser 
planilhados com a indicação dos itens a serem suprimidos e itens a serem acrescidos, sujeitos à 
aprovação da autoridade competente do Contratante, após análise do gestor do contrato. 

16.8.3 Em caso de acréscimos e reduções de serviços no mesmo contrato devem ser consideradas as 
reduções ou acréscimos de quantitativos de forma isolada, ou seja, o conjunto de reduções e o 
conjunto de acréscimos devem ser sempre calculados sobre o valor original do contrato, 
aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem nenhum tipo de compensação 
entre eles, os limites de alteração estabelecidos no dispositivo legal. 

16.8.4 A revisão do cronograma físico-financeiro, quando necessária, constitui responsabilidade do 
contratado, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, conforme subitem 16.8.1, desde 
que motivada e justificada por fatos supervenientes não imputáveis ao contratado. 

16.9 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133/2021. 

16.9.1 Em caso de alterações na ordem de execução dos serviços constantes da planilha, desde que o 
valor da etapa objeto da medição não ultrapasse aquele já estabelecido no cronograma físico-
financeiro vigente para a referida etapa, e mediante parecer favorável do fiscal do contrato, o 
cronograma físico-financeiro poderá ser readequado, por meio de simples apostila a ser anexada 
a este Contrato. 
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16.10 Havendo alteração do contrato que aumente ou diminua os encargos do contratado, deve ser 
reestabelecida a equação econômico-financeira por meio de aditamento contratual nos casos 
autorizados pela Lei n.º 14.133/2021. 

16.10.1 Caso os serviços a serem acrescidos ou suprimidos constem na planilha de serviços da obra 
contratada, prevalecerão os valores propostos pelo contratado, em cada item. 

16.10.2 Caso os serviços a serem acrescidos não constem na planilha de serviços da obra contratada, 
mas constem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os valores 
dessa tabela prevalecerão, incluído o BDI referencial e levando em conta o desconto ofertado na 
proposta global. 

16.10.3 Caso os serviços a serem acrescidos não constem nem na planilha de serviços da obra 
contratada, nem na tabela referencial de custos utilizada para a elaboração do orçamento, os 
preços serão fixados, por meio de pesquisa de preços no mercado, com no mínimo três cotações, 
ou através de consulta atualizada aos bancos de preços pertinentes, e os preços dos serviços a 
serem contratados serão a média dos preços pesquisados, multiplicados pelo desconto global ou 
linear oferecido na proposta do contratado. 

16.10.4 A revisão do preço original do contrato, quando imposta em decorrência das disposições deste 
contrato, dependerá da efetiva comprovação do desequilíbrio, das necessárias justificativas, dos 
pronunciamentos dos setores técnico e jurídico e da aprovação da autoridade competente. 
 

17. PUBLICAÇÃO 
 

17.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133/2021, bem como no sítio eletrônico 
do município de Pio XII. 

17.2 Incumbirá ao contratante providenciar a publicação do extrato deste contrato e de seus eventuais 
termos aditivos nos termos da Lei nº 14.133/21. 
 

18. FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Pio XII/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, 
da Lei nº 14.133/21. 
 

Pelas partes é dito que aceitam o presente instrumento em todos os seus termos. E, por estarem justos e 
contratados, firmam o presente instrumento, decorrente da CONCORRÊNCIA Nº 002/2026, em duas vias 
de igual teor e forma, para que produza os seus efeitos de direito.  
 
 

Pio XII, xx/xx/2026.  
 
 

xxxxxx 
Secretário Municipal de xxxxx (Gestor do 

Contrato) 

 
 

xxxxx (Representante Legal da Empresa 
Qualificado no Contrato) 

xxxxxxx (Razão Social da Empresa) 

 



pnefsiruHA

MEMORIAL DESCRITIVO E ESPECIFICAÇÕES

OBJETO : EXECUÇÃO DE UMA RAMPA DE
DESCARGA

LOCAL: ZONA RURAL

Especificações Técnicas

Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, CNPJ; 06.447.833/0001-81,
Endereço: Praça Central, S/N - Centro, 65.707-000
Contatos: C98) 9.8599-5999, prefeituramunicipalpioxii@gmail.com
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Cestâo <}IIC

Memorial Descritivo

1. Admistração da Obra e Implantação de Canteiros

Tipo: Técnico de Segurança, Engenheiro Civil, Mestre De Obras, Vigia Noturno,

Aplicação:

A Mão de obra necessária para Administração da obra, formada pelos

funcionários acima citados para administração, controle e segurança da obra

Características Técnicas / Especificação:

A contratada deverá manter funcionários (engenheiro e mestre de obras)

residentes, com o cargo comprovado na carteira profissional e que faça parte do quadro

de funcionários da CONTRATADA, durante todo o período da obra.

Cópia da carteira de trabalho, comprovando a função, deverá ser entregue à

FISCALIZAÇÃO num prazo máximo de 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato.

A FISCALIZAÇÃO poderá solicitar o afastamento ou substituição do

funcionário, caso julgue necessário.

Caso a ausência do funcionário durante visita da FISCALIZAÇÃO não seja

julgada procedente, haverá glosa do valor correspondente ao dia na fatura.

Caso haja afastamento justificável do funcionário (férias, licença médica, etc.)

a Contratada deverá providenciar substituto durante o período.

A.

B.

C.

D.

E.

O engenheiro responsável deverá estar presente sempre que aF.

FISCALIZAÇÃO solicitar.

Observações:

Não será justificativa de aditivo financeiro a prorrogação do prazo da obra em

virtude dodescumprimento do cronograma da obra.

A.

Equipamentos e Ferramentaria

Tipo: Uniforme Aplicação:

A. Todos os funcionários deverão utilizar uniforme composto por calça comprida

camisa com identificação da CONTfRATADA e calçado adequado.

Características Técnicas / Especificação:

Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, CNPJ: 06.447.833/0001-81,

Endereço: Praça Central, S/N - Centro, 65.707-000

Contatos: (98) 9.8599-5999, prefeituramunicipalpioxii@gmail.com 2
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Kíl
Cestéo gue ReaUza

Tais peças deverão ser sempre repostas de forma que sejam mantidas suas

características de segurança, de proteção e estética.

A.

Equipamentos de Proteção Individual

Aplicação;

Todos os funcionários deverão utilizar os equipamentos de proteção

individual adequados às atividades e conforme às normas pertinentes.

A.

Normas Específicas:

Norma Regulamentadora NR-6

Características Técnicas / Especificação:

A. Todos os equipamentos de proteção individual deverão possuir selo de

garantia do Inmetro.

Serão de uso obrigatório, conforme disposto na Norma Regulamentadora NR-

6, os seguintes equipamentos:

Capacete de Segurança

A. Para trabalhos em que haja risco de lesões decorrentes de queda ou projeção de

objetos,impactos contra estruturas e de outros acidentes que ponham em risco a

cabeça do funcionário.

II. Protetores Faciais

A. Para trabalhos que ofereçam perigo de lesão por projeção de fragmentos e respingos

delíquidos, bem como por radiações nocivas.

III. Óculos de Segurança Contra Impactos

A. Para trabalhos que possam causar ferimentos nos olhos.

IV. Óculos de Segurança Contra Radiações

A. Para trabalhos que possam causar irritação nos olhos e outras lesões decorrentes da

açãode radiações.

V. Óculos de Segurança Contra Respingos

A. Para trabalhos que possam causar irritações nos olhos e outras lesões decorrentes

daação de líquidos agressivos.

VI. Luvas e Mangas de Proteção

A. Para trabalhos em que haja possibilidade do contato com substâncias corrosivas ou

tóxicas, materiais abrasivos ou cortantes, equipamentos energizados, materiais

Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, CNPJ: 06.447.833/0001-81,
Endereço: Praça Central, S/N - Centro, 65.707-000
Contatos: [98) 9.8599-5999, prefeituramunicipalpioxii@gmail.com
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I.
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Cestáo que keútiza

aquecidos ou quaisquer radiações perigosas.

B. Conforme o caso, as luvas serão de couro, lona plastificada, de borracha ou de

neoprene.

VII. Botas de Borracha ou de PVC

A. Para trabalhos executados em locais molhados ou lamacentos, especialmente quando

napresença de substâncias tóxicas.

VIII.Calçados de Couro

A. Para trabalho em locais que apresentem riscos de lesão dos pés.

IX. Cinto de Segurança

A. Para trabalhos em que haja risco de queda

X. Protetores auriculares

A. Para trabalhos realizados em locais em que o nível do ruído seja superior ao

estabelecidona NR-15, “Atividades e Operações Insalubres”.

XI. Respiradores Contra Poeira

A. Para trabalhos que impliquem produção de poeira.

XII. Respiradores e Máscaras de Filtro Químico

A. Para trabalhos que ofereçam riscos provenientes de ocorrência de poluentes

atmosféricos em concentrações prejudiciais à saúde.

XIII.Avental de Raspa

A. Para trabalhos de soldagem e corte a quente e de dobragem e armação de ferros.

Observações;

A. A CONTRATADA deverá manter mínimo capacetes, na cor branca, para atender as

visitas da FISCALIZAÇÃO bem como da CONTRATANTE.

Proteção Coletiva

Aplicação:

A. As proteções coletivas deverão estar devidamente instaladas conforme às normas

pertinentes.

Características Técnicas / Especificação;

Bandejas salva-vidas

A. Bandejas salva-vidas de madeira deverão ser instaladas no perímetro da edificação a

cada três pavimentos, de foma a atender às normas de segurança.
Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, CNPJ: 06.447.833/0001-81,
Endereço: Praça Central, S/N - Centro, 65.707-000
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B. Deverá possuir largura mínima de 2,50m.

II. Telamento

A. Telas de polietileno deverão ser instaladas no perímetro da edificação, em todos os

pavimentos com altura de que - da igual ou superior a 2m.

B. A tela deverá ter altura mínima de 1,20m.

Antes do início destes serviços, a Contratada procederá um detalhado exame e

levantamento da edificação e das partes a serem demolidas, onde serão considerados

aspectos importantes tais como a natureza da estrutura, os métodos utilizados na

construção da edificação, as condições das construções vizinhas e outros.

As linhas de abastecimento de energia elétrica, água, canalizações de esgoto e

drenagem pluvial serão removidas ou protegidas, respeitando-se as normas e

determinações das empresas concessionárias de serviços públicos.

A remoção e o transporte de todo o entulho e detritos resultantes das

demolições, movimentos de terras, limpeza do terreno e limpeza geral da obra, seja qual

for à distância média, volumes considerados, e o tipo de veículo utilizado, serão executados

pela CONTRATADA, periodicamente, de modo que toda área da obra seja mantida sempre

limpa.

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Será feita pela volume, em metro cúbico ( m^), de demolição ,  sem

aproveitamento do material demolido.

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição

aprovada pela Fiscalização.

2. Serviços Preliminares

Limpeza Manual do Terreno

Considera-se limpeza e capinagem os serviços de retirada de camada vegetal,

roçagem de pequenas árvores, retirada de tocos e raízes das árvores. Todo o mato deverá

ser cortado, juntado, removido e transportado para um local adequado para o despejo.

Os serviços de roçado e destocamento serão executados de modo a não deixar

raízes ou tocos de árvore que possam prejudicar os trabalhos ou a própria obra, podendo

ser feitos manual ou mecanicamente. Toda a matéria vegetal resultante do roçado e

Prefeitura Municipal de Pio Xli - MA, CNPJ: 06.447.833/0001-81,
Endereço: Praça Central, S/N - Centro, 65.707-000
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destocamento bem como todo o entulho depositado no terreno terá de ser removido do

canteiro de obras. O corte de vegetação de porte arbóreo fica subordinado às exigências

e às providências seguintes:

●  obtenção de licença, em se tratando de árvores com diâmetro de caule

(tronco) igual ou superior a 15cm, medido à altura de 1m acima do terreno

circundante;

●  em se tratando de vegetação de menor porte, isto é, arvoredo com diâmetro

de caule inferior a 15 cm, o pedido de licença poderá ser suprido por

comunicação prévia à municipalidade, que procederá à  indispensável

verificação e fornecerá comprovante.

Locação da Obra

A locação deverá ser executada somente por profissional habilitado (utilizando

instrumentos e métodos adequados), que deverá implantar marcos (estacas de posição)

com cotas de nível perfeitamente definidas para demarcação dos eixos. A locação terá de

ser global, sobre um ou mais quadros de madeira (gabaritos), que envolvam o perímetro

da obra. As tábuas que compõem esses quadros precisam ser niveladas, bem fixadas e

travadas, para resistirem à tensão dos fios de demarcação, sem oscilar nem fugir da

posição correta. É necessário fazer a verificação das estacas de posição (piquetes) das

fundações, por meio da medida de diagonais (linhas traçadas para permitir a verificação,

propósito de constituirse hipotenusa de triângulos retângulos, cujos catetos se

situam nos eixos da locação), da precisão da locação dentro dos limites aceitáveis pelas

normas usuais de construção. Para a locação do terreno e do imóvel é necessário o serviço

com o

de topógrafo agrimensor.

3. Infraestrutura

O movimento de terra (corte) será executado em obediência á NBR 97328/1987

“Projeto de terraplenagem - Rodovias” e NBR 7182/1986 “Ensaio de compactação”.

Será executado manualmente ou mecanicamente de acordo com as exigências

dos serviços; sendo executado a partir de projeto específico que indique os volumes a

serem trabalhados.

A área será regularizada de forma a permitir sempre, fácil acesso e perfeito

Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, CNPJ: 06.447.833/0001-81,
Endereço: Praça Central, S/N - Centro, 65.707-000
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escoamento das águas superficiais.

Escavações

Devem obedecer as prescrições da NBR 6122/1996 “Projeto e execução de

fundações” e da NBR 9061/1985 “Segurança de escavação a céu aberto”. As escavações

serão executadas de modo a não ocasionar danos à vida, à propriedade ou a ambas.

Mecânicas - Serão executadas com equipamentos mecânicos adequado e

dimensionados de acordo com os volumes e os tempos de execução prevista no

Cronograma Físico e Diagramas Executivos.

Prevê-se a patrulho normal de obras rodo-ferroviárias, ou seja: trator de esteira

para cortes, pá- carregadeira, caminhões basculantes, rolo compactador pé-de-carneiro e

liso, carro-pipa com gambiarra, grade de discos escarificador, “scraper” e laboratório de

controle tecnológico de solos e compactação devidamente instalado no canteiro de obras

durante toda terraplanagem e movimentos de terras complementares. As escavações

manuais deverão ser executadas nos volumes menores, especialmente nas fundações da

edificação.

Há necessidade de execução dos escoramentos contínuos e descontínuos de

acordo com os tipos de solos, grau de compactação  e estabilidade dos maciços terrosos,

devendo ser utilizadas “estacas-pranchas” de madeira ou metálicas encaixantes, do tipo

ensecadeira, devidamente contraventadas de modo a garantir estabilidade das cavas no

solo, eliminando quais quer possibilidade de esbarreiramento.

O lençol freático deverá ser rebaixado onde necessário à boa execução dos

serviços de fundações e infra-estrutura em geral.

Todo o material inútil, excessivamente argiloso e não compactável deverá ser

expurgado do canteiro de obras, salvo se houver autorização escrita da FISCALIZAÇÃO

da obra no sentido de depositar tais expurgos em depressões, “grotões ou fendas dos

terrenos pertencentes a CONTRATANTE “CONTRATANTE”  e dentro de suas

propriedades, obedecendo também às condições de espalhamento sem produzir grandes

empolamentos de materiais.

Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, CNPJ: 06.447.833/0001-81,
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Reaterro /Aterro

O reaterro das escavações, ou aquele necessário para implantação do nível de

projeto, será executado em camadas, de espessura não superior a 20cm de material fofo.

A compactação das camadas será efetuada estando o material na úmida ótima,

conforme ensaio específico, admitindo-se uma variação dessa umidade de, no máximo,

3% (três por cento) do proctor normal para mais ou para menos. Essa faixa de variação

poderá ter maior amplitude desde que assim estabeleçam as especificações especialmente

elaboradas para o aterro.

O grau de compactação a ser atingido é de, no mínimo, 95% (noventa e cinco

por cento), do proctor normal. Esse valor poderá ser elevado se assim estabelecerem as

especificações especialmente elaboradas para o aterro.

As camadas que não tenham atingido as condições mínimas de compactação

ou estejam com espessura maior do que a máxima especificada serão escarificadas,

homogeneizadas, levadas à umidade adequada e, novamente, compactadas antes do

lançamento da camada sobrejacente.

O material para o reaterro será o excedente das escavações, devidamente

selecionado e isento de material orgânico.

O aterro será executado com material argiloso ou argilo-arenoso isento de

material orgânico, de resíduos, sais minerais e outras impurezas, cabendo essas condições

para os aterros a serem executados no interior das edificações (caixão do prédio), sendo

o aterro externo, das áreas de transito pesado de veículos, equipamentos e pedestres,

executados com material pesado do tipo já citado anteriormente, ou seja, material laterítico,

“piçarra”, devidamente compactado em camadas de espessura igual ou menor a 20cm,

usando rolo compactador vibratório pé-de-carneiro  e liso.

A compactação dos aterros arenosos internos deverá ser executada com

‘sapo compactador” dimensionadocompactador mecânico de “pula-pula'

proporcionalmente aos maciços de aterros a serem compactados.

ou

A umidade ótima será definida por laboratório de controle de solos e ensaios,

existente nos canteiros de obras.

Todos os resultados de ensaios deverão ser apresentados em forma de Laudos

ou Boletins à FISCALIZAÇÃO da obra lançados seus resultados no Livro Diário de Obras.

Prefeitura Municipal de Pio Xil - MA, CNPJ; 06.447.833/0001-81,
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Regularizações

Todas as áreas que se apresentarem em cotas próximas às de projetos, apenas

receberão regularizações ou “penteadas” deixando-as devidamente aplainadas para

receber o acabamento de pavimentação definitivo, na fase de urbanização, em etapa

posterior.

O controle tecnológico da execução de aterros em obras de edificação

obedecerá às normas da ABNT relacionadas ao assunto, com particular atenção para as

seguintes:

●  NBR 5681/1980 “Controle tecnológico da execução de aterros em obras de

edificação”;

●  NBR 6459/1984 “Determinação do limite de liquidez’

●  NBR 7180/1984 “Determinação do limite de plasticidade’

●  NBR 7181/1984 “Análise granulométrica’

●  NBR 7182/1986 “Ensaio de compactação’

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Os serviços serão medidos por volume (m3) escavado e  aprovado,

por categoria de material, calculado conforme a seção de projeto.

No caso de escavação de valas, não existindo projeto ,  o volume será medido

nas tabelas destaconstantesno local, admitindo-se como máximos, os valores

Especificação.

Havendo necessidade de remunerar em separado, a carga, e ou, o transporte

do material proveniente da escavação, os seus volumes deverão ser majorados com

os coeficientes de empolamento definidos a seguir:

a) 1,10 para as areias

b) 1,20 para os solos silto

Arenosos

a) 1,3 para os solos argilosos

excesso, que ultrapassem as dimensõesNão serão pagas escavações em
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Endereço: Praça Central, S/N - Centro, 65.707-000

Contatos: (98) 9.8599-5999, prefeituramunicipalpioxii@gmail.com
9



PRSFSirUfíA

Cestào Que KeMiza

previstas em projeto ou nesta Especificação, sem que sejam absolutamente necessárias.

O mesmo critério caberá à remoção e recomposição desnecessárias de pavimentes .

Não será pago preenchimento do fundo de vala ou cava escavada em excesso,

sem necessidade.

O escoramento, quando utilizado, será medido separadamente.

Havendo substituição de escoramento por aumento da inclinação dos taludes da

escavação, será pago, à Contratada, o excesso de escavação e  não o escoramento

que poderia ter sido executado.

Observação:

As composições de escavação manual estão divididas em faixas de 1,50

m, por ser esta uma altura aceitável para que um homem de estatura normal remova o

material verticalmente, seja para a borda da escavação, seja para plataformas

intermediárias.

O  pagamento será efetuado por preço unitário contratual,

conforme medição aprovada pela Fiscalização, estando nele incluídos todo

o equipamento e pessoal necessários, bem como os encargos e outras despesas

necessárias à sua execução.

Fundações

As fundações deverão ser executadas de acordo com as definições de projeto

específico em concordância com as normas pertinentes, especialmente a NBR 6122/1996

“Projeto e execução de fundações”.

A execução das fundações implicará a responsabilidade integral da

CONTRATADA pela resistência das mesmas e pela estabilidade da obra.

Os serviços só poderão ser iniciados após a aprovação, pela FISCALIZAÇÃO,

da locação referida e projeto.

Qualquer alteração que porventura ocorra quanto à natureza ou

comportamento do terreno e que imponham a necessidade de modificações no tipo de

fundação especificado em planilha orçamentária e/ou projeto, caberá a FISCALIZAÇÃO a

deliberação sobre as providências a serem tomadas.

ao

Lastro de Concreto para Fundação
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No caso das fundações, deverá atender as seguintes exigências:

O fundo da vala deverá ser isento de pedras soltas, detritos orgânicos etc. e

apresentar-se perfeitamente plano e horizontal, podendo eventualmente formar degraus

quando as condições do terreno assim o exigirem.

O fundo da vala deverá ser abundantemente molhado com a finalidade de

localizar possíveis elementos estranhos (raízes de árvores, formigueiros etc.) não

aflorados, que serão acusados por percolação da água, após o que, deverá ser fortemente

apiloado.

Antes do lançamento do concreto no fundo das cavas, será o mesmo

regularizado por um lastro de concreto FCK 15 MPa, com espessura mínima de lOcm (dez

centímetros).

Independentemente da extensão dos ensaios preliminares que tenham sido

realizados, devem ser feitas investigações adicionais sempre que, em qualquer etapa da

execução da fundação, for constada uma diferença entre as condições reais locais e as

indicações fornecidas por aqueles ensaios preliminares, de tal sorte que as divergências

fiquem completamente esclarecidas. Em decorrência da interdependência que há entre as

características do maciço investigado e o projeto estrutural, é recomendável que as

investigações sejam acompanhadas pelos responsáveis que executarão o projeto

estrutural e o de fundação.

Reconhecimento Geologico

Sempre que necessário, deve ser realizada vistoria geológica de campo por

professional especializado, complementada ou não por investigações geológicas

adicionais com consultas a mapas geológicos, bibliografia especializada, fotografias aéreas

comuns ou multiespectrais, etc.

Impermeabilização

Inicialmente é executada a limpeza geral e cuidadosa das superfícies.

Em seguida a regularização com argamassa de cimento e areia na proporção

1:4, e aditivo impermeabilizante de pega norma, a declividade será orientada para os

pontos de escoamentos; e os acabamentos de vértices e arestas arredondadas.

A  impermeabilização propriamente dita será aplicada segundo as

recomendações do fabricante, bem como do material  a ser utilizado; de um modo geral
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serão observadas as variações abaixo:

●  Manta asfáltica de poliester será aplicada segundo as normas da ABNT,

especialmente a NB- 279/75 e a NB-1308/85 (NBR 9574).

●  Sobre a regularização será aplicada a camada de emulsão asfáltica; após

aproximadamente duas horas inicia-se a colocação da manta, empregando-

se o maçarico para a perfeita fixação; observando-se o recobrimento

necessário de 5,00cm (cinco) centímetros e o sentido de aplicação desta;

tomando-se cuidados especiais para evitar bolhas de ar na superfície, caso

isto se verifique, será retirado o lençol e novamente aplicado.

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

As estacas por unidade.

O volume, em metro cúbico (m^), de bloco de ancoragem executado, conforme

dimensões de Projeto.

Não serão medidos volumes de concreto adicionais decorrentes de

preenchimento de excessos e/ou reparos;

Os custos com transportes verticais do concreto, (com torres guinchos, etc),

serão pagos por item separado.

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e  conforme

medição aprovada pela Fiscalização.

4. Super-Estrutura

Fôrmas

Serão executadas rigorosamente de acordo com as dimensões indicadas no

projeto, obedecendo ao disposto na NBR 7190 de 01/08/97 “Projeto de estruturas de

madeira”.

Serão de madeira compensada resinada ou plastificada, de espessura 12mm, e,

adequada ao tipo de acabamento destinado às superfícies de concreto por elas envolvidas.

Terão a resistência necessária para suportar os esforços resultantes do

lançamento do concreto, das pressões provocadas pelos vibradores no concreto fresco e

ter fixação tal que não sofram deformações pela ação destes esforços, nem pela ação dos
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fatores ambientais.

Serão tomadas precauções especiais para garantir as contra-flechas e os

acabamentos indicados no projeto.

Os materiais utilizados nas formas que ficarem em contato com o concreto

devem produzir os acabamentos indicados nas plantas de arquitetura.

Para as partes de estrutura em concreto à vista (aparente) serão utilizadas

chapas de madeira compensada plastificada.

Todas as etapas, desde o escoramento até as formas propriamente dita, serão

cuidadosa e minuciosamente revistos antes de qualquer concretagem.

Os escoramentos devem resistir aos esforços atuantes e manter as fôrmas

rigidamente em suas posições. Não serão admitidos pontaletes de madeira com seção

inferior a 7cm x 7cm, ou com seção circular equivalente, nem com mais de 3,0m sem

contraventamento.

Antes do lançamento do concreto serão vedadas às juntas das fôrmas e feita

sua limpeza, para que as superfícies em contato com o concreto fiquem isentas de

impurezas que possam influenciar na qualidade dos acabamentos.

Imediatamente antes do lançamento do concreto, as formas serão molhadas até

a saturação e, após o escoamento da água em excesso, será aplicado o desmoldante para

auxiliar na desforma.

A construção das fôrmas deve ser tal, que facilite a desforma e retirada total de

seus elementos, mesmo aqueles colocados entre lajes e vigas, evitando-se assim, esforços

e choques violentos sobre o concreto endurecido.

Serão utilizadas fôrmas de PVC (65x65)cm, tipo “cubeta”, reaproveitáveis, para

laje nervurada.

Armaduras

Serão executadas de acordo com os projetos, observando-se rigorosamente a

quantidade, camadas, dobramentos, espaçamentos, e bitolas dos diversos tipos de barras

retas e/ou dobradas, fazendo-se perfeitas amarrações de maneira que sejam mantidas em

suas posições durante sua concretagem.

O tipo de aço indicado nos desenhos obedecerá às especificações da ABNT

pertinentes a cada caso.
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As armaduras colocadas estarão perfeitamente limpas, sem sinal de ferrugem,

pintura, graxa, cimento ou terra, para isso a FISCALIZAÇÃO exigirá que antes da

colocação, ou mesmo antes da concretagem, a ferrugem ou as impurezas sejam retiradas

empregando-se escovas metáli- cas, estopas ou tratamento equivalente.

Antes e durante o lançamento do concreto, as plataformas de serviço -

balancins, andaimes, etc., estarão dispostas a não provocarem deslocamentos das

armaduras.

A armadura não poderá ficar em contato direto com  a fôrma, obedecendo-se,

para isso, a distância prevista pela NBR 6118.

Serão adotadas precauções para evitar oxidação excessiva das barras de

espera. Antes do reinicio da concretagem, elas estarão razoavelmente limpas.

As armaduras ocuparão exatamente as posições previstas nos desenhos de

execução com as tolerâncias permitidas e, serão fixadas por ligações metálicas,

espaçadores e calços de aço ou de argamassa, necessários para que não possam se

deslocar durante a operação de concretagem, e garantindo assim o recobrimento do

concreto indicado no projeto.

Os espaçadores deverão ser de plástico e sua qualidade deverá ser compatível

a do concreto da obra em execução.

Concreto

A execução de qualquer parte da estrutura implica em integral responsabilidade

da CONTRATADA por sua resistência e estabilidade.

Todos os elementos estruturais só poderão ser concretados depois de uma

minuciosa verificação, feita pela CONTRATADA e pela FISCALIZAÇÃO, sobre perfeição,

disposição, dimensões, escoramento das fôrmas, armaduras e, instalação de dutos

elétricos, hidráulicos e outros que devem ficar embutidos no concreto.

As proporções corretas de cimento, agregados e água que comporão a mistura,

serão rigorosamente controladas pela FISCALIZAÇÃO, não sendo permitida qualquer

alteração do traço do concreto no canteiro de obra.

Todas as dosagens de concreto serão caracterizadas pelos seguintes

elementos:

●  Resistência de dosagem aos 28 dias - (fc 28).
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Dimensão máxima característica do agregado em função das dimensões das

peças a serem concretadas, conforme NBR 6118.

Consistência, medida através de “SLUMP TEST”, de acordo com o método

preconizado na NBRNM67 de 28/02/98 “Determinação de consistência pelo

abatimento do tronco de cone”.

Composição granulométrica dos agregados.

Fator água/cimento em função da resistência e da durabilidade desejadas.

Controle de qualidade a que será submetido o concreto.

●  Adensamento a que será submetido o concreto.

●  índices físicos dos agregados (massa específica, peso unitário, coeficiente

de inchamento e umidade).

O concreto utilizado, moldado no local ou pré-moldado terá resistência de

dosagem estabelecida em função da resistência característica do concreto (fck), definida

no Projeto de Estruturas e em obediência ao disposto na NBR 6118.

A classificação dos concretos por grupos de resistência é dada pela NBR 8953

de 02/06/92 “Concreto para fins estruturais - Classificação por grupos de resistência”

Independentemente do tipo de dosagem adotado, o controle da resistência do

concreto obedecerá, rigorosamente, ao disposto na NBR 6118/2007.

Serão rejeitados os concretos que tenham entre o instante da adição da água ao

cimento e agregados e seu lançamento nas formas, intervalos superiores a uma hora;

Lançamento

Os processos de lançamento do concreto serão determinados de acordo com a

natureza da obra, cabendo à FISCALIZAÇÃO modificar ou Impedir processo que acarrete

segregação dos materiais.

O lançamento do concreto deve ser de uma altura nunca superior a dois metros,

de modo a se evitar a segregação dos componentes. Para alturas superiores, devem-se

usar calhas apropriadas, ou abrir janelas laterais e ainda, colocar no fundo da forma uma

camada de argamassa, com a espessura variando 5 a lOcm, feita com o mesmo traço do

concreto a ser utilizado, para que seja evitada a formação de ninhos no concreto;

Não será permitido o lançamento do concreto após  o inicio da pega, bem como.
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o uso de concreto remisturado;

O adensamento será feito com equipamento adequado (vibrador de imersão), e

efetuado durante e após o lançamento do concreto, até que a nata comece a refluir na

superfície;

Adensamento

O adensamento deverá obedecer rigorosamente as prescrições da NBR

6118/2007 e mais o especificado a seguir:

Os vibradores de imersão não serão deslocados horizontalmente. A vibração

será apenas o suficiente para que apareçam bolhas de ar e uma fina película de água na

superfície do concreto;

A agulha do vibrador será colocada na posição vertical ou quando impossível,

com uma inclinação não superior a 45°;

É preferível a vibração por curtos períodos em pontos próximos, em vez de

períodos longos em um único ponto, devendo-se manter as distâncias entre os pontos de

vibração na ordem de seis a dez vezes o diâmetro da agulha do vibrador;

Quaisquer aditivos com a finalidade de modificar as condições do concreto só

poderão ser empregados após o consentimento da FISCALIZAÇÃO e ainda quando suas

propriedades tenham sido aprovadas por laboratório nacional especializado e idôneo.

Controle Tecnológico

Deverá obedecer rigorosamente as determinações das normas NBR.6118/2007

de “Projeto de estruturas de concreto - Procedimento”, NBR 12655/2006 “Concreto de

cimento Portiand - Preparo, controle e recebimento - Procedimento”.

Todos os resultados dos ensaios realizados com os materiais constitutivos do

concreto, por laboratório de controle tecnológico instalado no canteiro de obras, deverão

divulgados através de Boletins e/ ou Laudos, entregues à FISCALIZAÇÃO da obra e

devidamente registrados no Livro de Ocorrência / Diário da Obra, com o devido aceite

manifesto escrito da FISCALIZAÇÃO, aprovando ou reprovando. Caso aconteça

reprovação de qualquer peça já concretada com justo motivo demonstrado pela

FISCALIZAÇÃO da CONTRATANTE, a CONTRATADA estará obrigada a executar a

demolição, sem ônus para a CONTRATANTE, e refazer  o serviço nas devidas condições

especificadas, sem atraso de obra, promovendo a devida recuperação dos tempos
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perdidos, com jornadas extras de trabalho, compensando o cronograma físico-financeiro

da obra.

Cura de Concreto

A cura do concreto deverá obedecer rigorosamente as prescrições da NBR

6118/2007 e mais o especificado a seguir:

Qualquer que seja o processo empregado para a cura do concreto, a

aplicação deverá iniciar- se tão logo termine a pega.

E vedado o trânsito de pessoas e o acúmulo de material nas partes

concretadas, até 24 (vinte e quatro) horas depois do lançamento.

Durante no mínimo 7(sete) dias, as superfícies expostas do concreto deverão

ser conservadas úmidas.

Desfôrmas e Descimbramento

A retirada das formas deverá obedecer ao disposto na NBR 6118/2007,

devendo-se atentar para os prazos ali recomendados:

●  3 (três) dias para as faces laterais;

●  14(quatorze) dias para as faces inferiores, deixando-se pontaletes

perfeitamente alinhados e devidamente espaçados;

●  21 (vinte e um) dias para as faces inferiores sem pontaletes;

Para desfôrma em prazos menores, deve haver um acompanhamento rigoroso

dos resultados de laboratório para resistência e deformações do concreto e, ainda, a

anuência formal e por escrito do autor do projeto.

As fôrmas deverão ser retiradas sem choque, obedecendo-se a um programa de

descimbramento; o escoramento será retirado de maneira progressiva, particularmente

aquele das peças em balanço. Nesse caso, o mesmo ocorrerá da extremidade livre do

balanço para a apoiada.

Nos casos de serem deixados pontaletes após a desfôrma, estes não devem

produzir momentos de sinais contrários aos do carregamento com que a peça foi projetada,

que possam vir a provocar trincas e/ou rompimento.
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Tratamento do Concreto

O  tratamento do concreto estrutural aparente deverá ser: limpeza,

esmerilamento, remoção de excessos e impermeabilização com líquido “rain stoper” a base

de silicone, em 03 (três) demãos, deixando o concreto na cor natural.

Considerações Finais

Estas recomendações referem-se aos procedimentos adequados para o controle

de aceitação ou de recebimento do concreto em obra tanto seja este produzido no próprio

canteiro quanto na central dosadora.

O controle do concreto deverá ser sistemático.

A totalidade do concreto da estrutura deverá ser dividida em lotes, para efeito de

controle e aceitação.

Cada lote será formado por peças estruturais concretadas em uma mesma

etapa, com volume

<30 m^, com características dos materiais (cimento, água e areia) uniformes.

Ex.:Pilares, vigas e lajes de um andar, cada um desses grupos forma um lote.

De cada lote, será retirado no mínimo 6,0 (seis) corpos de provas, a serem

rompidos com 7, 14 e 28 dias.

Os elementos estruturais (vigas, pilares, lajes e etc), deverão estar perfeitamente

identificados no lote e transcritos no laudo de Controle Tecnológico do Concreto.

A obra deve ser executada conforme as recomendações gerais do Projeto

Estrutural (NBR- 6118/2007) e da norma (NBR-14.931/2003) - “ Execução de Estruturas

de Concreto Armado - Procedimentos”.

Os laudos deverão ser arquivados para formar o dossiê da obra.

Os aços para armações dos elementos estruturais não devem ser comprados

e/ou estocados no canteiro da obra em quantidades que ocasionem uma permanência ou

estoque por longo período, para que evite a contaminação por cloreto.

Lajes Pré-moldadas e Treliçadas

Serão utilizadas lajes pré-moldadas para forro e de piso com capacidades

respectivamente de 200 kg/m^ e 350 kg/m^, constituídas por nervuras em concreto armado
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e blocos cerâmicos, obedecendo ainda às recomendações dos fabricantes, quanto às

alturas do bloco e capeamento, que serão ambas com 4,00cm. A execução das lajes pré-

moldadas deverá obedecer às normas da ABNT. A armadura longitudinal será distribuída

uniformemente no sentido transversal às nervuras, com espaçamento nunca inferior a

0,40m, sendo devidamente ancoradas. O escoramento (costelas) deve ser firme e bem

contraventado, com 1 ou 2cm mais alto que o respaldo das vigas ou alvenarias para

possibilitar a contra-flecha da laje.

As tubulações elétricas, telefônicas, sanitárias, etc., não devem seccionar as

nervuras e devem ser colocadas sobre as mesmas antes do lançamento do concreto de

capeamento.

O concreto de capeamento é o traço volumétrico 1:2:3 com um teor mínimo de

300kg de cimento por m^ de concreto, brita 19mm, devendo ser lançado após os blocos

serem molhados. O adensamento é manual com o concreto penetrando uniformemente

entre as juntas, sendo em seguida sarrafiado obedecendo à espessura especificada.

Após o endurecimento do concreto de capeamento a laje deve ser molhada

durante os 02 (dois) dias seguintes, sendo o escoramento retirado em um período mínimo

de 20 (vinte) dias de concretagem. Critério de medição - (m^).

OBS: Para esta primeira etapa todos os pilares que forem seguir para o primeiro

pavimento, a serem executados numa 2^ etapa, deverão estar com a sua ferragem de

traspasse executada nos locais.

A laje treliçada, é o conjunto formado pela armação treliçada, a ferragem

adicional e a sapata de concreto, que é o produto final que deverá ser entregue juntamente

com o material de enchimento e um projeto de montagem.

A laje deve ser dimensionada para suportar os esforços solicitantes após a

concretagem da laje, mas também deve ter a rigidez necessária para resistir ao transporte

e montagem.

As vigotas deverão ser moldadas em formas de chapas metálicas de 3 mm de

espessura, dobrada tipo calha. Devem ser montadas sobre cavalete, formando assim uma

pista de concretagem que deve ficar no mínimo a 60 cm do chão, facilitando o lançamento

do concreto, desforma e retirada das vigotas. As fôrmas devem estar sempre limpas e sem

rebarbas, devendo ser protegidas com óleo antiaderente (desmoldante) antes de cada

concretagem. Deve-se seguir estes procedimentos para evitar que as vigotas sejam

danificadas na hora de sua retirada.
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Utilizando-se um concreto com fck da ordem de 200 kgf/cm2, pode-se retirar as

vigotas das fôrmas 16 horas depois da concretagem, quando o concreto já deverá ter

atingido 40 kgf/cm2. Aos três dias, a resistência já ultrapassa 100 kgf/cm2 e as vigotas

estão liberadas para a montagem.

Pode-se utilizar também o cimento ARI (alta resistência inicial), que proporciona

maior rapidez na obtenção das resistências. Com 8 horas, a resistência já é de 40 kgf/cm2,

e com 24 horas é de 140 kgf/cm2, e as vigotas já podem ser enviadas à obra no dia seguinte

ao de sua fabricação.

O material de enchimento será bloco de EPS(isopor), sem função estrutural,

usado para reduzir o peso próprio da laje e o consumo de concreto.

Deverá ser colocada uma armadura complementar, posicionada na capa no

sentido transversal e longitudinal, para a distribuição das tensões oriundas de cargas

concentradas e para o controle da fissuração.

Apesar de não ser necessária para a resistência da laje, a boa qualidade deste

material é importante para a segurança durante a fase de montagem e concretagem da

laje. Afinal os blocos de enchimento são responsáveis por transferir o peso do concreto

ainda fresco às vigotas, que se apoiam sobre as linhas de escora. Assim sendo torna-se

necessária uma resistência mínima para esta material para que esta função não seja

comprometida.

Na fabricação de uma vigota, deve-se garantir que ao menos 50% da armadura

positiva chegue até o apoio, e tenha um comprimento suficiente para uma correta

ancoragem. Isto é muito importante, pois significa ter uma boa aderência entre o aço e o

concreto, evitando assim que ocorra qualquer tipo de escorregamento do aço dentro do

concreto e garantindo a transferência de esforços entre os dois materiais. O comprimento

de ancoragem deve ter no mínimo 10 vezes o diâmetro da barra. Um pequeno desconto

pode ser feito se houver gancho, mas o ideal é que não se leve em conta.

Assim como a ferragem de distribuição, a ferragem negativa também deve ser

colocada na obra pelo construtor. Seu posicionamento correto é na face superior da laje,

respeitando-se logicamente o cobrimento mínimo especificado pela norma NBR 6118, e

também deve ser colocada sobre as nervuras, e não sobre o elemento de enchimento. Sua

função é fazer a ligação entre lajes e vigas proporcionando rigidez e monoliticidade ao

conjunto dos elementos estruturais. Serve também para combater as fissuras, evitando

assim sua oxidação, que leva a processos de corrosão.

As nervuras de travamento tem a função de dar estabilidade lateral às vigotas.
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travando o painel da laje e aumentando assim a rigidez do conjunto. No caso de lajes

armadas em uma direção, deve-se colocar nervuras secundárias ou de travamento, na

direção perpendicular às nervuras principais, quando o vão teórico for superior a 4 m,

exigindo no mínimo 2 nervuras se esse vão ultrapassar 6 m.

Deve ser obedecida a planta de locação das treliças e dos ferros e a sua

numeração. Deve ser iniciada a colocação com um bloco de apoio na viga ou parede de

apoio, de forma a obter-se o espaçamento correto.

As tubulações elétricas, telefônicas, sanitárias, etc., não devem seccionar as

nervuras e devem ser colocadas sobre as mesmas antes do lançamento do concreto de

capeamento.

O concreto de capeamento é o traço volumétrico 1:2:3 com um teor mínimo de

300kg de cimento por m3 de concreto, brita 19mm, devendo ser lançado após os blocos

serem molhados. O adensamento é manual com o concreto penetrando uniformemente

entre as juntas, sendo em seguida sarrafiado obedecendo a espessura especificada.

Após o endurecimento do concreto de capeamento a laje deve ser molhada

durante os 02 (dois) dias seguintes, sendo o escoramento retirado em um período mínimo

de 20 (vinte) dias de concretagem. Critério de medição - (m2).

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Formas;

Serão medidas por metro quadrado de superfície de forma em contato com o

concreto, incluindo -se aí o custo dos reparos que se fizerem necessários após o

lançamento da armadura.

A forma deverá estar colocada no local e devidamente escorada.

Os quantitativos serão levantados em projeto sendo descontadas todas as áreas

de interseção, no caso de interferência de peças  e os vazios, nas lajes, painéis, escadas

etc;

Concreto;

O concreto será medido em metros cúbicos de volume efetivamente executados,

de acordo com o Fck utilizado. O levantamento das quantidades será efetuado com base

nos projetos de formas da estrutura concretada. E quando não houver indicação no projeto,

o volume será medido no local de lançamento.

Não será medido o concreto que, por qualquer motivo, seja recusado pela
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Fiscalização, bem como as perdas e excessos decorrentes de utilização de forma

inadequada

Armaduras;

As armaduras para concreto armado serão medidas por quilograma de aço de

aço cortado, estira-do dobrado, armado e colocado nas formas das estruturas de concreto

ar mado, de acordo com as quantidades constantes no quadro de ferros dos projetos, sem

considerar a percentagem reiati-va a perdas, emendas ou utilização inadequada do

material.

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e  conforme

medição aprovada pela Fiscalização.

5. Cobertura

Estrutura Metálica

Serão obedecidas as normas da ABNT relativas ao assunto, especialmente as

relacionadas a seguir;

NBR-9971 - Elementos de fixação dos componentes das estruturas metálicas;

NBR-9763 - Aços para perfis laminados, chapas grossas e barras, usados em

estruturas fixas;

NB-262/82 - Qualificação de processos de soldagem, de soldadores e de

operadores;

NBR-8800 - Projeto e execução de estruturas de aço de edifícios - método dos

estados limites;

NB-143/67 - Cálculo de estruturas de aço constituídas por perfis leves;

NBR-6355 - Perfis estruturais de aço, formados a frio;

NBR-5884 - Perfis estruturais soldados de aço.

Deverão ser complementadas pelas Normas, Padrões  e Recomendações das

seguintes Associações Técnicas, nas formas mais recentes:

AISC: American Institute of Steel Construction; ASTM: American Society for

Testing and Materiais; AWS; American Welding Society;

SAE: Society of Automotive Engineers; ANSI: American National Standard
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Institute;

SSPC: Steel Structures Painting Council Munsell Color Notation; SIS: Sweriges

Standardiserings Komission.

A estrutura de aço deverá ser executada de acordo com as orientações contidas

no projeto estrutural.

O aço estrutural a ser utilizado deverá ser o indicado no projeto estrutural. O

eletrodo para soldas deverá ser o indicado no projeto estrutural.

QUALIDADE DA CONTRATADA

Os materiais e a mão-de-obra poderão a qualquer tempo ser inspecionados pela

FISCALIZAÇÃO, que deverá ter livre acesso às instalações do fabricante, desde o início

da confecção da estrutura até a sua liberação para o embarque ou montagem.

No inicio dos trabalhos, o CONSTRUTOR deverá fornecer para apreciação e

aprovação da FISCALIZAÇÃO os seguintes documentos:

Procedimentos de solda, recebimento e estocagem de matéria-prima;

Procedimento para controle de qualidade;

Procedimento para fabricação de perfis soldados; Aferição dos instrumentos de

medição por órgão oficial.

Durante a fase de fabricação, o CONSTRUTOR deverá fornecer à

FISCALIZAÇÃO documentos que comprovem a qualidade dos materiais, equipamentos e

pessoal a serem empregados na fabricação, antes de utilizá-los. Este’s documentos são,

entre outros, os relacionados a seguir:

Certificados de usina para qualquer partida de chapas, laminados e tubos a

serem empregados;

Certificados de qualidade para parafusos (ASTM-A-325);

Atestado de qualificação de soldadores ou operadores de equipamento de solda,

de acordo com o método MB-262/62, complementado com a AWS D1.1 - Structural

Welding Code - Seção 5. Caso não existam os certificados citados no item anterior, o

CONSTRUTOR deverá exigir do fabricante a realização dos ensaios mencionados nas

referidas normas.

Durante a fabricação, a FISCALIZAÇÃO inspecionará os materiais a serem

usados, podendo rejeitálos caso apresentem sinais de já terem sido utilizados ou não

atendam ao previsto nos itens anteriores.
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Fabricação

Os elementos estruturais deverão ser fabricados de forma programada,

obedecendo às prioridades do cronograma, a fim de permitir uma seqüência de montagem.

Todos os perfis soldados deverão ser fabricados com chapas planas, não sendo

permitido usar chapas retificadas de bobinas. As peças serão cortadas, pré-montadas e

conferidas nas dimensões externas. Só então poderão ser soldadas pelo processo do arco-

submerso. As deformações de empenamento por soldagem serão corrigidas através de

pré ou pós- deformação mecânica.

Os processos de soldagem complementares poderão ser executados com

utilização de eletrodo revestido ou por processo semi-automático  tipo MIG.

As furações e soldagens de nervuras no perfil das colunas serão executadas

após a colocação da placa de base, devendo todas as medidas estar relacionadas à parte

inferior da mesma.

As vigas com chapas de topo deverão ter estas placas soldadas só após

conferência das dimensões da peça na pré-montagem. A montagem de nervuras e

execução de furações serão feitas após a colocação das chapas de topo.

As furações serão executadas por meio de broca, fazendo-se o furo guia e o

alargamento para a dimensão final. Os furos poderão ter uma variação máxima de 1 mm

em relação às cotas de projeto, devendo-se minimizá-los sob pena de comprometimento

da montagem.

Após a fabricação, todas as peças da estrutura serão marcadas (tipadas) de

acordo com a numeração do projeto, para facilitar sua identificação durante a montagem,

além de conferidas no recebimento. Para a fabricação e montagem das colunas, deverá

ser observada a identificação de faces conforme "A", "B", "C", "D", sendo sempre

orientadas no sentido anti- horário, quando observada a coluna de cima para baixo. Deverá

ser marcada sempre a face norte do projeto (marca N) na face "A".

Ligações

As ligações soldadas na oficina e eventualmente no canteiro deverão ser feitas

de acordo com os desenhos de fabricação, especificação e normas aqui definidas, e em

especial a AWS D1.1

Structural Welding Code.
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O aço para os parafusos, porcas e arruelas de alta resistência deverá seguir o

prescrito em projeto e as especificações contidas na ASTM.

Os parafusos terão a cabeça e a porca hexagonais.

As arruelas, quando circulares, planas e lisas, deverão ter dimensões conforme

a ANSl-B-27.2 e, quando chanfradas, segundo a ANSI-B-27.4.

Todas as roscas deverão ser da Série Unificada Pesada (UNC)

Os parafusos e respectivas porcas deverão ser estocados limpos de sujeira e

ferrugem, principalmente nas roscas, sendo indispensável guardá-los levemente oleados.

Os furos para parafusos terão normalmente 1,5 mm mais que o diâmetro nominal

do conector.

Quando não indicadas de modo diverso no projeto, as peças de ligações

parafusadas serão em aço zincado ou galvanizado.

Inspeção de Elementos Semi-Acabados ou Acabados

A Contratada apresentará à FISCALIZAÇÃO as peças fabricadas e liberadas

pelo fabricante, mediante listagem contendo as posições indicadas nos desenhos.

Tais peças deverão ser dispostas em local e de forma adequada, que permita à

FISCALIZAÇÃO verificar suas reais condições.

Será analisada a qualidade da fabricação e das soldas para todos os elementos

fabricados. As soldas serão aprovadas desde que não apresentem fissuras nem escórias,

haja completa fusão entre metal base e material depositado e todos os espaços entre os

elementos ligados sejam preenchidos com solda.

Para aceitação das peças serão observados, entre outros, questão de empeno,

recortes, fissuras, uniformidade de cordão de solda, chanfro das peças, furação e

dimensões principais.

Deverão ser realizados os seguintes controles e acompanhamentos: Controle de

furações e respectivos acabamentos;

Controle de qualidade de parafusos, porcas e arruelas de alta resistência;

Acompanhamento de pré-montagens;

Controle do acabamento, limpeza e pintura;

Controle da marcação, embalagem e embarque das estruturas.

Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, CNPJ; 06.447.833/0001-81,
Endereço: Praça Central, S/N - Centro, 65.707-000
Contatos: [98) 9.8599-5999, prefeituramunicipalpioxii@gmail.com
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Soldas

As soldas automáticas devem ser completamente continuas, sem paradas ou

partidas, executadas com chapas de espera para início e fim, e executadas por processo

de arco submerso com fluxo ou por arco protegido  a gás.

As soldas manuais devem ser executadas por soldadores qualificados por um

sistema de testes para o tipo de solda que vão executar, e os resultados desses testes

serão devidamente registrados e acompanhados pela FISCALIZAÇÃO. Deve ser mantido

pelo FABRICANTE um registro completo com a indicação do soldador responsável para

cada solda importante realizada. Serão executadas na posição plana ou na posição

horizontal vertical, com chapas de

espera para início e fim nas soldas de topo, de modo que os pontos de paradas sejam

desbastados ou aparados para eliminar crateras e evitar porosidades.

Todas as soldas devem obedecer às tolerâncias e requisitos descritos a seguir.

O perfil das soldas de topo, com ou sem preparação de chanfro, deve ser plano

ou convexo, não sendo permitido concavidade nem mordeduras.

O primeiro passo das soidas de topo com duplo chanfro do metal base deve ser

a extração da raiz antes de se iniciar a solda do outro lado, possibilitando assim uma

penetração completa e sem descontinuidade.

Não será permitida descontinuidade na base de uma solda de topo.

Proteção de Superfície das Estruturas Metálicas

Toda superfície a ser pintada deverá ser completamente limpa de toda sujeira,

pó, graxa, qualquer resíduo (como a ferrugem) que possa interferir no processo de adesão

da tinta, prevista. Precauções especiais deverão ser tomadas na limpeza dos cordões de

solda, com a remoção de respingos, resíduos e da escória fundente.

A limpeza manual será feita por meio de escovas de fios metálicos de aço ou

sedas não ferrosas ( metálicas), raspadeiras ou martelos. Esse processo só poderá ser

usado em peças pequenas.

A limpeza mecânica será feita por meio de lixadeiras, escovas mecânicas,

marteletes pneumáticos ou esmerilhadeiras, usadas com o devido cuidado, a fim de se

evitar danos às superfícies. Esse sistema não poderá ser usado quando a superfície

apresentar resíduos de laminação e grande quantidade de ferrugem.

Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, CNPJ: 06.447.833/0001-81,
Endereço: Praça Central, S/N - Centro, 65.707-000
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O processo de limpeza por solventes é usado para remover graxas, óleos e

impurezas, mas não serve para remover ferrugem e resíduos de laminação. Só deverá ser

usado quando especificado como processo complementar.

A limpeza por jateamento abrasivo remove-se todo resíduo de laminação,

ferrugem, incrustações e demais impurezas das superfícies tratadas, de modo a se

apresentarem totalmente limpas e com as características do metal branco.

Para o jateamento poderá ser utilizado o sistema de granalha de aço ou de areia

quartzosa, seca, de granulometria uniforme, com tamanho máximo de partícula da peneira

n° 5. O reaproveitamento da areia poderá ocorrer apenas uma vez.

O tempo máximo que poderá ocorrer entre o jateamento e a aplicação do

"primer" deverá ser estabelecido em função das condições locais, mas nunca superior a 4

horas. Caso observado sinal de oxidação nesse intervalo, as peças oxidadas serão

novamente jateadas e o prazo para aplicação do "primer" será reduzido.

Telhamento com Telha

A montagem pode ser feita de baixo para cima. Se  o telhado for de duas águas,

monte simultaneamente ambos os lados. Esse sistema de montagem garante um melhor

alinhamento do telhado e encaixe das telhas;

Outra opção de montagem é a montagem por panos. Nesse caso, devese tomar

cuidado para não se perder o alinhamento do telhado;

Antes de iniciar a montagem, verifique a distância entre os apoios recomendada

para cada espessura de aço (Tabela de Características Técnicas) e alinhamento da

estrutura;

Utilize o método da guia de fio de nylon para corrigir imperfeições no esquadro

da estrutura e garantir um perfeito alinhamento do beirai;

O método da guia de fio de nylon consiste em fixar um pedaço de madeira nas

duas extremidades da estrutura e puxar um fio de nylon, alinhando as telhas uma a uma;

Utilize tábuas de apoio para fixar a primeira telha da cobertura, sempre com a

fixação recomendada para cada perfil. Coloque a telha seguinte recobrindo a lateral da

telha anterior e já faça a fixação;

Nunca pise diretamente sobre as telhas. Se necessário, coloque tábuas

apoiadas sobre a estrutura para a distribuição do peso sobre ela. Desloque as madeiras

de acordo com a sequência de instalação;

Prefeitura Municipal de Pio XII - MA, CNPJ: 06.447.833/0001-81,

Endereço: Praça Central, S/N - Centro, 65.707-000
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Fixe as telhas imediatamente após colocá-las sobre a estrutura (parafusos +

fixadores de abas, no caso de Telhas Trapezoidais);

Instale simultaneamente as telhas e as peças de acabamento, a fim de evitar um

deslocamento posterior do montador sobre as telhas, o que poderá danificar o seu

acabamento;

O corte das telhas na obra deve ser limitado ao mínimo. Caso seja necessário,

utilize tesouras ou serras para metal;

O corte pode ser feito na largura ou na diagonal das telhas, mas nunca deve ser

feito no sentido do comprimento.

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Os serviços serão medidos pelas áreas de projeção horizontal (área delimitada

pelas linhas da projeção do telhado), em metros quadrados, conforme dimensões do

projeto.

O pagamento será efetuado por preço unitário contratual e conforme medição.

6. Pavimentação

Lastro de Concreto

A camada impermeabilizada deverá ser executada sem solução de continuidade,

de modo a recobrir inteiramente a superfície especificada com aditivo impermeabilizante

de pega normal para argamassas de concretos sem armação e concreto não estrutural,

150kg/m3, preparo com betoneira, nas áreas dos wc’s da escola e da unidade de

qualidade de vida em contato com o terreno.

Todos os pisos em contato com o terreno onde não haja laje de concreto armado

ou pavimentação em concreto desempenado receberão um lastro de concreto simples no

traço 1:3;6, com 5 cm de espessura.

consumo

Concreto / Cimentado/ Desempenado

Os pisos de concreto/cimentado desempenado obedecerão às seguintes

especificações;

Os locais a pavimentar indicados no projeto arquitetônico onde não existir laje

de concreto armado, será em concreto de 2X2 metros, traço 1:2,5:3,5, espessura de 6 cm;

concretados alternadamente em juntas secas e desempenando logo após a concretagem

e antes da pega do concreto.

Prefeitura Municipal de Pio Xil - MA, CNPJ; 06.447.833/0001-81,
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Antes da concretagem das placas deverá ser previamente regularizada, nivelada

e compactada mecanicamente toda a superfície de base, observando também se todas as

tubulações que porventura devam passar sob o piso já foram colocadas.

Concreto Armado

Em toda área do estacionamento do pavimento térreo será o piso será

constituído por placas de concreto armado com telas soldadas, posicionadas a 30 mm da

face superior e 25 mm da face inferior, unidas com barras de transferência em Juntas

construtivas ou serradas. O uso de armaduras compostas por telas soldadas, em pisos

industriais, tem como finalidade o reforço estrutural e/ou combate às fissuras de retração

do concreto. Para transferência de cargas e ligação entre as placas de concreto são

utilizadas armaduras denominadas, respectivamente, barras de transferência e barras de

ligação. O sistema é empregado em indústrias, estacionamentos, depósitos, armazéns,

quadras esportivas, pátios de carga e descarga, estradas, aeroportos, postos de gasolina,

entre outros.

Características técnicas

As placas de concreto armado para piso com emprego de tela dupla podem

apresentar dimensões de até 12 m de largura por 12 m de comprimento, respeitando a

espessura mínima de 13 cm. Para dimensões maiores  é necessário o aumento da bitola

da tela superior. De acordo com a empresa, a taxa de armadura (bitola das telas) é

estabelecida em função das solicitações devidas às cargas atuantes.

Os materiais utilizados na execução do piso são os seguintes: brita, empregada

lastro; manta de polietileno (lona preta), empregada sobre a brita; espaçadores

plásticos; tela de aço eletrossoldada; espaçadores metálicos treliçados; barras de

transferência lisas; barras de ligação; poliestireno expandido (EPS), utilizado nos encontros

das placas de piso com paredes e pilares para permitir a movimentação por efeito

higrotérmico; agentes de cura ou de proteção para cura; eventuais endurecedores e

selantes para juntas,

a) CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Será feita pela área, em metro quadrado (m^), de alvenaria e ou divisória

executada, conforme dimensões do Projeto.

como

O pagamento será por preço unitário contratual e conforme medição aprovada

pela Fiscalização.

7. - CONSIDERAÇÕES FINAIS
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Todos os produtos e materiais a serem utilizados deverão obedecer às normas

técnicas brasileiras pertinentes e possuir a certificação mínima exigida para comprovação

das características necessárias ao bom desempenho da estrutura do edifício.

Documento assinado digitalmente

MARCOS PAULO DA SILVA SILVEIRA

Data: 12/11/202515:23:12-0300

Verifique em https://vaUdar.iti.gov.br

Engenheiro Civil

Marcos Pauio Da Silva Silveira

CREA/MA-129661 MA
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Proponente: Prefeitura Municipal de Pio XII/MA

Obra: Execução de uma Rampa de Descarga

Local: Município de Pio XII/MA

Bancos: SINAPI-REF. 07/2025, ORSE - REF. 06/2025, SBC - 09/2024, SICR03 04/2025 E SEINFRA -

BDI: 23,93% ENCARGOS SOCIAIS:

HOTISTA: 114,08%

MENSAÜSTA: 71,35%

028.

PLANILHA RESUMO

TOTAL...» %ITEM DESCRIÇÃO

SERVIÇOS PRELIMINARES

ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

FUNDAÇÃO

SUPERESTRUTURA

COBERTURA METÁLICA

ALVENARIA

REVESTIMENTO

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - ACESSO

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

37.950,40

17.852,25

141.137,88

SO.680,57

117.153,74

27.100,92

21.526,61

29.730,30

778.337,00

9.269,00

1.240.738,67

3,03%

1,42%

11,26 %

4,84%

9,34%

2,16%

1,72%

2,37%

62,08 %

0,74%

98,95%

1

2

3

4

5

6

7

8

9

10

Total Geral

IMPORTA O PRE5ENTE ORÇAMENTO, UM MILHÃO, DUZENTOS  E QUARENTA MIL, SETECENTOS E TRINTA E OITO REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS

set/25



Engenheiro Civil
Marcos Paulo Da Silva Silveira

CREA/MA - 129661MA

Documento assinado digitatmente

MARCOS PAÜtO DA SILVA SítVElRA

Data: 10/10/202511:28:37-0300

Verifique em https;//valídarJti.gov.br
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Proponente: Prefeitura Municipal de Pio Xli/MA

Obra: Execução de uma Rampa de E^scarga

local: Município de Pio Xli/MA

Bancos: SÍMAPI-REF. 07/2025, ORSE - REF. 06/2025, SBC - 09/2024, SICR03 04/2025 E SEINFRA- 028.

ENCARGOS SOCtAtS:

HOTISTA: 114,08%

MENSALtSTA: 71,35%

801:23,93%

ORCAMENTARIA SIMTÉnCA
PESO(%lVALOR UNIT COM BOI TOTAlUNO QUAMT. VALOR UNIXOESCRIÇAO

3$ 581,60 R$ 3.490^ DJBK6^ RS 4E9,<6l.l 103SS9 SIMAPt
FORNECIMENTO E l«STAUÇto Oi RtACA DE 06RA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA OE MADSIRA. A=_D3/ZKÍ_PS

LOCAÇÃO CONVENCIONAL Dl 03RA, UTILIZANDO GASARfTO DE TA3JAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M ● 2

UTILIZAÇOFS. AF_03/Z314

rXECUÇAO DE ALMOXARIFADO EM CANTEIRO DEOBAA EM CHAPA D? MADEIRA COMPENSADA, INaUSO PRATElí IRAS.

AF_0Z/2DX6

RS84.8D aSU702,rfâ 0,94%1JB,D3 RS 68,43M.2 99059 SINAPl

«S 1.137,fâ RS 22.7S7.23318,15 1,83%L.3 93203 SINAPi

R$*:S0,03 tíiZ.OOUS

R$ 39,00 R$S.SS0,D0
,U9,13

31,47

0,97%

0.47%
ENGENHEIRO £3V)L OE OBRA PlEFO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H 75Ã» RS

150,00 RS
2.1 90778

90776

SJNAPI

SINAPl K2.2

ESCAVAÇÃO HOROONTAl, IMCU/ÍNDOCARSA E DFSCARGA f.M SOLO OE lACATtSORJA COM TRATOR DE ESTIIRAS

(lOOHP/LÂMINA; 2,15M3). AF_07/2020

EXECUÇÃO í COMPACTAÇÃO DE ATERRO MECANIZADO COM ESCAVADEIRA HIDRÃUUCA (CAPACIDADE DA CAÇAM3A: 0.8 M* /

POTÊNCIA; Ul H?>, -ARGURAATt 2.5 M, PROFUNDIDADE OS 1,5 A 30 M. COM SOlO ARGILOWVRENOSO. AF..06/2023.
CAMADAS DE 2XM.

RS 5.751/XI 0,46%m* 300/K) RS 1ZA7 R$ 19,173.1 SINAPl10U24

R$87.84 RS 132.814,06 10,70%70.8815120D RSSINAPl3.1 94306

RS2,68 R$2,572,S0 0,21%TXXM 3807» RS 2,173.2 33^4 SiNAPI
TRANSPORTE COM CAMIMMJU) BASCULAHTE DE 19 M‘, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE; TXÍM). Af_07/2D29

.  . .
E.SCAVAÇÃO MANUAL »ARA BLOCO OE CORDAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE PflRMAS).

AF_D1/2024

LASTRO DE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS DE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. Af_01/2024

ARMAÇÃO OE SAPATA ISOLADA, VIGA 8ALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-59 DE 8 MM - MONTAGEM.

AF_0iy2t)24

im%
44

RS 128,26 RS 533,564,16 R$ 103,50 0»4%m’96S23 SINAPl4.1.1.

RS 2867)24,89 RS 44.72 RS 55.42 0712%SINAPlÍ.L2 36019

RS 18,24 R$4.36l,28 0,40%272,00 RS 14,72KG4,1.3 104318 SiNAP!

FCS 1.238,25 R53.962,tô

RS 141,18 R$ 2.016.87

RS 26.62 R$761,33

0,32%

M7%

■n* 3,^ RS3tôS6 SINAPl4.U4 CONOJETAGEM DE SAPATA, FCK39MPA, COM USO DE lERiCA- LAHÇAMEMTO. ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AP_Oi/2CI24

ViSASBMOitMiS ^ -.w--.. ' ●--v-
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VISA BAUDRAMÊÕu SAPATA CORRIDA (INCUJINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS).
AF. 01/2024
LASTRO DE O>NC(^0 MAGRO, APUCADO EM PlSOS, lAIES SOBRE SOLO OU RADIERS. ESPESSURA DE 3CM. Ai=_0U202*
ARMAÇÃO OE SAPATA ISOLADA. VIGA 3AL0RAME £ SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 10 MM - MONTAGEM.
AF..01/2024
CONCRETAGEM DE 8LDCO DE COROAME.NTO DU SfiSA 3ALDRAME. =CK 30 MPA, COM USO OE KRJCA - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO E ACABAME.VTO. AF_01/2024
UÜESíáftESôlO".:b';''. ;

"iã

14,30 RS 113.92 0,16%4.2.1 96527 SINAPl
OMH28,60 as 21,484.2.2 95149 SINAPl

RS 16,18 RS 8.8507K 0.71%546/Í8 RSKG 137»4.2.3 104919 SINAPl

le 1.032,44 R$6B43,7S6.44 RS 0,54%●●n* 033,094,2.4 36555 SINAPl

4i .



Proponente; Prefeitura Murúcipal cfe Pio Xii/MA

Obra: Execução de

Local; Município de Pio Xll/MA

Bano»; SIMAPi-REP. 07/2025, OflSE - REF. 06/2025, SBC - 09/2024, SICR03 04/2025 E SEINFRA - 028.

Rampa de Descarna
ENCAR60S SOCIAIS:

HOTISTA; U4,08H

MENSALSTA: 7l.iS%

301:23,93%

PLAMILHA ORÇAMENTÁRIA SINTÉTICA
UND QUANT. VALOR UNIT VALOR UNir COM 8DI TOTAL PESO (%)[item C6D>Q0 BANCO DESCRIÇÃO

CAMADA SE?ARAOOaA I

AF_t»/J0ZÍ

COVCSETAGEM 0= RAOlER, »!SO DE CONCRETO O J LAIE S03RE SOLO, FDC JO MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E

ACA3AMFNrO.AE_09/Í0Íl

ARMAÇÃO RARA EXECUÇÃO OE RAOIER, RBO DE ONCRETO OU Í.«J£ S03RE SOLO. COM USO DE TELA Q-92. AF_!)9/ít>2l

^ EXECUÇÃO RAOiEÍÇ I DE CONCRETO
RS 331,55 0JÍ3%95,00 RS lÃl4.3.1 97087 SINAPI

R$90230 RS 12.857,78

R$17,10 R$19.4M/«

14,25 RS

U40,(» RS

723384.3.2 37095 SINARI

1,57%KG 13^4.3.2 SLNAH57038

m●m
SJ

MONtASEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE PiL/.RES aRCULARES. COM ÁREA MÉOiA DAS SEÇÕES MENOR OU CUAl A 0.26
M‘. PÉ-OiREITO SIMPLES, EM MADEIRA. 2 UTILIÃAÇÕES. A:_06/2017
iVIMAÇAO Oi PILAR OU VIGA 0£ ESTRUTURA CONVENaONALDE OD«ÍSrrO ARMADO UTíLt2A.NDO AÇO CA^ DE 10,0 MM -
MONTAGEM. AE_06/2Ü12
CONCRF.TAGEM DE PILARES, FCK - 25 MPA, COM USO OE SALDES ● LANÇAMENTO. ADENSAMF.NTO E ACABAMENTO.
AF_02/2022

56,19 RS 173,62 3$ 215.K RS 12.089,81 0.97%5.U SiNAPI96237

11,23 R$13,91 RS 5.533,40 0AS%KG 397,^ RSSiNAW3.1.2 92762

R$ 6 267.884.SS RS 1.080Í9 RS i.339,29 0,51%S.U 103569 SiNAPi

ia.'
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE EÔRMA DE VIGA. ESCORAMENTO COM GARFO OE M.ADEIRA. Pf-DIREITD SIMPLES. EM
CHAPA DE MADEIRA RESINADA, 4 UTIUZAÇÔES. Ar_09/2020 36,72 RS 175,31 RS 213,24 RS 8.050,43 0.65 HS.2.1 324S5 SINAPI

ARMAÇÃO DE PILAR OU VK3A DE KTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO unUZANDO AÇXJ CA-SO OE lO.DMM -
MONTAGEM, AF_06/2022
CONCRETAGEM DE VIGAS I LAJES. FC<»2S MPA. PARA QUALQUER TIPO OE LAJE COM 3AU3ES EM EDIFICAÇÃO TÍRREA ●
LANÇAMENTO, ADENSAMENTO £ ACABAMENTO. AF_02/2012

R$13,91 RS 3417,99 0,29%KG 260,10 RS 1U33.2.2 92732 StNAPl

RS 1.363,61 RS4.172,6S

RS 1.S9643 RS 77.422.01

m* 3,06 RS 1.100,31 044%5.2.3 103382 SiNAPI

6.24%
SÂ

SEINFRA PERFIL METÃIXO ' I PRS-PINTADO Cí H=400mm 48.S0 1.288.095.3.1

I lanlemln, rta$ 64 a iO.Dm,Esuul-jra Metütca p/ Coaerturâ s/Vigís-TrelIja Pí-íK JDC7S e terçai em UDC 127, 2 águas, ■
;»íotadu 1 d oxidu rer>x> < 2 d esinalte epóxl dianco, axcetu for>). Telhas - Exeaiuda

DRSE TítiiBinento sm teths metálica em de aço galiraiízado nature! oídutada e«0,5rnm

ORSE 84,(X) RS

84.00 RS

1B3.3S B$ 227.93 RS 19.148,54 1,S4%6.1 USOS

m* 7S49 RS 94,6? RS 7.9S24S OMü6.2 »61

ALVENARIA OE AGOAÇÃO OE BLOCOS t^RÃMíCOS FURADOS NA HORIZONTAL OE 9X19X29 CM {ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA
DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANUAL. AF_12/202l

m‘1!»3577.1 SINAPI 79,9S R$ 2l.52S,32269,15 RS 64.54 RS 1,73%

CHAPISCO APüCADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CO.NCRETO OE FACHADA COM COLHER OE
PEDREIRO. ARGAMAS.SA TRAÇO 1-3 COM PREPARO EM BETONEIRA 40DU AFJO/2022
EMBOp OU MASSA ÚNICA EM ARGAfJlASSA TRAÇO 1;2£, ,»ftEPARD MECÃNitO COM 3ETONEIRA 400 L, A>UOVDA
MANUALMENTE NAS PAREDES lífTERNAS DA SACAOA ESPESSURA OE 25 MM, SEM USO OE TELA METÃLICAOE RETORÇO
CO.NTRA FtSSÜRAÇÃO. A=_OB/W22

269,15 R$ RS 11,01 RS 2,963,34 0,24%8.1 87905 SINAPI

80,25 RS 93,45 RS 26.766,97 2,18%269,1587825 SINAPI8.2



ê

Proponente: Prefeitura Municipal de Pio Xii/MA

Obra: Execução de

Lxxal: Município de Pio XII/MA

Bancoít SIMAPI-REF. 07/2025, ORSE - REF. 06/2025, SBC - 09/2024, SICR03 04/2025 E SEINFRA - 028.

Rampa de Oescat^
ENCARGOS SOCIAIS:

HOriSTA: 114,QS%

MENSALISTA: 71,35%

801:23,93%

PLAMILHÃ oaçAMCNMaiA MUTÉnCA
UNO QUANT.ITEM CÓDIGO BANCO OESCRIÇAO

m
lSCAVAÇAO horizontal, ÍMCLUÍNDQ carga E 0ESCAR6A EM:

(laOHP/L&MlNA: 2.19M5). AF_07/2020

rCSORIA I
1400,00 a$ 15,.17 RS 19,17 RS 25.S38,CX) 2,16%9.1 101124 SIWI

nzco^o RS 2.17 R$ 2.68 RS 30.316,00 2/42%TXKM9,2 33594 SINAPI
rSAKSRORTí COM CAMIMH/tó BtóCUlAMTe OE 19 M*. EM VIA ÜRBANA EM LfirOí4ATURAL(llNlOAOfi;TXtM). AF_07/2023

CONSTRiJÇAO Of RASE E SU8-BASE PARA P.AVIMEHTAçAO OE SOLO DF. COMPORTAMENTO LATFRiTlCO {ARENOSO!, COM

ESPESSURA 0: 23 CM ■ EXCLUSIVE ESCAVAÇÍ O. CARGA  E TRANSPORTE Ê SOLO. AP_03/2D24

OCECÜÇ40 OC PlNTÜRA 0£ USAÇAD COM EMÜLSÜO ASfALTICA RR-2C, PARA OBRAS OE RECONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS.

AF_03/2024

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APUCAÇAO 0£ CONCRETO ASFALTICO, CAMADA OE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E

TRAMSPORTE.AFJl/2019

TRANSPORTE COM CAMlNHAOTAUaUE W. TRA.NSPORTE Dt MATERIAL ASFALTICO DE 30000 L, SM VIA URBANA SM lilTO

NATURAL (UNIDADE: TXÍCM). AF_D7/2320

RS13.104D0 1436%1400/10 RS 7.S6 R$ 9,369.3 10SS69 SINAPI

7000/» R$ 2,41%3/15 RÇ 4,27 RS 29.S90/»105757 SIMAP!9.4

1.811,73 R$ 634.105.501.461.90 RS 51,11%350,03 RS95 95995 SiNAP!

1,77 RS 2,19 R$S7.487,S3 443%TXK-M 25250/» RS9.6 130365 SlHAPi

RS5,iS RSS.ISO/B 0,42%m* 1000..0) RS 4,16LIMPEZA FINAL OAODRA

CAR(3A. MANOBRA E DiSCA-RSA DE ERTULHO EM CAMINhAO BASCULANTE 10 M* - CARSACOM ESCAVADEIRA HIDRAUUCA

(CAÇAMBADE 0,80 M‘/ Ul HPJ £ OESCAROR UVR£'UN19ADE: M.3>. AF_07/2020
TRANSPORTE CT3M CAMINHAO BASCULANTE DE 10 M*. EM VIA URBANA PAVIMENTADA. DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM).

AF_07/2OZO

T»‘ ISO/» RS 3.29 RS 11,51 RS 1.72630 D,14%V)ã. 1C0982 SINAPI

R$3,19 RS2.392,S0 0,19%M3XKM 750.00 RS 2,S810.3 9S875 SINAPI

100%Total GERAL COM BOI R$ 1.240.738,67

IMPORTA O PRESENTE ORÇAMEWO, UM MIIMO, DUZENTOS E QUARENTA Mll. SETECENTOS E TRINTA E OITO REAB E SESSENTA E SETE CENTAVOS

set/25
i

Engenheiro Civil

Marcos Paulo Da Silva Silveira

CREA/MA ● 123661MA

Documento assinado digitafmente

MARCOS PAULO DA SILVA SILVEIRA

Data: 10/10/202511:29:33 0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
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MEMORIAL DE CÁLCULO

UND QUANHPADE TOTALDESCRIÇÃO

SERV^ PREUMWARB

LOCADO CONVENCIONAL DE 08?IA. UTILIZANDO GASARITO DE TÁBUAS CORRIDAS PONTALETADAS A CADA 2.00M - 2 UTÍLEA0ES. AF_03/2024

perímetro (m)

EXECUÇÃO OE ALMOXARIFAOO EM CANTEIRO DE OBRA EM CHAPA DE MADEIRA COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/20i6

perímetro (m)

altura (m)X =3,00-2,00 6,00

M  =14+504-Í9+5f5*-45 138,00

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

H =75 75

=15D 150,00H

SERVIÇOS DETERRAPtAlíAGEM

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE lA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS {lOOHP/LÂMiNA; 2.19M3). A?_07/2020

volume de expurgo (m*)= {(14m x 45m}+(5 x 19m)= 725m*

TRANSPORTE COM CAMINHÃO 8ASCULANTE DE 10 M*, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL {UNIDADE: TXKML AF_07/2020

volume de expui^o total» 217,50 m*

transformando o m* em ton = (volume (m*) x peso específico) = 217,50 x 1,6 = 348t

bota-fora (t| x DMT «M)=348 x 5,0 = 1.740 TXKM

=725*0,30 217,50

■=(217,50*1,6)*5 1740,00TXKM

103,5
44,72
14,72

999,16

m* 4,16
m* 4,8

272<6
m* 3,2

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO OE FÕRMAb). AF„01/2024
LASTRO OE CONCRETO MAGRO, APLICADO EM BLOCOS OE COROAMENTO OU SAPATAS. ESPESSURA DE 5 CM. AFJ>l/2024
ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-SO DE 8 MM - MONTAGEM. AF_01/2024
CONCRETAGEM DE SAPATA, rCK 30 MPA, COM USO DE JERICA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_01/2D24 ■
ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA BALDRAME Oü SAPATA CORRIDA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA COLOCAÇÃO DE FÔRMAS). AE. 01/2024
CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VIGA BALDRAME, FCK 30 MPA, COM USO OE lERICA- LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_0l/2024

m* 14,3 14,3

m* 6,435 6,435

ARMAÇÃO DE SAPATA ISOLADA, VIGA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTILIZANDO AÇO CA-50 OE 10 MM - MONTAGEM, AF_01/2024
CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO DE RAOIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÃSTÍCA. AF_09/2021

KG 546,975 546,975
9595

CAMADA SEPARADORA PARA EXECUÇÃO OE RAOIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, EM LONA PLÁSTICA. AF_09/2021
CONCRETAGEM DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAIE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO £ WA3AMENTO. AF_09/2021
ARMAÇÃO PARA EXECUÇÃO DE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA Q-92. AF_09/2021

95 95
m* 14,25 14,25
KG 1140 1140

*  mi.



m* 56,19

397,8
UTIUIAÇÕE5. AF_06/2017

ARMAÇÃO OE PÍLAR Oü VISA DE ESTRUTURA CONVENCIONAI DE CONCRETO ARMADO UTILIZANDO AÇO CA-5D OE 10,0 MM - MONTAGEM. AE_06/2022

CONCRETASEM DE PILARES, FCK 25 MPA, COM USO DE BALDES - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF_02/2022

56,19

397,8KG

m* 4,68 4,68

MONTAGEM E DESMONTAGEM DE FÔRMA DE VIGA, ESCORAMENTO COM GARFO DE MADEIRA, PÉ-OIREITO SIMPLES, EM CHAPA OE MADEIRA RESINADA, 4 UTILIZAÇÕES.

AF_09/2020

ARMAÇÃO OE PttAR OU VIGA DE ESTRUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO UTiLiZANDO AÇO CA-50 DE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_í»/2022

CONCRETAGEM DE VIGAS E LAJES, FCK:=25 MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM EDIFICAÇÃO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO.

AF_02/2022 

36,72 176,91

<6 260,1 11,23

m* 3,06 1100,31

PERFIL McTÃLiCO' I PRÉ-PíNTAOO Cf H=40Qmm 48,5 48,5m

Estrutura Metálica p/ Cobertura cA^igas-TreÜça Pratt UDC75 e terças em UDC 127, 2 águas, sem lanterrur», vãos 6,0 a 10,0m, pintado 1 d oxido ferro + 2 d esmalte epóxi

branco, exceto forn. Telhas - Executada

Teihamento com telha metálica em chapa de aço galvanlsado natural ot^dulada e=0,5mm

m' 84

84,£X)84,00

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 9X19X29 CM (ESPESSURA 9 CM) E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO MANÜAu.

AF_12/2021
m* 269,15 269,15

CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM

PREPARO EM ScTONEiRA 400L. AF_10/2022

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, P.REPARO MECÂNICO COM 3ETONSIRA400 L, APLICADA MANUALMENTE NAS PAREDES INTERNAS OA SACADA,

ESPESSURA DE 25 MM, SEM USO DE TELA METÁLICA DE REFORÇO CONTRA FISSURAÇÃO. AF_08/2022

m* 269,15 269,15

m* 269,15 269,15

ESCAVAÇÃO HORIZONTAL, INCLUINDO CARGA E DESCARGA EM SOLO DE lA CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (lOOHP/LÃMINA: 2,19M3). AF_07/2020

volume de expurgo (m*)= {{5m x 1400m)= 7000m* M^ =7000“0,20 1,400,00

TRANSPORTE COM CAMINHÃO &A5CULANTE OE 10 M*, EM VIA URBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF_07/2020

volume de expurgo total= 1400 m*

transformando o m* em ton = (volume (m*) x peso específico) = 1400 x 1,6 = 2240t

bota-fora (t) x DMT (KM)= 2240 x 5.0 = 11.200 TXKM

=(1400‘'1.6)*5TXKM 11200,00

«7000*0,20 1400CARGA E TRANSPORTE E SOLO. AF_09/2024

EXECUÇÃO DE PINTURA OE LIGAÇÃO COM EMULSÃO ASFÁLTiCA RR-2C, PARA OBRAS DE RECONSTRUÇÃO DE PAVIMENTOS. AF_09/2024

EXECUÇÃO OE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÂLTICO, CAMADA DE ROLAMENTO - EXCLUSIVE CARGA E TRANSPORTE. AF_ll/2019

7000 7000

m* «7000*0,05 350

nn>



TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE OE TRANSPORTE DE MATERIAL ASfALTICO OE 30000 L, EM VIA ÜRBANA EM LEITO NATURAL (UNIDADE: TXSM). AF_07/2020
voiumetotai= 350 m’

transformando o m* em ton = (voiume (m*) x peso específico) = 300 x 2,5 = 875t

(t) X DMT (<V!)= 875 x 30 = 26.250 TXKM

26250.00=350*2,5*30TXKM

(SJ5W.T-

m* 10001000ÜMPÊZA FINAL DA OBRA

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTÜLHO EM CAMINHÃO BASCUIANTE 10 M’ - CARGA COM ESCAVADEIRA HIDRÁULICA {CAÇAMBA DE 0.80 M» /111HP) E DESCARGA

LIVRE (UNIDADE: M3). AF_07/2020

TRANSPORTE COM CAMINHÃO SASCULANTE DE 10 M*. EM VIA UR3ANÂ PAVIMENTADA, DMT ATÉ 30 KM (UNIDADE: M3XKM). AF_07/202D

m* 150,00150,00

750750M3XKM

Engenheiro Civil

Marcos Paulo Oa Silva Silveira

CREA/MA-129661MA

Documento assinado digitalmente

MARCOS PAULO DA StLVA SÍLVHRA

Data; 10/10/2025 11:30:55-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br
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Profíonente: Prefeitura Municipal de Pio Xll/MA

de uma Rampa de Descarga

Local: Município de Pio Xli/MA

Bancos; SINAPI-REF. 07/2025, ORSE - REF. 06/2025, SBC ● 09/2024, StCROB 04/2025 E SEiNFRA - 028.

Ob
ENCARGOS

SOCIAIS: HOTISTA:

114,08%
MENSAUSTA:

71,85%

BDi: 23,98%

ENTÁRIA ANALÍTICAPLANILHA OR

1.1 Código Banco
103689 SiNAPi

Totai

468,31
Descrição

FORNECÍMENTO EINSTALAÇ^ DÊ PUCA DE OBRA COM CHAPA GALVANIZADA t

ESTRUTURA DE MADEIRA. AF_03/2»22_PS

p^mmAaíUNíZAííit PAftó: maíêíS!Ra,.2:oe&s5os. ae_oí/' i

CARPINTEIRO DE EORMASCOMEIKIARSOS COMPLEMENTARES  ^ .,1.

Valor Unit

488,31
Tipo

Sinaliza^ Vertical
Viária

Und Quant.

1,0DBÍ»Composição

CWT!íKBl{fioAiíi»raar IDZ2M SiNAPI

Con^içfeAind^r

:Composiç8oAiat8&r ^
: V

m*

o^oooo-^hí^ itM nmV.
f;-?-

8ÔZ62 SINAPI UtfroSINAPkCáicptost H

PartMíietrt»

titrmSlNAPi Cãkuios e ’ H ^ ̂
?»rftmetf04

Material

. Ufi7 VK61

2332 28,dâSERVENre-OM-^ÊNCARSOS COMPLEMENTARES

3,20830InstíiMo 00004509 SINAPI SARRAPO *2,5 X iO* CM EM PINUS, MISTA OU EDUIVALENTE DA RKIAO - BRUTA 531 18,64

Insumo 00004813 SINAPI PLACA OE OBRA {PARA CONSTRUCAÕ OVILJ EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*.

AOESIVAOA, DE *2,4 X 1,2* M (SEM POSTES PARA FIXACAOJ

PREGO OE ACO POUDO COM CA8ECA10 X 10 {7/8 X 17)

PREGO DE ACO POUDO COM CABECA17 X 27 {2 1/2 X11)

40030 400.00Material 1,00000

insumo

IrBumo
OIXIOSOSS SiNAPi

0tW05D69 SINAPI
37,44

2036

1532000 MOcomLS=>

0,01130

031320

0,42Material

Material

MO sem L5

KG

0,26KG

29,3113,69 LS»>

580,37Valor com BOI =>Valor do BDI => 112,06

6,00000 Preço Total => 3.482,22Quant. =>

1.2 Código Banco Descrição

99059 SINAPI LOCAÇAD CONVENCIONAL DE OBRA, ÜTIU2ANOO GABARITO OE TÂ8UAS CORRIDAS locado de Obras

PONTALETADAS ACADA2,00M - 2 ünUZA0£S. AF_03/20Z4

í 88239 SINAPI AJUDANTE OEOMtPWtÉfROaJMENCARSSOS COMPLEMENTARES

Tipo

9 UtfroSINAPbCáic

TotalUnd Quant. Valor Unít

67,08Composição 87.08M

17.320,72470 2331ukse

Paritenetros.

üvro SiNAPi: Cálculos e

Parâmetrc»

Custos Horários

ifroódthw A' .

'A''

H

í:28i*Cb 9S261 SINAPI CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCAR(^ COMPLEMENTARES 370,72470H

í'-
O.ttôTOGm 91632 SI !MPÍ SERRA CHKULAR DE 8ANCAM COM M01OR ELÍTRICO POTÊNCA X 5KP, COM

COlFAPAI^OlS^lO^-ÇHPpiUI^.AFJS/aOlS .. . . ..

0,21303SCHP
.  ..j.

,rX-*



Co SERRA CffiCUtAR ̂  SAMCAOft COM IVfôTOR El^miCOSOT^CIA!>€ SW^COM

COtFASARAI>5SCOXO'"'mD}UI»ÍO «„i^2í»5

COMCRETO MASRO PARA lASTRO, TRAÇO m,Sí4Ji |£M MA^SSCA OE aMEMTO/ àeCon.rvXo

^raâot^«

ÃSEfAMÉDíVôRfrAlh PREPARO MAWUAl. APJI5/3Sn

SARRAFD NAO APARE1J4AOO *2,5 X 7* CM, £M MACARANDÜBA/MASSARANDÜBA, Material
AN6EÜM, PEROBA^ROSA 00 EOUIVALENTE DA RE6IA0 ● BRUTA

9LB3â SIMAPI 29,28CHI ,

m%●Composição AuKiSar 34974 5INAPI

00084417 SINAPI

m» ‘MK „52%n
§●

ireomo 0,74450 7fi7 5,26M

insumo 00804433 Sir^APt 10,48CAI8RO NAO APARELHADO *6 K 6* CM, EM MACARAN0U8A/MASSARANDUBA,
ANSEÜM OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ● BRUTA
PREGO OE ACO POUDO COM CABECA 17 X 21 (2 X li)
TINTA lATEX ACRIUCA PREMIUM, COR BRAWCO FOSCO
TABUA *2,S X 23* CM EM PINU5, MISTA OU EQUIVAl^NTE DA REGI4Q ● BRUTA

0/41250 25,42Material M

Insumo
Insumo
Insumo

0000506S SINAPI
00807356 SINAPI
00010567 SINAPI

2.180,Í1100
0,025»>
0,55000

14/48000 MO

19,68Material
Material
Material

MO sem LS =>
Valor do BDI *>

KG
38/41 0,98l
12,95 7,12M
LS 27,18

83,13
12,70
16,05

LS=>
Valor com BDI

11.056,29133,00000 Preço Total =>Quant.

1.3 Total
913,21

Código Banco
93206 SINAPI

Quant. Valor Unit
1,0000000 913,21

Descrição
EXECUÇÃO DE ALMOXARIFAOO EM CANTEIRO 0EO8RA EM CHAPA 0| MADEIRA
COMPENSADA, INCLUSO PRATELEIRAS. AF_02/20Í6
ALVENARIA OÍ EMBASAMENTO COM BLOCO ESTRUTURAL DE CONCRETO, ÔS
14X19X29CM E ARGAMASSA OE ASSENTAMENTO «)M PREPARO m MT^EIRA.

UndTipo
CANT-CANTEIRO OE
OBRAS
Alvenarias CRversas

ComposiçaD m*

Composição Auid^ 101165 SINAPI 29,151.084,01

CómposlçSoAúKiSiN’ 101876 SINAPI SHIAE^ OE DISTRSUIÇÃO DE ENERGIA EM PVC, DE EMBU7IR,.SEM 8MRAMENTO, iMtalaçãéS ElÂtHcaS >
PARA 6 OSIUNTOI^ - FORNECWIENTO E

94^ 2460,0252000UN
a. **,

DH|ur^ores, Dmtatores ^
in^ab^^s fütrftas-
Qusdi^ Cabos,
ÚxmSiNAPKCãicuiose.
Partawtros
PInbjra íntatm

DSJUNIt» MOf«>POlAR TIPO NEMA,:CÔI{RENTE NOMi^ D£ 35 Alt SOA -
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF^ÍO/2020
CARPINTEIRO OE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARA

16AZ ÍM181S51 SINAPI Õ4»Õ4ÔOOUN

88262 SlNiW»! 28,47 27.880,9794000H

PS4TURA LÃTEX ACRKjCA PREMIUM, ÁPUCAÇÃO MANUAL EM PAREDES, DUAS
DEMÃOS. AFJ>4/2ía3
FIXAÇÃO DE TU8CK5 HORIZONTAIS OE PVCÃGUA, PVC ESCUTO; PVC ÃSUAPLUWÚ., Rasgos e FixaçSes

PPR, C08RE OU AÇO, DIÂMETROS MS40HES OU IGUAIS A 40 MM, COM
ASRAÇADEIRA METÃLtCA RlGITNL nPO U PERFIL 1 i/4", FIXADA EM PERFILADO £M
LAI£,AF^09/2Õ23_P5

38489 SINAPI m* 3,7457000 1531 5734

mBUi^SiNAPI 12J06 3MM 0,2518000

SS>'-



9UI3$I!UI>I fK»ç*OOETU»OS VERTICAIS OEPVC Agua, fVCESSOTO.PVCAGUAPUIVlAl,

i«tfCI*(CCB8«ESUAÇOi‘tMÍWISrK>SMa«0»MÓUI8UA8:A«OS(M,COM sS
ASllAÇAOElllAMBrAUdARfSK>ATlKSUI«®mi*/4*,EO(ADAEMPI«nUU>0»

\  4^SWREC>E.AEJ»/19EÍJi>S m
ímiSIdAW RORTA EM ALUMÍsm DE ABRIR TIPO VÍ«EIIAHA tOM GUA»NIIC*0,fl)(Aèto COM EtRiaifrUt-Porta» nf ,

H

IBÍ

PARAMOS-fOWèciMEinOEi(«aAeA£).Af_iE«l»B , V^**X ' :
3isBí5if«i>i 4EtRpDuro:steioO8OBCAvEE.pvSiP«í0.M»(i/i"JíPAMaRCurtOsa -'g;' «

HRMINAIS, ISSTALADO EM EOSRD:. tORUMBEHTO EMTAtAÇtó ACJ«?^;í ̂ ^i»W BrOtXlBlfciy:.

44B

wR
Wl

tái■
m

PPM

iO,2S 2.»8Ct

E
●_ ' ^ 0,2266000 ●* Í3M91670 SiNAPl SimâOUTiO 9Í6ÍQO ftOSC^VEU PVC. ON 20 MM (2/2"l PARA dflCum»

,7€}»6#tô,)|^;^0P..g|^.PA{^É>''6ORMMgNT6tilN^ÁIA^pAF^03/í^6 Setre.Eiutt»,Embutidos,
tiKíalaçOcs Elétricas' 3.03^ M

§
31313 SINAM CURVA W GRAUS PARA ELETROOUTO, PVC. ROSC^VEl, OH 10 MM PARA

■ eStCü'Í^S7ÍtM0ií<ÜS>.lieTAÜÍDA'ÉM>AtóOE-fORNèci!VÉm»EIN5TAt^d
mi mSetr

§
3,34 ^ 2,0791014 SiNAPi CASO DE COBRE FLEXÍVEL iSDlAOO, 1,S MM*. ANTKHAMA 4SÕ/7S0 V. PARA

;^CU!tm'7^0k4»i9US»:fôftlÍEaMEMIO'E'^AtAÇAOpAFJ»i^2ÕH
31926 StNAPi CA8Ú DE CO&RE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,3 MM^. ANTlriXAMA 450/750 V, PARA

■::v, €}R£ÜftóStâa484WS*:i«iai®:a«e>fmE'0eiTAljÁÇAQ;AFJ>3íí^^^ '^'
31937 SINAPI CAKA OCTOGONAL 3" X 3“, PVC, OfôTAlAOA EM lAIE ● FORMEOMENTO E

,^:'.. .i-;-'í'p . '■ ■ ■8tôTAiAÇSo,AFjtó/^ífâ:'^^^. -ff
^’

liâ
920l» SINAPI T0MA0A81^0EEMSl^tRC2M6DUL0),;2P4-T^^|N^IN^^0R^£m^ :;Ímtate^sEÍâtHtis:v

●  *^RNèaM£NTOEI»StÁÍAÇ&O.AFi93/2Ctt3 :● ..'■■ ■ ● ■

m

kw'-Ê&

92025 SINAPI glTERRUPrORSlMPIâ {lMÔDUtO]COM IIOMADAS D££M8UTm2{HTlÓA^
B^IllNDÔ SUPORTE EinÁ£A'*:F6i»KC^ENtOE'BtóTMÀçtô. AFjS^ff2'Í''^^

92543 iSMAW ; JRAMAOE MADESA COMPOSTA pO« TERÇAS PARA TELHADOS OE ATÉ 2 ^UAS
^  ■PABATBJlAON£)üUDAf»FéROaMENTO,'METÀÍJCA.>lÂ51TCAOU

, ●.■■ , ,sm* TERMOAÇÚSTICA,.B^SP,TllA«»ORTEyE.frnCAL»«'^07/»í3, .>
S?>S. "933sI'^3iN^' KCAVAÇAO «ANUAL DE VALA.'AFJ»/2024 -  ■

ié

0,tBS8»|P,

‘iW
3.3»M

g *1«iü
. * ^

m 2M

'V-t# Aturar ^ m
U77

,g;*23pl7

at24 2.41

77^5 ^:tíÍM

:UM

*

1

m -.
w

m
   .     .

âsté 3}^r^'i^TERR6 MANUAL 0£ V&AS, COM d^MPACtAbÓR DE SOLOS DE pètCÚSS&O.
AM8/2013.^^

'ik

94210 SINAn TEIHAMEHTD COM TaHA ONDUIADA DE FISRaCIMENTO E : E MM, COM
RECOBRÍMEN» LAIERALOE Í t/* OEONDAMRftmHÁDO COM IStUIWÇ&O

'  ●■ MÁXIMA DE 10-, COM ATÍ 2 Aguas, i«ausotÇAMENTO.AF_or/iM9
B4S5BSWAM «MELA OEAÇOItPO BASCOlAStC, PARAVIDSOSÍVIDROS NÁO IKCtÒSOS,

BATCMTC/ RIQUADROINCIUSO f64 A14 CM!, DIMENSÕES BOXSO CM, COM COM
WHTURá AMT1CORROSWA, SEM ACABAMENTO, COM EERRAGENS. FIXAÇÁÒ COM
ARGAMASSA, EXaUSNECOMTRAMARCO-FORNECIMENTO imSTAIACÍa, ^
AF_iyai2»

m
1 MCobertura

■■5s,te;0,0755800

1*1»
ttl 743,16&{Íi^l3S-âÍW^'



Comiwsittií, SINAW lAsm RE coNCRero masao, arucwo em est», iaies sorre soeo oo

»AOIERS,ESI>ESS<«AO*JCM.Af„Ot/a!<»
LASTRO OE CONCRETO MACRO. ARUCAaO EM RSQS. IMES SORRE SDU> OU .

RRBIIRS, ESRESSURA OE 5CM. AP_61/l0i4

CONOULETf OE PVC, TIRO R. RARA ELETROOUTO DEIWSDtlNlVEL ONES

W4a ARAREím - fORMEClMEMTO EINSTAIAÇÍO. AFJtO/aaE
CONOUtETE OE RW, TIROtS, RARAElftRODUTOWliVOSOtaAVtLlHt 2SMM

13/4"l> ARARENTE ■ FORNECIMENTO E INSTALACAO. AE.U/20EE

RARBK BE MADEIRA COMKMSAOA RARA CONSTRUCSO TEMPORARIA EM CHARA

SIMRLB, EXTERNA. SEM VAO. AF.OSAtOEA

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇÃO TEMPORÁRIA EM CHAPA

SIMRíES, WTÉRNA, SEM VAO. AE.BÍ/Btíí

PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARAD^IRUÇAO TEMPORÁRIA EM CHAPA

SI»PtBÍ,:BC!ERNA, COMiAaEATJttUIDAMAiteOU l6UAtA6M*,Ct>M VAQ; S !
AFJIJ/EOM

Compo^ião, .  40,6S 58,51

UM 1»23

■aSS-X> -

ComposicSi». * 4- '-C81
Comp»tç&o. 2d.7t y\Q.S2

T.Ce
137..I5 ÍT.78

1 íS4« t m
-:-S

CompoilclaAuxIHBr <
*

9R443LSINAPI

●ií ●p '5
“? -● 89,23
C;,Js, P'>44- "

9R44SSINAPI PAREDE DE MADEIRA COMPENSADA PARA CONSTRUÇSlJ TEMPORÁRIA 0« CHAPA
.í ;. SIMPLB. EXTERNA. COM ÁREA iSaUlOA MENOR aUE  6 M>, COM VAO.AF_B5AIOM

WM7 SimW-f PA8S7E BE MADHRA COMPENSADA PARSCORBnaiÇÁDTEMPORÁRlA EM CHAPA IIBt>R«(SéH«i»
caitteiiÁsUpoliras

A"

,  ̂ ^ SIMPÍ£S,B8TERNA.COMÁR£Atll8(RM!lMBJS:OmaUAI;AtM*(DOMVÁD.

áCo iS»*l «S3A

.f ■ __ AFJB«B*S y

'■ : jí 38MR SINAH PAREDE M MADBRA COMPENSADA PARA CONSIBUÇÁO TEMPORÁISA EM CHAPA ImlalasíM psra *:
.  - SIMPl£S,INtCRNA.COMÁ»EAUauinAMENORQUESM*,COMVÁO.AfJI3/2M4 DuitatlBSlípOllfül’*?

■ í T
CòmpMi(toi

Compfwlçtoi

i£»,98 4,43

hí
1284^1 4.450,0342006

15,96LUMíNARIA tipo CAIHA, I» SÍ»5^l»OR^XDM 2 IAMPABAS TUBÜURS
FLUORESCENTES OE 36 W, COM REATOR QE PARTlOA RÁPIDA - FORNECIMENTO E
fNSTAlAÇto.AF^OyíiKÔ ■
UIM»t^lA TIPO S>Or, D£ SOBREPOR, COMÍ LÁMPAOA FLUORESCENU DE 15 W>
SEM REATOR > FORNEQMENTO l ÍNSTAUÇ&O. AF_02A820
LÂMPADA CÔMP«rrAFUíORESCE«T£ DE 15 W.8ASE E27-fÔRNSCíNIEMTO t
»íSrAUÇÃO. AF_02/202Ô
PAREDE £» MADEIRA CDMPE«ADA PARA CDKSimfÇÂO TEMPORÁRIA EM CHAPA .CANT»;OWITSRO DE
SIMPLES, EJCTERÍÍA, COM ÁREA tiQÜIDA MENOR OUE 6 MVSEM VÁO, AP_0S/20l8 OBRAS

ilNa*INSTALAÇSO
ElÉTRfCA/ElEmfflCAÇÂ
OEILUMtNAÇÁO
INEL-IN5TAIAÇ&0
ELÉTRRIA/ElEmfICAÇÁ
}NEl>Íi^ALAÇÁO -
UÈTR^A/tiJmmCA^

0,100«K» Í5»,5T. 97586 SINAPt UN

IfeJ
CompotÍ(ioAuxlUar r 135^ Ml975»5»«AP1

/  STbU 5INAPI

Í 9844Z SIWI%
98«M SINAPI

UN
●í<

UN .V- 4CAi ■< -í 0.48

154,12 62,389,4O480«1

■I ●?

m* 134,31 ' 430Compofljio; PAREDE OE MADEIRACOMP£f«AOAP«tÁCOf©mi«^ TEMPORÁRIA EM CHAPA CANT- CANTEIRO OE
SIMPLES, INTERNA, COM ÁREA ÜDUiDA MENOR QUE 6 M*, SEM VÁO.AFJ0V20Í8 OBRAS

04J323000

3.48440C»
3,9174000

J\
0CHI04S13 SINAPI
OOOD6193 SINAPI

28,08
71,96

insumo
Insumo

8,05CAIBRO 5 X 5 CM EM PWUS, MISTA OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA
TABUA NAO APARELHADA *2,5 X 20* CM, EM MACARANDUBA/MASSARANOUBA,
AN6EUM OU EQUIVALENTE DA REGIAO - BRUTA

Matfcrâl
Material

M
18,37M

sn>' - ■



-

Insumo 201,25 5,070OJ10886 SIMAPl EXTIÍtfTOR DE INCEMDJO RORTATIL COM CARGA D£ AGUA PRESSURIZADA DE 10 L,
CIASSE A

EXTIMTOR DE INCENDK) PORTÁTIL COM CARGA OE PD QUÍMICO SECO (PQS> DE < KS, Material
CLASSE BC

PERROLHO COM FECHO / TRINCO REDONDO, EM ACO GALVAN«ADO/ ZINCADO, OE Matsrial
SOBREPOR, COM COMPRIMENTO DE e“ E ESPESSURA MÍNIMA DA CHAPA DE 1,50

Material 0,0252000UN

Insumo 194,S1 4.SÔOOOlOBSí SINAPI 0,0252000UN

Insumo 0001145S SINAPI 0,0252000 16,33 0,41UN

MM
Insumo D0011587 SINAPI m* 81^2 81,92FORRO DE PVC USO, BRANCO, REGUA DE 10 CM, ESPESSURA APROXIMADA DE 8 MM Material

(COM COLOCACAO/SEM ESTRUTURA METAUCA}

1,IK)00000

158,18

1.131,74

73,89

VaíordoBDI=> 218,53

MO IS LS=> 84,29 MOcoml5=>

Valor comBDI =>

20,0000000 Preço Total 22.634,80Quant. s>

2.1 Total

129,13
Código Banco
90778 SINAPI

9S403 SINAPI

Valor Unit

129,13

1,8* 134

Descrição
ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA PUENO COM ENCARA COMPLGMENTARES

CURSO DEÇAPACfTAÇJla PARA EíiíSEÍWeRO Cm. OE OBRA Pt£NO {ENCAIWK»
COMPLEM»^«^) - HORSTA

ENGENHEIRO CIVIL DE OBRA P104O (HORISTA}

EXAMES - HORISTA {COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPIEMENTARES)

^SURO - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL ● HORSTA (ENCARGOS

COMPLEMENTARES ● COLETADO CAIXA)

EPi ● FAMIUA ENGENHEIRO CIVIL - HORSTA (ENCARGOS COMPIEMENTARES -
COLETADO CAKA)

Und Quant.

1,000«>

IfiOím

Tipo
Üvro SINAPI: Cáitubs e

Uvr&SINAPb: Cáloiiés e

Paribíjetros

Mão de Obra

Material

Material

Material

Composição H

H

Insumo

li^umo

Insumo

Insumo

125,00 125,0000002707 SINAPI

00037372 SINAPI

0t»37373 SINAPI

00043462 SINAPI

H 1,00000

1,00000

1,00000

130000

133 1,43H

0.{»035H

031 031H

insumo 0,77 0,770tX)43486 SINAPI I3OIXX)Material H

67,59000 MOcomLS=>
S0l=>Valor:

126,84

160,03

59,25

30,90

LS=3MO sem LS =>

Valor do 801 =>

75,00000 Preço Total => 12.002,25Quant. =>

2.2 Valor Unit

3137

Total

3137
Código Banco
90776 SINAPI

£H!»40i SINAPI

Descrição
ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

OiR»> DE CAPACfTAÇto PARA Q<iCAi»£âlU>Q^RAL (ENCARGOS
COMPLEMENTARES) - HORISTA

ENCARREGADO GERAL OE OBR/^ (HORSTA)

EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA - ENCARGOS COMPLEMENTARES)

Und Quant.

1,00000

1301X38

Tipo
Composição

Composição Auxi&ar

Livro SINAPI: Cálculos e H

039039LÍVtoSINAPi:CáÍcuiÓse

Parâi^á^

Mão de Obra

Material

H

Insumo 0CK>04083 SINAPI

0TO37372 SINAPI

1,00000

1,00090

28,01 28,01M

133 133H

CET*:;



Ireumo

iruumo
0,080KÍ37373 5IMAPI

00043Í483 SIMAPI
SEGÜRO - HORISTA (COLETADO CAKA- ENCARGOS COMPLEMENTARES)

FERRAMENTAS - FAMIÜA ENCARREGADO GERAL - HORISTA (ENCARGOS
COMPLEMENTARES - COLETADO CAIXA)

EPi ● família ENCARI^ADO geral ● HORISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES -
COLETADO CAIXA)

1,00000

1,00000

Material

Material

H

0.08H

tnsumo 00043487 SINAPI 1,28 1,28Material H l^OOQO

15,24000 MOcomLS=>

Valor com BDI =>

28,60

39,00

13,36

Valor do BDI => 7,S3

MQ »8mis LS

150,00000 Preço Total 5.850,00Quant. =>

■
3.1 Total

15,38
Código Danco Descrição

10U24 SINAPI ESCAVAÇAO HOREONTAl, INCLUINDO CARGA  E DESCARGA EM SOLO D£ lA

CATEGORIA COM TRATOR DE ESTEIRAS (íOOHP/IAMINA; 2,19M3). AFJJ7/2020

l!^74 SiNAPi ;CARGi^MAIâ08RAE{^SCARGADESStO$EMATERiAÍSGRANUÍARS:EM

' '"^MMO^lSCULANTElôiA^.-CARGACÔM^PÁ CAiMLEGADEIRAlCAÇAM^ DEt^^' Oescatga de

A 2,8 M» /128 »●) E KSCARSA iJVRE (UMDADE: M3). AFJ)7fta20 .0
^16 SINAPI "^Rli^NTE COM ENCARGOS C^PL£M£NTAR£S

r«po
EsBkvação H

Transporte,

üvro^iNAPl

Quant.
1,00000

Vâior Unit
15,38

Und
Composição orizontal

CiMRpt^çSo Aueltef 10,86Í.2500D 8,$SCaa^ e
j?#'

i
.  -233Z 0,72râtotkfêÁ

l^rAmatras ^
®031 SINAPI TRATOR DE E5ITIRAS, POTÊNOA100 HP, PESOOPERACfONAL9.4T,COM LÂMINA 4 CurtoíHoráffes

2,19 M3 ' D4IDIURNO. AF_D^2D14
89032 SINAPI TRATORDE ES1TÍRA5. POTÊNOA100^, PESQQPERAOONAL 9,<T, 0>M LAMOÍA

2,19 M3 - CHP DIURNO. AF_0iy2014

Produtrvo «
Custos HPfàrà«s
Produtivo e

H ÍM)310D::

CHI 77,S3 1.510,01950

2,29

MOsemLS=>
Valor do BDI =>

CHP 0,01150 1S9.1B
i

2,791,49000 MOcomLSs>
Valor com BDI =>

1,30 15 =>
13,083,68

5.718,00300,00000 Preço TotalQuant. =>

3.2 Código Banco Descrição
94306 SINAPI EXECUÇÃO E COMPACTAÇÃO DÉ ATERRO MECANIZADO COM ESCAVADEIRA

NiDRÃUUCA (CAPACIDADE DA CAÇAMBA: 0,8 M* / POltNQA: 111 HP), LARGURA
ATé 2.5 M, PROFUNDIDADE DE 15 A 3.0 M, COM SOLO ARGtLO-ARENOSO.
AF_0B/:UI23. CAMADAS DE 20CM.

Valor Unit
7Í.78

Total
71,78

Und Quant.
1^00

Tipo
Aterro e Reaterro de
Valas

Í22>-'



f?IJI

^  , ...— '
'im sejissAíi ESCI»«!>a»AMI0SAUUC»S0SliE(SrHI»S,tA<««B»«3i>«í9.l>e» '

:0)>e(!«ao*»L ir% ROMCttswir* uímc -ct» bium«>.:<h',o»/í»w

ws.Cus:Í«:M<hSMih

«
■t'

"j ^^ , SI^SilfiAPi ISCAVAD£}ftA^RAUUCASOBÍ»CS?EIBAS,CAÇAMBAÕ^OU3,P^
OPEIUU^miAL 17T/P011MG& BRUTA lUHP >CH{D{UÍU4Q.AFjDS/:a»I4

CuitOi Hofártos
Produtwoe

o«

f v'
1,73■i>- Sm SINAPi CAM»íH£o PiPA mooo l TRUCAOU^ peso bruto TDTAL 23M9'm;SK^pM

MÁX»(4A ISJ3S Kú, aSTâNCtA Ifítm ER(0$ 4>B:M» P0TtW^2«)CV,
TA^UE DEACOPARA TRMISfOR'^ I^ÀOUA ̂  O» ^

S903 5INAPÍ CAMmfKÍU>PiPAmOQaiimiCADD^PESOBRirrQtOm23J9DDKG,CAROAÕ1i:

TA)«%UE E>E^ PW TliM{^*0R7i PEÀõyA - cm DRIRIt»:
.  58BiâSHÍAPl SEm^iTECÜMfNCAReOSOaMPLEItiieMrARES

Ct«t£>sm»árR»
Pfôdtttwoe .. 2li i.' 'W'-

SQM a,wO«0«3^r CHI
pfôtârt^e
!mpmdító¥0<ÍBS .

‘ò üvre m^h £âkutes e ^ H
fónin»»«* -

Ô.8Ô

m»
POTSNCíA básica UaUIDA {PRIMEIRA MARCHA I2S HP. I

BRUIOl^a Kâ; tAR6URA BAIÁMINA S£ S,7 M ● CHP DIURHÔ. fi^J>6/2SU
257,74 V" Ô.83

.
tssstaaüoróm
PãMàftíws.r.

S93« SINAPI M0i™w»00(» WJlíNCKiSáSiatf(8l(IM pMMOl» MAÜCH»! IIS Hf-, PtSO’ CastosHártrkB
Pracàitiuoe- BRU10 imu KÊfe lAft«m SA UMIMA S£ 3,7 »^ CHf ORHUHO- AFJ)6/2ÔJ4

dS,^7CHI
í'

x>
RDIO (OMPACrAaOR ̂ ^RATÓRiO PÉ Ot CARMEII^ P^UU 5010$, POTgfiaA 80 HP, C^cs Erário»
PESaDPERACIOHAt SEM/COM lASTRO 7,4/ S4 T, URâURA DETRAeAlHC71,63 M - Pràiãitívo e

ImpmdDtívo dos
MatcHal

CHI DiüRNO. AF..02/20I6
ARGILA, ARGILA VERMELHA OU ARGILA ARENOSA {RETIRADA NA JAZiOA, SEM

1,750,02603 67,60AusÍS«r - CHIB3244 SINAPt

“'tí

TRANSPORTE^

S3.R3m* 138850 38,76Insumo 00006079 SINAPI

3,621,93000 MOcomLS=>
Valor com SDi =>

MO sem LS => 1,69
Valor do 801 => 17,17

LS=>
8S,95

1.512,00000 Preço TotaU> 134.492,40Quant.

Valor Unit Total3.3 ünd Ctoant.
1,0001»

Código Banco Descrição
931^4 SINAPI TRAN^RTE COM CAMINHÃO BASO^UNTE OE ÍJO M*. EM VIA URBANA EM LEITO

NATURAL (UNIDADE: TXKM). AFJ>7/2D20
Bl^ SlNÀPI ÇAMWHfó EMtàO^NTE 10 M3, TRUÇADO CABINE SIMPLES, POO BRUTO TOTAL

23.000 KG, CARGA ÚTR. MÁXIMA 15335 KG, DGTÁNCIA EMTRE EIXOS 430 M,
POTSNÇÍA 2^ CVINCU/SIVE CAÇAMBA METÁUCA ● 01P DIURNO. AF_0S^i4

Tipo
2,162,16EompotiçSo TfaiwjMírt», Catga e

Descar^ de Materiais
C^cs !^rári(»

TXKM

1,92.0>i D,S»7Ô0 27431CHP^,
PrtRBiUvoe
Improdutivo
E(|ul(nmento$



fiíi^tmmm j>Eso::mur?OTom
.' 23J»0KS,:'tARSAÓmMÀXtMA15^3SÍ(6<!^rjU«CtA£»rm£EIKOS4,80M^ ^.<.

g;,:. ;/.' ' c^'.?OTêííCIA:2^WISeUfaV£:CAÇAM8AMrrát«A-<3íia{üafía.AF_SSASW '

CHfOístós üa^ffes «'■*
Prodfath»* ; ^

IEQul|>am8intos
MO sem LS =>

Valor do 9Di =>
0,15000 MOcomLSs>

Valor com 8DI «>
0,280,13 LS*>
2,670,51

960,00000 Preço Total => 2.563,20Quant. =>

« ‘-V .1

Y.i> ->-'Mi*3..'«í%>'fÇgWa!WW8
Código Banco Descrição
9S523SÍKAPI £SCAVAÇ&> MANUM. PABA BUXO OE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO

ESCAVAÇAO PAÍÍA COLOCAÇAO DE FÔRMAS). AF„01/2024

Ouant. Valor Unit
1,00000 100,70

Total
100.78

4.1.1
Cómposiçio

Undripo
m*FundaçSes R^as

(Biocos, Sapatas, Vigas
:úm ç^%uloi:«'CfrmpffiriçSoAUKl8ar I 27.89■^M■S8»».;S^I P£ôrtO^0í^f^-CÔMPtíMÉ«TAÍ^
Parâmetros
üyroSHiAPI^Cáicubeé
par^Mtm

MOsemlS=> 31,10
Valor do 9DI => 24,11

k
72,89,. ^816 StNAW á,.S£Rl^í1í ,Ç0M f^^ÔpSCOMPLEMSíTJMtES- M Hnims

35,47000 MOcomLS=>
Valor com BDI »>

65,57
124,89

LS=>

519,544,16000 Preço TotalQuant. =>

Total
43,83

Valor Unft
43,83

4.1.2
Composiçio

Und Quant.
1,00000

Código Banco Descrição
96619 SINAPI LASTRO D£ CONCRETO MA&RO,APLíCADD EM BLOCOS DE CORCMMENTO OU

SAPATAS, ESPESSURA DE 5 CM. AF_01/2Ô24
É 8^ 5INAPI PEOg£mOCOMEfKAft®ÍSCÔMPL£MB«rARES m

Tipo
m*lastro

9,79CDmpMlçSaAiMHMr ilvmSi^PltCãicu!^;»
Parimetras
livro SINAPir E^ÍçuÍm a
Psrtmetms

MSAPI »ÇONCiKtDM«SIKU’AíiAmSreO,T1Wp>l:4,5aWÍ(ÍMMftS5A5íÇADE(3HE(nO^ POHfliCSo ds ConcretO
;ÍÍ* *AS£lftMÍOIA/8ltn»ll-l>*EPAROMECSNICtlCOMilírON£«»Ba)LAF_05/í821

●s,'
Si^l SERVENTE ENC^SOS (^N|PL£!VI£^ARS

H V-

248Q^^26S 2342H

048900 4S142 3M8:ra*94968

12,406,61000 MOa>mlS=>MO sem LS => 5.79 LS=>



í ̂  .

Valor com BD1*> 54,31Valor do BOi» 10,48

4,80000 Preço Total 260,68Quant. =>

4.1.3

Composição

Valor Unit

15/43

Total

15.43
Código Banco
104918 SIWW»!

UndDescrição

ARMAÇÃO OE SAPATA f^LADA, VIGA 8ALDRAME E SAPATA OIRRIDA UTiUZANOO FundaçSes Aasas

(Blocos, Sapatas, V^s

Tipo

AÇOCA-50 0£SMM-MONTAGEM.AF^Ol/2024

Quant.

1,00000

88238 SfNM*i AlUt^lNl^ DE ARMADOR COM EMCARSt» OSMPtEM^ARES

SS24S «MAPI ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

ComposSçSoAuidHar 24.08 0,930,03900

#- :
2Composição/uix^ .820,1020Í

V  92802S1NARÍ C^RTE E DOBRA OE AÇO CA-SO^OIÃIV^O DE 10..98 * 10.M

-  - -<^^'0 T
0.11Insumo 0,50300 0,22OM39017 SINAPI ESPACADOR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENHIRADA LATERAL, EM PLASHOl,

PARA VEI^ALHAO *4,2 A 12,5* MM, COBRIMENTO 20 MM

ARAME RECOZIDO 16 8WG, D «1,65 MM (0,016 KG^) Oü 18 BWG, D » 1,2S MM

(0,01 KG/M}

Material UN

Insumo 0,02500 19,95 0,4900043132 SINAPI Material KG

1,61000 MOcomLS*>
Valor com BDI =>

3,03LS»>MOsemLS» 1,42

Valor do BDI 3,69 19,12

272,00000 Preço Total => 5.200,64Quant. =>

Total

978,36

4.1.4

Composição

Und Quant.

14)0000

Valor Unit

97836
Código Banco
96556 SINAPi

Descrição
C0I«:RETAG£M de sapata, PCK 30 MPA, COM USO DEiERiCA - LANÇAMENTO,

ADENSAMENTO £ ACABAMENTO. AFJ>2^24
PEDREIRO COM Eie^AR&OS COMPLEMENTARES

SERVENlt COM ENCARGOS COMPUIMENTARES
■tf f

Tipo
m*Fundaçfies Ra»s

(Blocos, Sapaias, Vi^s
LwroSINAPbCáicuteseC6mpotíç«»UMeiae 161,67S8309 SINAPI M

4Ír í ■■■
537100 11835üvmSINAPk Cáteubse

Parâmetros
Custos Horários
Produtivo r.
Custo» Horários

233*8S316 SINAPI H '<
1^^ViBRADOR DE IMERSÃO. mÂMETRO OE PONTEIRA 45MM. MOTOR ELÉTRICO

TRIPASCO POTÊNCIA OE 2<V-GIP DIURNO. AFJD8/201S
VIBRAOOR DE IMERSÃO, Di&METRO DEPONTE8U45MM, MOTOR EtÍTRICO
TRIFÃSIO) POTÊNCIA DE 2CV-»«OIURNO.AFJ)6/2ÔiS
CONCRETO KSt * 30MPA TRA(?> líZ^OS (EM MASSA SECA BE CÍMEHTO/AREIA
MfelA/ BRITA 1} ~ PREPARO MECÂNICO 03M SETONEmA 6«J L AF_eS/2021

0.59^ 1359058S SINAPi CHP

B33 1.02133S0Ô905B7 SiMIU*t CH!

SSSy40Compotiçjb AuxIRer m* 1,1900094972 SINAPi Produção de Concreto

'A



r#

132,73000 MOcomLS=>
Valor com BDi =>

Z49,0BMOsemLS»> 116,35

Valor do BDI => 234,12

LS»>

1.212,48

3.879,933,20000 Preço TotalQuant.

Quant. Valor Unit

1,000IX) 110,95

Total

U0,9S

28,93

4.2.1

Composição

CompoitçSú AsixÜv

UrtdCódigo Banco Descrição

96527 SIMAPI ESCAVAÇÃO MANUAL PARA VIGA SALDRAME OU SAPATA CORRIDA (INCLUINDO
M309 SINAPI PEDREimOCOM ENCARGOS Ct^API^ENTiU^

Tipo

PufldfôçBes Rasas

ytffoS^FIrCálcufâS»

UvmSUfAPkCáteutosa
MO sem 15 »> 34,18

Valor do 801-> 26,55

m*

2M»H

2332 81,96

73,18

137,50

Comp 3>S1S00

39,00000 MO com LS =>
Valor com B0l=>

^16 SINAPI »»tmNma%V!£NCAiRGOSa>MPLaM£Nr^tS H
LS=>

14,30000 Preço Total => 1.966,25Quant. s>

Total

21,06

Und Valor Unit

21,06

4.2.2

Composição
Código Banco Descrição

95240 SINAPI LASTRO DE CONCRETO MAGRO. APL»:A0D EM PSOS, LAJES SOBRE SOLO OU

RADIER5, ESPESSURA OE 3 CM. AF_01/20Z4
8*309 SINAPI PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLÓSENTARES

Quant.Tipo
Lastro m*

4,71QsmpoM^ AualBAr UvfO SINAPI; cáteulose o,mio 28^H

f. 0,04440 '<*. 23^&^í^ SINAPI ^RVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES Lhrro SS^PI: CáloiloS'^^
Par^etroc

»l CONOIETO MASRO PARA LASTRO. TRAÇO t,-4,543 (EM MASSA SECA OE Oft^NTO/ ProiÉiçSo de Concreto

ABBA MêDIA/SBITA ») - PHEPARO íAeCí BICO COM SeraNeiüA 6»l-AP.«S/SK!t

X5,Mm* . 451,92■
a»

5,783,08000 MOcomLS=>

Valor com BDl *>

MO sem LS e>

Valor do BOI «:>

2,70 LS=>

26,095,03

28,60000 Preço Total => 746,17Quant. =>

Quant. Valor Unit TotalUnd4.2.3 Código Banco Descrição Tipo

£iE>..



Composiçãb ARMAÇÃO OE SARATA BOLADA, VIGA 8ALDRAME £ SAPATA CORRIDA UTASANDO Fundbçees Rasas

(BIdcos. Sapatas, Vigas

Baldrama)

Cáku^^ie
“ Paf&AetTDS

í- Vf/fo SiKAPIt Oáinilf^:^

AÇO CA-^ DE 10 MM > M0MTA6EM. AF_01/Z0a4

AlUOAmi OE MtMAOOR mMPLEMEKTM^
i»
' 'H

1D4919 SiMAPi 1,00000 u,7r 13,77KG

Composição Auiüiiaf .. 0^3100\ 68238 SiNAPI 24,08 0,1»

ComposiçSo Auxiliar S8245 SfHAPi ARMADOR COM ENCARGOS COMPLBl^NTARES 28,68 2.32
n'#‘■I

:'«í' P’*'l!
{^mposiçfeAuidSsr 82803 StItAPi CORTE EDO8RA0E AÇO CA-^Ci, DIÂN^O D£10,0 MM. ArOS/2822 ,  10,1* ,  3044AmwçStepaf»

Esiiniti»as de Cometo
insumo 00039017 SIMAPi ESPMIADDR / DISTANCIADOR CIRCULAR COM ENTRADA LATERAL, EM PLASTtO),

PARA VERGALHAO *44 A 12,S‘ MM, COBRIMEMTO 20 MM

0,39900 0,22 0,08UN

Insumo 00C43132 SiNAPS 19,9S 0,49ARAME RECOZIOO16 BWG, O = 1,65 MM {0,016 KG/M) OU 18 BWG, D » 1,25 MM
{0,01 KG/M)

Material KG 0,02500

2,31LS»> 1.23000 MOcomLSa>

Valor com BOI =>

MO LS=> 1,08
17,06Valor do BOI *> 3,29

9.331,39546,97500 Preço Total =>Ouant. =>

4.2.4

Composiçio
Código Banco Descrição
96555 SiNAPI CONCRETAGEM OE BLOO> OE OIROAMENTO OU VIGA BALDRAME. fCK 30 MPA,

Valor Ur»it

81742

Total

817,32

Und Quant.ripo

Euntteçdes Rasas

COM USO OE lERICA ● LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AE_01/202* (BIocds, ̂patas. Vigas
Baldrame)

UvmSlNAPÊCákulpisiBSS309 SiNAPi PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 2,42500 'T. ?t>,0326,88H
^7

88316 SINAPI SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES  \^

90586 SiNAPi VIBRADOR DE IMERSÃO^ DIÂMETRO DE PONTEmA 45MM, WKÍTOR EtèTRttO .«„

|tTRIFASíCOPO7tNCÍADE2CV-CHPO|URN0.AFJW/20i5

90S67 SINAPI ViBRlUlDR DE iS^RSÂO, DIÂMETRO DE PON1EIRA4SMNÍ, MOTOR ElÉTRtCO

TRIFÂSÍCOPaTêNCIAD£2CV*.»fÍOIURNO.AFJ»i/201S

94872 SINAPI CONCRETO PCK a 30MPA, TRAÇO 1:240S (EM MASSA SECA OE CIMENTO/AREtA

,  MÉDIA/ BWTA1) - PREPARO MECÂNiCO COM SETONEIRA 600.Í. AE„B5/202i

.s-V

-  UvfO SINAPI; Cãtcuios 8 . H

Custos Norórics

'● Produtfloe
OstffSttofáriãs
Produtnop -8
Produção de Coiu^to

CHP

CHi

m*

3332 6740

0.4S145

14D100 043 0,583-

CO S?^D&

tt-
149,93

1.012,90
IS=: 79,90000 M0comLS=>

Valor com BDI =>
MOsemLS=> 70,03

Valor do BDI *> 195,58

£2E>’-==



&,M500 Preço Total ®> 6.518,01Quant. ->

Total4.3.1

Composjçâe
Código Banco
97087 SIfiAPI

Und Quant. Valor Unit

1,00000 2,98
Descrição

CAMADA SEPA0ADO8A PARA EXECU^D OE RADIER, PISO DE CONCRETO OU LAJE

SOBRE SOLO, EM LONA PLÂSHCA. AP„»/202Í

PCOREmO COM ̂«CAROC» Ci^PLEMENTARES

Tipo
2,98m*

Concreto c la}e sobre
UvmSHÜAPtiCáfeuioseCiHnposIcSo Auilto- «,46ÍM>24a> Z8,SSH

4|;
23^ iU3ú/xim^RVBÍTECCMW £NCA»SOSC©WPUEMSffAa® H,e

Matsríal 2,47Ifuumo rr»* 1,04000

0,19000 MOcomLS=>
Valor com BDI =>

2,380004Z40S SiNAPI LONA PtASTiCA EXTRA fORIT PRETA, £^200 MICRA
0,350,18 LS=>MO LS=>

3.63Valor do BDI =: 0,71

350,5595,00000 Preço Total =>auant. =>

Total

727,40

4.3.2 Valor Unit

727/KJ
Código Banco
97096 SINAPI

Descrição

CONCRTTAQEM DE RAOIER, PiSO DE CONCRETO OU LAJE SOSRE SOLO, FCK 30 MPA - Radier, Piso de

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF^09/2Õ21

PEDREIRO COM ENCARSO$CDMPl£MENTARfô #

Ttpo

UvmSlNAPP.Ci

Und Quant.

1,00000Composição

11,66Coi Õ;411â0 28418SS^SiNAPt Íeylo$e H

9,58Co 23,3288316 SlNAPi ÜvroSDMPitCáfcuiosft

Cus^Horérit»

^RVENTE COM ENCARSOS COMPLEMENTARES

VtBRADOR DE ÍMERSÃO, DIAMETRO PON^RA 45MM. WRJTOR EL^TRiCO

TRÍEA»lX>POTgNCÍAí^ 2CV-aHPOÍDRNO.AFJ)ã/201S ^

VaiRAOSm DE Di&M£T»3 PONTEIRA 4SMM, N»31ÜR ELÉTRiCÚ

*'t

0,070,05300 1,3590S85 SiNAPI CHP

D>020,53Horários

CONCRETO USÍNADO 80MBEAVEL, CLASSE DE RESSTENCiA C30, BRITA 0 E 1, SLUMP Material

s 100 +/- 20 MM, COM BOMBEAMENTO (DISPONIBIUZACAO DE BOMBA}, SEM O

LANÇAMENTO {NBR 89S3)

CHI 0,09900

1,06000 }N}5,B7m» 665,92Insumo 00001525 SiNAPI

14,55

901,46

14,25000 Preço Total-> 12.B4S.B0

7,75000 MOcomlS«>

Valor com BDI =>

LSMO sem IS =>

Valor do BOI => 174,06

Quant. =>



Valor ünit

14,53

Total4.3.3

Composição

Und Qjant.Código Banco Descrição

97M8 SiMAPi AftMAC/Ü> PARA EXECUÇÃO DE iUOiEB, P&O DE C014CRET0 OU lAJE SOBRE SOLO,

COM LAO OEIELA Cl-92. AF_l»/2D2l
mSBStMAPi AiUOAlilTE DE ARMADOR COM EMCAiUSOSCOMPUMEOnMES <  ̂

, 88245 SiNAPi «tMÀoOR COM EtilCAROCTS COMPLEMENTA!^

Tipo
14,53Radier, Piso de

Concreto e Uje sobre

UvroS^ÜAPitCáioi^e

Partmetnw''':

LbRSSWU-bakullKe I H

KS

COR^K^iciO Atí)d^ (MilSOÕ 14,00 ;

' <-Í P*r^4ett«s

TELA DE ACO SOLDADA NERVüRADA, CA^, Q-92, (1,48 KG/Mli, DIÂMETRO DO FtO Material
« 4,2 MM, IAR8URA » 2,45 X &0 M OE COMPRIMENTO, ESPAÇAMENTO DA MALHA «=
15 X 15 CM

TRELICA NERVÜRADA (ESPACAOOR^ ALTURA -120,0 MM. DIÂMETRO DOS BANZOS Material
iNFERiORES E SUPERIOR » 6,0 MM, DIÂMETRO OA DiAGONAl» 4,2 MM

■■4
U,m 1,20

It
0,04200CómppsiçSoAuxiaar '

ll,0S 9,11liuumo m* 0.B240000021141 SINAP!

InsLimo 5,40 3,6500042407 SIMAPI M 0,67600

0,21insumo 04)1100 19,95ARAME RECOZiOO 16 0WG, O «l,6S MM (0,016 KG/M) OU 18 BWQ, D «1,25 MM
{0,01 KS/M)

Material KGD«)43132 SINAPt

0,58000 MOcotnLS=>
Valor com BDI *>

0,50 LS*>MO sem LS »>
Valor tfo 8Di=> 18,00

1.140,00000 Preço Total => 20.520,00
3,47

Quant.

Mi " "Toííúllí

Tota!
173,63

5.1.1 Valor ünit
173,63

Código Banco Descrição
962S7 SINAPi MONTAGEM E DESMONTAÔEM D£ FÔRMA DÊ PILARES aROAARES, COM ÁREA

MÉDIA DAS SEÇÕES MENOR OU IGUAL A 0,28 M*, PÉ-DIREfTD SIMPLES, EM
MADEIRA, 2 UTiLCA^ES. AF_06/2017

.. 88239 SINAPI AiUDANTE DECARPfffTElRD COM £NCAR8C^ÔSMPL£MENrARES'

Und Quant.
14)0000

Tipo
FUES - FUNDAÇÕES E
BUtUTURAS

m*

ÍX UAT

CompodçfioAuKlQar ÜvroSIfíAPtí Cálculos e
Parâmetros

:UtfroS8«U*ilCátc«lô»e H
PariunelTos
Fórmaspara P)bres<
Orcuiares
Material

I*'.

L

' Ní. 5538Composição AuidRar 88252 SINAPi CARPINTEIRODE POIdViASCOM ENCARÔOS COMPLEMENTARES

«k»:95252 SINAPI FAB«CAÇAODeFÔRMAPARAPILARS:à8aaARES,£M CHAPADEMADE«A
COMPESSADARESWADA, ?É*DlR£ITO ^H£S. Ap^OS/2014

00002692 SINAPI DESMOLDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA
EMULSfONADA EM AGUA

00004S17 SINAPI SARRAFO *2,5 X 7,S* CM EM PINUS, MiSTA OU EQUIVALENTE DA REGIÃO ● BRUTA

Õ33800

0,070,009S0insumo

4431 0,5Slr»umo 0,13900Material M

15,31 4,920,32200
0,09000

30,51000 MOcomLS=>
24,29

Insumo
Insumo

G0D4OZ71 SINAPI
00040304 SINAPI

LOCACAO DE APRUMAOOR METAUCO OE PILAR. COM ALTURA  E ANGULO
PHE&> DE ACO POUDO COM CABECA DUPLA 17 K 27 {2 1/2 X11)

Equíc» mento
Material

MO sem LS =>

UNXMES
2.18KG

57.2526,74 LS=>

GE>’:*



Valor com BDI => 215,17Valor do BDI => 41,54

56,19000 Preço Total a> 12.090,40Quant. =■>

Valor ünit
12^1

.  2«y>6

ÍMS920 28,SSJ'

Quant.

●íí

ysotm ^,14

Total
12,01

5.1.2
Composição

Código Banco Descrição
92:^2 SlIWPi ARMAi^ OE PILAR OU VhGA DE ESTRUTURA CQNVENCiOMAL DE CONCRETO

ARMADO UTIÜ2ANDO AÇO CA<SD 0£ 10,D MM ' MONTAGM. AF_06/:^22
4- . 8$23ft SINARI AlUDANTE DE ARMADOR COM ENCARGOS COMRLÊMENTÍ^ 4

Tipo
Aimação paia
Estruturas da Concreto
livR» SiNARit Cákuios »
pai&ntíras
Mvm59«APiiCàk3tlose

Und
KG

“ M wiMío OASCon^otíçioAuiriiiar ^^
' r

1.12GOR^OtiçãO AuxiS^ m4S SINAPi ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARA M
5:'<

tS;t4Composição AuiHIar CORTE E DOBRA OÊAÇOCA-50, Df&METRO DE 1^0 AA_M/ZS22:StNAPi KG'

O.ilInsumo 0,54300 0,22B!K}59017 SiNAPt APACAOOR / DiSTANCiADOR CfRCUUUt 03M ENTRADA LATERAL, EM PLÁSTICO,
PARA VERGALHAO *4,2 A Í2,5» MM, C08RIMENT0 20 MM
ARAME RECOZIDO 16 BWG, D » 1,65 MM {0,016 KQ/M| Oü 18 BW6, D » 1,25 MM
(0,01 KG/M)

Mâteriai ÜN

Insumo 0,02500 19,95 0,4900D4313Z SINAPI Material KG

0,58000 MO com LS »»
Vaior com BDI «>

1,08LS»>MO LS => 0,50
14,882,87Vaior do BDI =>

397,80000 Preço Total =3 5.919,26Quant. =3

Vaior Unít Total
1.071,29 1.071,29

5.1.3
Q>mposição

Quant.
1,00000

Código Banco
103&&9 SINAPI

UndDescrição
COrCRETAGEM D£ PRARE^ FCK » 25 MPA, COM USO D£ SALDES - LANÇAMENTO,
ADENSAMENTO £ ACABAMENTO. AF_O2A022
CARPINTEIROÍ^ FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES .«.a-

Tipo
Concretai^m para
Estruturas de Concreto
Lhrf05INAPhCáÍcul»e n/
Partetetms
Lkrro SHÜAPI: OSiutbs e
Parâmetros
UvmSINAPi: Cálculos e
Parãmetn»
t^asHofáftes V'

.*'V.

*4 -

m*

2MT 7IM»2;4S90ÕH

71,012,4S9ÕD 28,888»Ô9 SINÂPÍ PEDREíf» COM ENCARGOS COMPt£MENTARES H

'v'* 7,3771» 23,32 17ZD3^316 SINAPI ^RVENTE COM ENCARGOSCOMPtEMEÍ^ARES H

S^S ’ MOVIBRAOOR ÍMERSJÍO, DI&METRO DE PONTEIRA 45MM, N«>TOR ELÍTRICO
TRIEtóCO PCTêNCIA OE 2 CV - CHP DIURNO. AF„06/2015

CHP 1,04200

Improdutiva dos
à*



VIBRMlÒR DE ÍMEIBÍO, WâMEWO DE ÍOmrW* 45MM. MOTO» «ÉniB»

TRIEASÇOfCTSsCIAOSÍW-OjmiUWW.AFjaí/ÍOTS

CONCRETO ÜSINADO 80MBEAVEW CLASSE DE RESSTENCIA CZS, COM BRITA 0 E1,

Com|>o^efe:» Aw#br 1,4151» fl,Si»0587 SIKAPi

Proâutlvo e -e

Matedat

MOsemLS=> 98,37

VatordoBDIs> 256,3S

V‘í
Insumo m* 685,SD

112,22000 MOcomLS»>

1,10^ 756,10

210,59

1.327.64

00038408 SiNAPt

LS=>

Valor com BDI =>

4,68000 Preço Total => 6.2X3,35Quant. =>

Total

£^8,70

5.2.1

Composição

Quant. Valor Unit

178,70
Código Banco
92455 5flWÍ

Descrição

MONTAGEM E DESMONTAGCM DC FÔRMÁ DE VKiA, ESCORAMENfTO COM GARFO OE Fôrmas {sara Eitínituras

MADEIRA, PÉ'0IRErro SIMPLES, EM CHAPA DE MADEIRA RE5IMAOA, 4 UTIU2AÇÕES. de Concreto Aonado
AF.09/2DZO

B8239 SiNAPI AlUDAN7ED£CARP8m8«)CQM£»£AftSOSCÕMPl£ME»TAR£S

Tipo

: UvroSStóPIiOHcutose

Und

0A90£» 23,91Con^KMdçSo Auxill»* 4.54

Paribnotros

'. Lhrra SDÍAPI: Cáteuk» e

parâfl»tras

Pômraispara ̂ tnAuras

:^'Fôrmas ̂ r& ̂tnituns
'deCoocretoAj^tado
MateHal

Material

Material

H

0»mpCBlçaoAiix1|gar ÍJ13S® 28,47 2^;882M^ SINAPI' :● CARPüíTEIRO DE FORM/^COM'S«£AR«»:Ct>lV»tlMEÍírA8ES' H

Compeidçâo AuiiSar
ComporiçSo AuiUãar

PABRICAÇAO de I^BMA:PARA V®A5,€M.CHAPAS£ MAO«IRA:COMPEI«AOA
TABRiCA^ 0£ ESCORAS DE VIÔA DO TIPO OARFO, EM M^iRA, AF.09/2S^

Í3TM se,92
%>30

9226$ SINAPI
92272 !»NAPÍ

0,41^
1,72900 46,58M

0,01000
0,32800

7,80 0.07Insumo
Insumo
insumo

00002692 SINAPI
0C»0ei93 SINAPI
00040304 SINAPI

DESMOIDANTE PROTETOR PARA FORMAS DE MADEIRA, DE BASE OLEOSA
TABUA NAO APARELHMIA *2,5 X 20* CM, EM MM^ARANDUSA/MASSARANDÜBA,
PREGO DE ACO POUDO COM CABECA DDPIA17 X 27 (2 1/2  X 11)

L
8,02184Í7

24,1S
M

1,19KG

43,40
221,46

LS 23,13000 MOcomLS»
Valor com BDI a>

MOsemLSs> 20,27
Valor do BDI => 42,76

8.132,01Quant. 36,72000 Preço Total *>

5.2.2
0>mpo5lçâQ

Valor Unit
124>i

Total
12,01

Código Banco Descrição
92762 SINAPI ARMA^ DE PRAR OU ViGA DE ^RUTURA CONVENCIONAL DE CONCRETO

ARMADO inriLiZANDO AÇO CA-50 OE 10,0 MM - MONTAGEM. AF_OS/2022
88238 SiNAPI AiUDANTEOEARMADOROM ENCARGOSa>MPi£MCI<rrARCS

Und Quant.Tipo
Armação para
^nituras de Concreto
LhrrD SINAPi; Cátcuk» e
Parteietms
L^mSIMPHCáicuiose
Pa rbnetros

KG

ComposMb» Au)^^ 24,1» 0,1SH

0,03920 1.U28,6888245 SINAPI ARMADOR COM ENCARAS a^MPLEMENTAR&S H

EHI>x.



SUM
0,ã43IX>

ojnsQQ

ÍQA*'■">2803:'5}i«^:" .CÔ'|T1EÔ0»RÁ^ A0:^-^;p*Wf^,^iíy)MM.ÍÍiPjai^2 .
00039017 SINAPJ £SPACADOR / DSTANCIADOR CiWiyiAR 0>M EWTRAOA LATERAL, EM RiASTiO),
00043132 SINAPI ARAME RECOZJOO16 BWG, O = 1,65 MM (0,016 KQ/M) OU 18 aW6. D = 1.25 MM

(0,01 KG/M)

tenaça>pat«
Materiai
Material

0,110,22insumo
insumo 0,431935KG

LS=>
Valor com BD! «>

1,080,58000 MO0,50 LS«>MO LS=>
14,88Valor do BDi »> 2,87

3.870,28260,10000 Preço Total =>Quaot. =>

Total
1390,55

Valor Unít
1.03035

Quant.
130QOO

UndTipo5.2.3 Código Banco
103682 SiNAPI

Descrição
C0(«:RETAG£M OE vigas £ LAiS, n^-25 MPA, PARA QUALQUER TiPO DE LAJE
COM BALDES EM EDÍEIÇAÇAO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO É
ACABAMENTO. AF_02/2022

CARPINTEIRO D£FORN^(U3M ENCARGOS CQMrH|M£NTAa£S<'^;^'... ;

m»Coftcrets^m para
^ruturas de Concreto

Composição

Armado

l' : ; ■ytf»Í'dÉAPÍítâtóil^> ■
Parfew^ms
LRfroSiNAPi^Çák^ièse
parâmetros

: Uero SdíAPk CSteub» e ■ ^
Par&nstras
Custos Horórà»
Produtivo»

t^os. Horários
<^<Kk^vo 0
Material

MOsemlS=> 104.19
Valor do BDi => 260,96

3347U9000 28A?CpmptNJçio AuidBv 83262 SiNAPi

:Ülsl ím,i3347100,{^pOtíç9o AUXlS^: ^S8%)9 SiNAPi OíCAÍ^ÓS COMPLÊMeíTARES

196,0523428,4D7tR>H.CMFi|K>â(3o ibisiSar 8R31B SINAPT; SES^NTt COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

1*271,35ViBRADOR DE i8^RS&<^ OIÂMETRO DE PON^IRA 4SMM* MOTOR EL^iCO
tR}PitefC3> POttNCiA 2 CV- C»P ÓiURNO. APJK^IS
VifiRAOOR &E ÍSeRSÂO,Dl&METR01^ INTEIRA 45MN^ ̂ lOR ELÇÍI^
TRIPÁSiCO POTÊNCIA 0£ 2 CV ● CHI DIURNO. APJ»/201S
CONCRETO USINADO BOMBEAVEL, CIASSE DE RESISTENC!AC25. COM BRrTA 0 E1,

0,94100CHPAuxiO^ ;9058S SiNU^I

0,5304<^CHIQcmpMiçSa Auk^v 90587 Si^^Pi

756,10
223,05

1.351,51

685,50m* 1,10300
118,86000 MOcomLS=>

Valor com BDI=>

Insumo 00038408 SINAPI
LS=>

4.135,623,06000 Preço Total »>Quant. s>

■*

Total
1.288,03

Valor Unít
1,288,09

Und Quant.
1,(R)0C»

Tipo5.3.1
Composição

Código Banco Descrição
C1880 SEINPRA PERFIL METAlICO ‘ I PRÉ-PINTADO C/ K=400mm M0

31.6S1,SOO0C 21,10Mão de Obra Hinsumo »037 SEINPRA AiUDANTE



t jT'

Ják

Insumo 10751 SEINFRA MÂQUIIW P/JATEAMEMTO (CHP| 0,50000 46,78 23,59Equipamento H

Insumo

insumo

Insumo

11278 5EINFRA lATBTA

11530 SEINFRA MONTADOR

11630 SEMPRA í>ERFIl METÁUCO M', H=4G0MM (89,29K6/M)

D,SDOOO

1,50000

1,000%

26,86

2636

1.160,77

13,43

1-160,77

MSo de Obra

Mâo de Obra

Material

H

H

M

Insumo 11735 SEiNFRA PRIMER A 8ASE DE EPOXI 035000 5333 18,56Material L

45,49000 MOcomLS»

Valor com BDl =>

85,37

1.596,32

MO sem LS => 39,88

Valor do BDl => 308,23

LS=>

48,50000 Preço Total *> 77.421,52Quant. s>

S.l Código Banco
12508 ORS£

18551 Oím

Descrição

Estrutura Metálica p/ Cobertura c/V^^s-TreUça Pratt UDC7S e terças em ÜDC127,2 Estrutura Metálka

t^mptementarea ● Sorva!^

Tipo

-  , r:^-

Quant. Valor Unit

1,00000

B34000 3^

197,87

0,19000 3.71

Total

197,07

Uríd

^mposiçio

QsmposiçSoAuxISar

QMtpofiçSoAuxi^

m*

1,29h

● Carpinteiro h

\;
Cmni>otíçfoAui^»' laSiã ORS£ Encar|p& Comt^meittares ●$ôl(bkd«>f 0,11090 4,41 9,48h

Mstâík&t^12384 <me. Troiiça matáika Pnattv em pa^ UDC?6x3&â,84k8/m,:â^[tt«Ua bvdonadas, p/
am duâfi águas sem bntambv v5os 6>00 a lQ,0úm, piMura 01 demSoepoxi

óxidb ferro -I-D2 demãos esmalto epoxi branco ● Exacutade
Tt^ metâSca, 9m jserRi l^C12l^!ltô,13, pi tm em «obertoros de pãrdeos Sstnâoni Metálka ';

^truture

diversosvSos, plr^fa01demãoep<»dfumioó)ddafeiTO4-D2
briuu3>

(poxC
●m

367,21 73.440,298%

CompoBl(&o/UiJda«r 12414 ORSE 38,^ 90,98m

0,19000insumo 0D0012I3/5IWtPI ORSE 3.61Carpinteiro de formas para concreto {bodsta} MSo de Obra h 19,02

insumo D00Õ6111/SÍMAPI ORSE Servente tkt obras (horista) h 0,34000 14,58 4,95M9o de Obra

Insumo OOiffieiOO/SINAPI ORSE Soldador (borista) 19,02 2,09Mão de Obra h 0,11000

irsumo
Insumo
iiuumo
insumo

160 ORSE
2454 ORSE
4983 ORS£
8904 ORSE

Aii^uel de andaime metálico tubular simples - aluguel diário por peça
CamInhao guindauto 11,51 (m.bem - f 1620/57 -184,0 hp|
Furadeira Industrial
Máquina de soida elétrica

3,75600
0,11000
0,19000
0,19000

25,08000 MOcomLS=>

0,66
143,72

2,78
4,00

2,47Serviços
Equi^mento
Equipamento
Equipamento

MO sem LS => 21,99

pxd
15,80h
0,52h
0,76h

47,07LS=>

02>-:



»

244,22VaíonValor do 8Di => 47,15

84,00000 Preço Total a> 20.514,48Quant.

Total

70,99

Valor ünit

70,99

Und Quant.

1,00(»}0

S.2 Código Banco Descrição
9^1 OR5£ Tslh fttO

Tipo
TelharnentoComposí^ telha metálica em chai» de açogahrantiado nsturei onduiada

ee0,Smm

é“
ííJ.íííífWPíSííBSS^ÇSS!

"50 0,4Ôffl90 . ijBSl

Compoiiçâo AuxIB&f Oft^ iúMsm'pmii0i6£

Í9>0Z 7,60h 0,40000Insumo OOOD1213/SINAPI ORS£ Mâo de ObraCvpinteiro de formas para concreto (horfsta)

5,83h 0,40000 14,5BInsumo «fOOem/SINAPI OR5E Mão de ObraServente de obras (hort^a)

43,20 49,68m* Í,1S000Insumo 00025007/5INAP1 ORS£ Telha «pulada em aco zincado, altura de 17 mm, espessura de 0,50 mm, largurautü Material

de aproximadamente 985 mm, sem pintura

Fixação (larafusoe conjuntovedaçSo) parateihasde aço Matôdai 1,224,00000

7,16000 MOcomLS=>

Valor com 801 =>

ifHumo 10380 QRSE un

13,43

87,97

6,27 LS*>MO L5=>

Valor do BDi => 16,98

7.389,4884,00000 Preço Total «>Quant. =>

Código Banco

s
Total

63,43

Valor Unit

53/43

6£t46'

Und Quant.

:  1,00000

0,00770

7.1 TipoDescrição

AlVEHARW OE VEDAÇÃO 0£ BtDCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL OE

ARSAMÁSSA TRAÇO Mtô {EM VOLUME DE CIMENTO, CALE AREIA fJâm ÚMiDAf
RARA EMBOÇt^^flASSA ÓMCA/ASSENTAMENTO D£ ALWNARIA DE VEOAÇÂO,

RRERA80 MANUAL AFJ»/2019 x^.

m*Alvenar^ de Vedação103357 SINAPI

«73M sl««4Pto.- . m»' ■^44,-^.

22,23LIvroSlNAPLCóicuiosa H r%?-88309 SINAPI PEDREIRO COM ENCAROOS CC^^IPLEMENTARES

IS .ml
2332 8.970.38500CmnpMfcSoAuid^ INroStNAPfceólculôse

Partetetn»-
H88516 SINAPI SERVENTE COM ENCARS05 COMPLEMENTARES ●:s

1,32 24,9018,87000Insumo Material UNOCM07Z68 SINAPI BLOCO CERÂMICO / TUOLO VAZADO PARA ALVENARIA DE VEDACAO, 8 FUROS NA
MOREOMTAL OE 9 X 19 X 29 CM (LX A X Cj



S

Ú/Í2000 2^9 0,&7insumo 0(»M5S7 S{^JAPI TEIA DE ACO SOIDADA GAiVANIZAOA/ZiMCADA PARA ALVEÍ«RiA, FIO 0 = *1,20 A

1,70* MM, MALHA 15 X15 MM, (C X L) *50 X 7,5* CM

PINO DE ACO COM FÜRO, HASTE » 27 MM (ACAO DIRETA)

Material M

0,00S0õ

12.14OD0 MO

0,2200037^95 5INAPI CEMTOInsumo Material

MO sem IS »>

Vaior do BDI =>

22,78

78,60

LS=> LS=>10,64

15,17 Valor comBDI

269,15000 Preço Total => 21.155,19Quant. =>

TotalQuant. Valor ünit8.1 Código Banco Descrição UndTipo

87905 SINAPi CHAPISCOAPUCADO EM ALVENARIA (COM PRESENÇADEV&05) E ESTRUTURAS OE Chapbco m* 8,61 fi,SlOxnposiçfio

CONCRETO DE FACHADA, COM COLHER DE PEDREIRO. ARSAMASSA TRAÇO lí3 COM

PREPARO EM 8ETONEIRA 4Ô0L. AF_Í0/2022

87813 SiNAPt ^GAMASSA TRAÇO lâ {EM VÕUi&^OEC^NTOE AREIA PARA
PRQMtRO MEGÂD^OCOM BilON£ÍRA400 L

" AF_08/2019

^309$tNAPI PEDRE»OCOMENCARS<»COMPlEMOfrAR£3 LhiroSINAPi^

0,00370 . 623.68 2,30D»npoiÍ(foAuxiBar m’

“< '

"t f

0.17240 2S^ 4.97CompostçSe Aui^lar Cãlculose H
í ■<

1.040,05750 2342ComposIçOo Auxiliar mi$ StNAPi SERVENTE COM £NCAR6£^ COMPLEMENTARES ÜvmSlNAPLCâfcatese
Parftmetro»

H

2,47000 MDcoml.Ss>
Valor com BDI =>

4,632,16 IS=>MO LS=>
10,67Vaior do BDI a> 2,06

269,15000 Preço Total => 2.871,83Quant. =>

Valor Unít
78,19

670,58

Total
7849
24,07

2944

8.2 Und Quant.
1,00000

Código Banco Descrição
Sms $INA1>1 eUÍOCO OU MASSA I3MICAEM ADSAMASSATRACO L'2:B, PRePARO MECÂNICO
SpmSINAPI A»SAMAS5ATHAÇ01;ls8iÉMVOUÍ«EOEaMEMTO,C«EARE»MÉD!ABMtOAj  Argail»ü»s

« PARA EMBDÇO/SSAASSA toflÇA/ASSEWAMENTO DE AlWnABIA OE VEOAÇÍOi
PR£PAIK5MEC&NiliOCOMMroNE«A4<Klt.APJM/á>í8

Tipo
Massa Única Externa m*ComposiçSo

m’

883(^ SiNAPi PEOREII^ COM ENCARâOS OMPLEMENr^U^Coi lhrn>SlNAPi.>Cá{cuÍos»
Parâmetros
LivmSi^l-.Ciiculose
Par^^tts

MOsemLS=> 18,37

l,l»700

2342Sra^KMittoAuxyiar . SS31â :»NAPI SERVENTE COM ENCARSCâ COMPLEMENTARES íjmooH

39,3220,95000 MOcomLS=>LS=>

Í25>x: ..



Valor com BDI=> 96,90Valor do BOI => 18,71

269,15000 Preço Total *> 26.766,96Quartt. ->

Valor Unít

iSA7

Total

15,»7

9.1 Código Bartco Descrição

101124 SIMAW QOSVAÇÍO HOBHOMTAL, IMCIIIISIM CAROA  E OESCARBA EM 5010 DE lA

CAlEfiOAlA COM niATOS DE ESTEIBAS !100H?A*MINA; 2,»M3|. AF_0r/2020

IDOOnsnUn:. CARSA,MAMOBIUCi2E5aUtGAi^SOU>SEMATeUAK^NUUUtESEM

;:WÍ1SS}MA« .$fRVS«rECOM£NWR90SCOMPlEMEHTARES ●wi

Und Quant.
i.00000

Tipo
m*Composteão Escavação Horizontal

. «,75 Jfl,93● AuxiSar Trai»|9D)te,Cans^e e,
CASA»mJÜ>^^sa^iVr£ 2BM’> CftlU3A CDMPáCAinieôftDE}{tA fCAÇftM«A.S£^l^^^^ QéSesfga de
A2,í'M»/.ÍZSHPJEOE5CAaSAMVREÍÜ»fi>AOEl!«3I.AFJ>7/Í£Kff ■ ■

'fX'

1» 0,02100^
0,01050 '

CompoíiçSo AuxHar 0.73Uumiftmii Cáktílpse
P^j^meiro*
Gi^ífwárfí» “.,
f^^tívOA

'● it
"89031:SIMA« TítftTÔ«D£ESTElflAS,TOTINOA ISOMP,PESOCK*£RAa£»íAl, S,«T,CO!«iÂf«»^

2,19 MJ-CHI DIURNO. AF.OSAOW
S9032 SINAPi TRAIOR OE ES7£»tí^ POTÊ{«aft HP> PE^ OPERA^QNAL SAT> COM L&MMA

2,19 M3 - CHP DIURNO. AF>0S/201«

78,43 1,52CK!
_vX;

Con^ociçSD AuxiSar CHP 0,0US0
'i ,

2,791,49 VIO a>m L5 =>
Valor com BDI =>

L4DO.OQOOOOO Preço TotaU> 26.838,00
19,17

MO sem l5 1,30 IS=>
Valor do SDi => 3,70

Quant.

Total9.2 Ouant. Valor ünltCódigo Banco Descrição
93594 SiNAPi TRAI^PORTE COM CAMINHÃO 8ASCUIANTE DE 10 M^ EM VIA URBANA EM LEITO

NATURAL (UNIDADE: TXKM). AF^07/2020
313Ô6 SINAPI CAM9lMÃOBASaííANTEi6M3,rRUCADOCA8»ÍESlMPLÊS,P€SOÔ«ÜTOTOTAi

.-f: 23.000 KS, CARGA I^mAXIMA 1S.93S QiSrÂNCiA£NTR£ £K0S4,80M,
POTÊNCIA2^ CVIíKXU»^CAÇAMBAMErÂUCA'a^P&IURNO>AF_(^/Í9l4

Tipo Und
2,17Composiçio Traitfports. Carga e

Descarga de Mattríals
Custas
P^dutíwoa '<
impmdtjftivo d»

TXKM

Mi

CÓltp 91387 SINAPI CAMINHÃO BASCULANTE10 M3. TKUCAOD CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL
23.CM» AIS, CARSA ím. MÀXBMA 15.935 KO, DiSTÃNCIA ENTRE EIXOS 440 M,
POT^^ISO CV |I!«:LIIS^ caçamba METÀUCA- chi DiüRNO. AP_8S/:2Ò1«

r
0.24custos Horários

Ptór&rthíos

0,27MO sem LS ”>
Valor do 9Di => 2,68Valor com &í>i =>

11.200,0000000 Preço Total => 30.016,00Quant. =>

Sl



Total9.3 Código Banco
ióSSSd SlNABl

Quant. Valor ünit

l^ODOOO
Descrição

C0I*TSUÇ*0 OE BASE E SUB-BASE MBA MVIMENTAÇAO DE SOLO BE
COMPORTAMENTO lATIRÍTiCO (ARENOSO!, COM ESPESSURA DE ED CM - EXO.USIVE bases e ImprlmaçBec

ESCAVAÇiO, CARSA E TRANSPORTE E SOIO. AP_09/20E4

ROlOCOWPACTAOOSWIIIAKSRlOOEUMaUNtWBAÇnuSO^BBÍÉNaABOHP, .CUStosMorttlos
P£SO;OPERAa0NAUM*!(»10»4T,IMPACrODa«SMICOlSt5/»AT,lARBW«AD£ Produlbioe

TRASAIHO l,S8 M-CHP OIURNO. AS„95/Z01A

ROtO COMPACTADORVIBRATâRIO OE U»! CIUNORO A{0 USO, POTeNCIABlim
PESO OPERACIONAL mAxIMO B4T, IMPACTO DMAMICO lA.lS/94 T, lARSURADE PnxMMtó

TRABALHO 148 M - Ctll DIURNO; Af.aSAOM

CAHi«HAOHPAllU»(HT8tK»00,PESOBSirroroTAlí3:M»IÍS,CAReAlím Cútíos Horírtos

Aterros, Basos, Sub

imprt»iudvd dds

M*»MA 15.93S RO, WSTANCIA ENTRE EMOS4,8 M,POTtí«(Aa30CV,INCLUSIVE  Predolh»*

TANQUE DE AÇO PARA TRANSPORTE OE|!i«UA- .CI*P DIURSO, AF.06/I0M

Tipo

!mi»wítítM

Und

Composição 7.56tn*

CHPjj,.CempoyçSoAutiHiar BRm»29 163,67 -"í

; 56.SI:6SSã<SlNAPf>

c-'>^

174.-88 4,3®stítóiíi

.  . I

5803SINAP1 CAMiNHÃOPiPA 10.000 LTflUCAD0,P{3D8RUr0 TOTAL 23.000

.. 45.^ RG,S^TÂNCiA£irm££0«7Siy|.tt,Knt«^'230^,

ííy^'-,

vTW«34#£ I7€ AtÇ35'PARAT«««PORTEM'^^A.v;èfl'D}ü'tó;AÒ>^^<*' ■  '

0<0Ô$20

> dos. L«S;v,
>■ **

0,01643 80,43 0,84Cbsios Hoiirios
$bwiuth»A i,

£ciuipam8ntt«

C«l

h'

MOmKimAOQRA PQt^MClA MS|CA U^iDA {PAÍMQHA. MARCH^ 123 HP, RBO
BRUTO 1383! las, lABSURA DA LAMINA DE 34 M - CMP DIURNO. AP.OS/iOM

0.9SS932 SiNAPI 0,0^39 257,42
ftwèillwo#
improdutiva

CoffipoticioAutdüar 6934 SIMAP) M6lOK{VaAOOftAPOTÊKCiAB45}CA(ÍaUi£>A(i'mMBRAR4ARCHA}  42SHF,P£SO
BRLmi 13032 R6, LARÔtm OA iJiMINA 6£ 3,7 M ● CHi DIURÍ40. AF.QS/2DI4

100,52 4,960,01662CHi

Compos^AuxBter Qjiim UM 0,34ljm>SH<AI?bCàícutí^e
A&ffenetms

96463 SiMAi>i RDU> COMPACTAOOR 6E ESTÁnO), PRESSÃO VARÍÃVEIm POT^íA 116 t^os Horádos
.  l*ESOMM/£OMtAS11lÔ'lÔ,*/Z7T,LAtól«lAOE»OtAôeM.230«''-í.eí«*DíÜ«KO- ftodutívor

AF,„8^I017
9S464 SINAiH RDU> COMI^ACTADOR OEPHZÜS, ISTATKSf, Í>RES^ VAIU&VE4 1X6HP, .CuStOSHOfádâs

88316 SSaVEftrTE COM EfiiCARâOS COMIH.EMe!^Aa£S

tmpnxlutívo dos
fylO sem LS => 0,72

Valor do BDi=> 1,80

■ H

0,08413 223,54 0,92.,.. CHP

93,72 0,95CHi
mOSEM/COM USTRO 10,8/27 T, LAROtMA 0£ ROLAGEM 2,30 M ● CHi DiUiU^,

L5=> 0,82 VI0
Valor com BOI =>

1.400.0000000 Preço Total => 13.104,00

LS=> 1,54
9,36

Quant. =>

Quant. Valor Unít Total9.4 Código Banco Descríç3o
10S7S7 SINAPi EXECUÇÃO QE PtMTURA DE UGA^O COM EMULSÃO ASEÂLTlCA RR-2C, PARA OBRAS Aterros, Bases, Sub

OE RECOHSTRÜÇÃO OE PAVIMEffrOS. AF_09/2Ô24

Tipo

bases e imprimacSe

Und
Composição m» 3,4S 3,45

s



„,r.„s
>M ESCOVA CIÜNDBICA, «RSUliA flm OE

o.Afjiafíim . - _
)M ESCOVA ciUmm^tAKSuRA ãnt de
),AFjW»M ■ _í _ _ ^

Castas Ho

»OD,TAN!Hf£6#COMBOlAÇ»*J«MICA. ClJSKK HlwSlíM:
^MI»IA ESPAA@!^AA S,SDM,Mt;«^U>0 r. í nixtlltlltvc

TOCO, PDT J43aí Klfc POTÊNCIA 155 CV - CHP DlUOMÒj
I? ^ ,V' ̂

OJSnsBiltírtlw*

ràriot

MA<

? mm
-- OíW-iTI ■ «J5 ÍMSt

?76,53 0,il

'  ̂ ■ :

CHt

*  H ^ ̂ ̂ ‘

;CAM!

Mg09/ZÕ2S

SERVEMTE C&£iD £NCA«SDSCOM{»^MStfrÁ»£S 017

m
150« 0.21

Utfh>5Í^p)tCál£uÍâS
Parâmtíros i',,

88316 SMAf*t

M CHF < *.5.. 0,09ÍMT8ftTOaOE.PÍIEUSí:fôítNCW«5.ÇV> CUítOá:Hppáíí(^
oe»oiuRiia'ftF^06/2ai4 PrcMftítivDe

TRATO» D£ PNSUS, POTÊNCIA BS tV,TRAÇftO 4X4> PESO COM lASfRO OE 4.675 K6 ● CUStos Hôfirtos

SdOIS SiKAPI
i i

033B9036 SINAPÍ CHt

M.
'l^riplURNO. AF_{^P|4
SnUT6II»)R OE COy%»A^^t^

AaUECRlO CONt 2 MAÇARICOS, COM BARRA ESPAR6ID0RA 330 U, MONTADO

l^RE PBT m, ;^i^tA:áS5 t»UIU<0,
AF_05/2D23

7h,70 n.-J91485 SINAPI

Prottelwoe

m

o,4SO«; 4,60 23700044952 SINAPI EMÜLSAO ASEALTtCA CATIONICA RR-2C PARA Ü50 EM PAVIMENTACAO ASfALTICA Matftrtal KG

0,26 V10comLS=>

Valor com 801 *>

7.000,0000000 Preço Total => 29.890,00

0,49

4,27
0,23 L5=:MO >m LS =>

Valor do 3Di => 0,82

Quant. =>

Valor Unít Total

i.45130 l.461,M

9.5 Código Banco Descrição

95MS SINAPI EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLICAÇÃO DE CONCRETO ASFÂLTtCO, CAMADA DE Asfatto

ROLAMENTO - EXCUtSíVE CARGA E TRANSPORTE. AF_U/2019

  ,^^ S835 SINAW VafK)ACABA0O«A DE-ASFALtO SOBRE ESTSaAS,-LA^WtA MPAVIM0«%ÇÃO M» Cu5tes:Horárte5;®.
M:A5,3DM,«OltNCfA10SHPCAPAEfflA^4S0T/H-,CHPBI^Í0.AF^U^Í4 - PrwfeAhfoe

Tipo Und Quant.

1.00W»m‘Compí

16,10CtomposIcaoAuiJHsr Qjmm 347,1&V CHP

i**'4: improdutivo d<B

í SINAW VBMACABADDRADEASFALTDSQBilE aTEUlAS. LASSUBA OE TAVIMENTAÇJÍO 1*1 CUBM Hírtrfot;^

^4 , >;i MA5*M,K>TÊIKIAtO5HPCA««:iDADEM0T/H-CHIDllf!B®.Af_il/Í()t4 Prod^fltôA

1^39 «350,09430CHt

S,19DÍ0 _ .. 2838 3W8
CM^l^ Aaxffiar ,

UvfoSINAPhCãiaiiose H88314 SiNAPl RASTELE8IO COM ENCJUt^lS COMPLEMENTARES

●4ÍÃ

CB 278,45 12,6291358 StNAPi CAMBfHÃO BASCULANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES. PESO BRUTO TOTAL
23.&30 KG, OUU5A iÍTH. MÁXIMA 1S33S KG, DISTÂNCIA ENintE EIXOS 430 M,
»>nMCIA 23D CV INCLUSIVE CAÇAMBA METÁLiCA > CHP DIURNO. AP^C^ESU

CtBt^HoráHt»
ProdiAiwoe
improdutivo dos
Equipamentos

CHP " ● 0,04545



sssnsiwu»! aososal^OiA COMÍ>ACTíM;^ TAffÍ>£M, ACO LSO,^TENOA tzs HÍ»,?£SO

ssmcm iAsmo m20/«>ss t, ia^ra de rttAMím 13 m ● cmp diusno,
AF_11/2D16

mUO CE»IAPACTASOA ViBRAKHttD TAI«D£M, A£^ ISO, POT£^tClA1^5 »?, 9SSO

mw<^ iAsnto t{^20/ju^$s r> lAmum Qt tra&aiho i.73 oiuR^tô.
AF 11/2018

TRATOR OE PNEUS COM POtImCIA DE AS CV, TRAÇtó 4X4, COM VASSOURA

mecAnica a£opu«5a > CHI mmm. afjje/eoí?

TRATOR DÊ PNElfô COM «TTlttíaAtS 85CV,H«CÂ04X«, COMVA^OÜRA "

MECAMR» A«1KADA. aC> DUmW3. AFJ»/ÍÔÍ7

mii> 0»4PACtADÔR DEPHa»;ÊSTÂnCO, PRfôSÃO VARiAVEâ, POl^A IIO HP,. Custo» ttoísáf^
Ptoctuiivoe

lm$Hvdü^R«9 dtH

'^«HITCOMPACT^^m DEPNEU!^ S$TÂt1C0;lHtE$SSfiViUUAVEt^ POT^AllO HP, ̂^Cust^^biâfk»
PESO SEM/COM lASTRO l(^7T, tARSURAOEROUk^M Z3DM «mORmNO. Ptoáiítà^s

PHXÍttttW»fe

impmdtâivo dos

custos

improdi^vodos

Custos ItofáHos

PESO SÊ&VCOM lASTRO I0,S/27 T, lAROURA DÊ RÚUSEM 1^0 M  DIURNO.

AF_05/I017

AF.DB/ZOIT

CONCRETO BETUMINOSO USINADO A OUENTE (CBUQ) PARA PAViMENTACAO
ASfALTJCA. PADRAO DNIT, FAIXA C, COM CAP 50/70 - AQÜSCAO POSTO USINA

CHP

mm mt'.
4' '  -V

'í'

ItoâtoOiipioAiuüSftr SS532 5INAPI 8/}^7& B7JQ9

*
.  CHI

t' P'lW ●* ->
CMn{M»l(aoAoKÍ&sr 95iS5;StNAf»} CH, D,1071fi 5,6Ô

lEWètMHieiDAuxfflaf' '  S8157 SiNAPI 4,74CHP
4

«cm^K»tçaoAuxl8«r ,V' d.sfi9S4S3 SlNAPt r QJMiSÓ

} ■

OHTifiosIçaoAuiltltr r * 95,71. 9,17964S4 SfNAPfW' 0,09900CHI
A"-"

idos ●íníá.-
insutno oceoisis SiNAPI 1,SS4B0 522,50 1.354,S8Matoiiai T

19,58 MO com LS =>
Vaior com BDI =>

350,0000000 Preço Total => 634.105,50

3S,7S
1.811,73

MO sem LS
Valor do 3DI=> 349,83

17,17 IS=>

Quant. =>

9.5 TotalCódigo Banco
100965 SiNAPI

Descrição
TRANSPORTE COM CAMINHAO TANQUE DE TRANSPORTE Dl MATERIAL ASFÂLTICO Transpoils, Carga e
OE 30000 L. EM VIA URBANA EM lEITO NATURAL {UNIDADE: TXKM|. AF_07/2020

Tipo

Descarga de Materf

Und Quant. Valor Unit
1,00000 1,77&»nposiçio 1,77TXKM

aH

í» o.oo55rCAMMKÍO OínUMCTOSTESS MAtSmkLASüAttKO Mílí» U COMCAVOlO
MECÂNICO se CftftACtam tMXIMA !>S TI»CAD COMMmaO Ot S&ffi» KS.
KJTÍNCI*360 Ctf, INCIUSWE TANQUC BE ASFAITO COM SEOPENT!»* - CHE OtURNO. ImiOTKluSm dos
Af_0a/ÍB15
CAMINHÃO OE IHANSTOlíTEOe MATERIAl ASFÂtTKO 3BXm l, COM CAVAUJ
MECÂNICO BE CAPACIOADE MÂXMA Bí tlIACÂO COMSINADO OE SSOOO KG,
POTÊMCIASaS CW; IsatlSIVETANQUE OEASFAtTOCOMSEHPENTINA ● CHI DlUmO. ImpTOdllflEO doS Sf
AfJ)8/2015

Oistos Hocá!t>s
Produtivo a

- S!f'
Cui^Harátto»
Produtivo a

ÊQuipamanti»

l.»»1MS MNAW

, v
0,0ÔtS0 ' ■ 99,80 ' IU431&46 SINAPI CHI

* \
.V

MO sem LS =>
Valor do 3Di =>

0,08 MO com LS »>
Valor com BDI =>

26.250,0000000 Preço Total => 57.487,50

0,15
2,19

0,07 LS*>
0,42

Quant. =>



^4:
Quant. Valor ünit Total

.  1,0000000

'■^^^Í ò,i4000ôo' ' ^ u-M'
16,69 o,as

4,Í6 4,16

0,0500000
1,16 MOcomLS=> 2,17

Valor com &DI =>
1.000,0000000 Preço Total s> 5.150,00

5,15

Und10.1 Código Oanco Descrição
SS37 SIÍIAPI UMPEZA FINAL DA OBRA

I’-' ggSiS.SlílAf»! l*8V@íí:£eOM'£NCAR®as COSS»'lEM#fTARES
00000003 SIMAPI ACJDO CLORÍDRICO f AClOO MURIATICO, DILÜICAO 10% A12% PARA USO EM

Tipo
Composiçãa
ComposiçioAux^r
Iftsumo

SED!‘5£^OS
:'^m5Ü^beál£ulose II
Material

MQsemLS=>
Valor do SDi =>

L
LS =>1,01

0.99
Quant. =>

Quant. Valor Unft TotalUnd10.2 Código Banco Descrição
100982 SINAPI CARSA, MANOBRA E DESCARGA DE EMTULHO EM CAMINHAD BASCUtANTE 10 M» ● Transporte, Carga e

SÍJiaiWi *StA¥ftBB(lAtll»liAlJUtASOSBEESre«í«,í3»CAM8A4.aíMS.(>ISO toaos tto,Artia
SSÍiSIÍI«>l S»VABEIItAIM>BAlJllCASOga£ESrS«MS,ÍAÇAM»iWOMS,l>tSOí  ' CuM®*>l4rto5'Í

. 8i3asH8iAi>i QtMwiAowtsa8AKFE3SM3,ina»g»ao.cAM »»mis,«soB»immA!. ^ eustnt Mmittas. : ^ -
●  »M*íaiil«>l <*WBNHS08ASCUUOtreU)M3,TltUaBOC«!lttfflM!H.eS,i>*ai8WnOTOTAL CasnKHotélte«

MO sem IS => 0,60
Valor do 3D!=> 2,22

Tipo
9,29 9.29Composição

213>S4-"”. ? t.^
0.93

CHP
ComposlçSoAuitRar
CòmposiçtoAuxiliar
CompotiçAo Auxiliar

0,0105000
0,0198000
0,0198000

278,45
«1,22

0,69 MO com iS *>
Valor com BDÍ »>

150,0000000 Preço Total =>

8.47
1.12CHI
1,29LS =>

11,51
1.726,50Quant.

TotalQuant. Valor Unit
i,m»oooo
0,0083000
0.003&000

2,58
276,45
S1,2Z

Und10.3 Código Banco Descrição
95875 SiNAPi TUANSPDRTE COM CAMÍNHAO B^OilANTE OE10 MS EM VIA URBANA
91386 SINAPI CAMR«<XO BASQILANTE10 M9, TSUCAOD CABINE SmPlES, PESO BRUTO TQTAl
913B7 SINAPt CAM WHAO BASCUIANTE 10 M3, TRUCADO CABINE SIMPLES, PESO BRUTO TOTAL

Tipo
2,58M3XKMComposição

CMPpoilçfoAuidRar
CEènpQSiçao ibiiiSar

Transporte, Carga e
Custos
Custos Horários

1,29

0,17 MOtomLS=>
Valor com BDI =>

750,0000000 Preço Total

CHP
0,29CHI
0,31MO sem LS => 0,14

Valor do BDi*> 0.61
LS=>

3,19
2.392,50Quant. =>

1.011.972,78
241.869.89

1.253.842,67

Total sem BDl
Total do BDl
Total Gerai

Engenheiro Civil
Marcos Paulo Da Silva Silveira

CREA/MA - 129661MA

Documento assinado digitalmente

MAHCOS PAULO DA SILVA SILVQRA
Data; iO/10/2025 11:32:43-0300
Verifique em https://valjdar.iti.gov.br



TTT̂  I-

Proponente: Prefeh

Obra: Execução de

Local: Munlcf^o de Plt> Xil/MA

Banco»; StNAPI-SEF. 07/20JS, DftSE - REP. 08/2025, SBC - 09/2024, SCROJ 04/2025 E SEMPRA - 028.

Mun!cip#ldePioXli/MA

I Rampa de Oescarga ENCARGOS SOaAtS: HOTiSTA:

Í14.08« MENSAUSTA:71.ÍS»S
BOI: n,93<

CURVA ABC D£ SERVIÇOS

P«oW I5Í)Und Quant. Valor

EXECUÇÃO DE PAVIMENTO COM APLíCAÇAO DE CONCRETO ASFALTICO, CAMADA DE ROLAMENTO -

EKCUiSIVE CARGA E rFlANSPORTE. AF_11/Z019
1.811.73 6J4.105.SO 50,57 50,5795995 SINAPI Asfalto 350,0

CKECUÇAOE COMPACTAÇAO de aterro WECANBADO CSM ESCAVADEIRA HIORAJ^DCA

(CAPAOOADE DA CAÇAMBA: 0,8 M» / POTÊMOA; lU Hl^, lARGURAATÉ 2,5 M, PROFUI«MDADE OC

1.5 A3,0M, COM SOLO AR^O^NOSO. Af.08/2D23. CAMA0A5 OE 20CM.

SEMPRA PERFIL METALICO ' I', PRÉ-PINTADO C/ Hs400mm

TRAffiPORTE COM CAMIWtÃO TANQUE DE TTtANSPORTE DE MATERIAL ASFAITKO DE 30000 L. EM

V» URBAJtíA EM IBTO NATIWAL tUNJDADE: TXKM). AF_07/2020

ESCAVAÇAQ íWRIZONTAt. INaUlNDO CARGA E DESCARGA EM SOLO OE LA CATEGORIA COM TRATOR

DE ESTEIRAS [IOOHP/LAMINA: 2.19M3). AF_07/202D

TRANSPORTE COM CAMIMHAD BASOILANtE M10 M‘, EM VIA ÜRBAI2A EM LEITO NATURAL

{UWOADE: TICICMJ. AÍ_07/2Mfi

EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA TRAÇO l:2fl, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400

U APLICADA MANUAIMENTE NAS PAREDES INTERNAS DA SACADA, ESPESSURA DE 25 MM. SEM USO

DE TELA METAUCA OE REFORÇO CONTRA FiSSURAÇAO. AF_08/2022

D^OIÇAO DE PINTURA DE LIGAÇAO COM EMULSAO ASFAITICA RR-2C PARA DBRA5 DE

RCCONSULUÇAO de PAVIMENTOS. AF_09/2024

EXECUÇAo DE ALMOXARIFAOO EM CANHIRO DE OBRA EM CHAPA OE MADEIRA COMPE!>eAOA,

INCLUSO PRATELEIRAS. AF_D2/2016

M.VENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERAMICOS FURADOS NA HOfUZONTAL DE 9X19X29 CM

(ESPESSURA 9 CM| E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO M/UfUAL. AF_12/ri21

ARMAÇAO para EXECUÇAO de RADICR. POO de CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, COM USO DE TELA

Q-92. AF_09/2O21

Estruttira Metálica p/ Cobertura n/Vfj«»-Trefça Piatt UDC7S a terjat i

Uni»mi;v W 3 ICyim. pintado 1 d «ddo férrp e 2 d ecmait» epfoii branco^ eccato fonv ToUm -

SiNU>i

SiN:^i

SINAP!

»NiU>l

SINAPI

SINAPI

SINAPI

StNAJ>t

SINAPI

:UDC127,2^uaa,
ORSE

Executada

CONCRETAGEM DE RACHER. PISO DE CONCRETO OU LAJE SOBRE SOLO, FCK 30 MPA - LANÇAMENTO,

ADENSAMENTO £ ACABAMENTO. AF.09/2021

m* 132.814,08 UI,» 61.1794J06 Aterro e Reatem» de Vefs» LS12.0 87,84

87.31.596,32 77.421,52 6,17C188Ú 0 M 48,5

T1.S3U096S Transporta, Ouga e Descarga de Materials TXXM 26.250,9 2.19 S7.487.SS 4,58

74,521.700,0 19,17 32.589,00 2,50101124 E»C3vaç8p HprizctnUI

77,123238840 2.5093S94 Traruporte, Caffa e Destar*» de Metería?» TXKM 12.1604 ^68

MMse Unia Externa 29.890,00 2,18 79,5187625 7.000,0 4.27

2.13 B1.6410S75T Atem», Beaat, Sub base» e imprlmesOas m* 2694S 99,45 2676646

83,46m* 1.13746 22.75740 1.819320S CANT ● CANTEIRO DE OBRAS 204

65,171033S? 269,15 79,98 2142641 1.72Alvenaria de Vedecãa

1.55 86.7397088 Radier, Plio de Concreto e La|e sobre Solb KG 1.1404 17,ID 19.49440

re* 1.S312S08 fotnitura Metálica 844 22746 19.14844

89,30Radier, PIio de Concreto e L8]e sobre Solo 1.400,0 9,16 13.10440 14S97096 SINAPI

MOF^AGaf E t^SMONTAGEM DE FdRMA OE PIARES CKKULARCS, 0>M AREA MÊDlA DAS %Çfi£S
MENOR OU «5UALA&4Í M‘. PÉ-DiRÊITO SIMPLES, EM MADEIRA, 2 UTIUZAÇOE5.Af_06/2ai7
ENGENHEIRO OVTL DE OBRA PLENO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES

UDCAÇÃO cmVENOONAL DE OBRA, UTai2A«K> GABARITO OE TABUAS CORUDAS POHTM4TADAS A

CADA 24(»ri ' 2 imLEAÇfiS. AF_CS/2024

construção OE BASE E SU8-6ASE PARAPAVIMENTAÇAO DE SOLO DE COMPORTAMENTO lATERÍTICC

ARMAÇAO 0£ PHAR ou viga de E5Tm7rURACCNVENCK>NALOE CONOIETO ARMADO UTILJZAFOO

AÇO CA SO DE 104 MM - MONTAGEM. AF_06/2?»2

ARMAÇAO DE SAPATA ISOLADA, VKÍA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTIUZANDO AÇO CA-5D DE ID

MM ● MONTAGEM. AF_0l/2024

MONTAGEM E DE5MONTAGEM OE FÔRMA DE VIGA. ESCORAMENTO COM 6A»R> DE MAOEStA, PÍ-OH

TelKamanto com telha metálica em chape de açogelvanitadb natural ondulada e::0,5min

CONCRETAGEM DE BLOCO DE COROAMENTO OU VISA BAUXtAME, FCK 39 MPA, COM USO DE JERICA ●

1ANÇM4ENTO, ADENSAMENTO E ACABAMENTO. AF.Dl/2024

904396257 FUES ● fMHO^ÇÕÍS £ ESTRUTURAS m* 14,25 90230 12457,77 1.1»SINAPI

91.2956.19 215,16 12.089,84 0.969077B SINAPI Uvro SINAPI: Cálculos e Parâmetros H

0,96 924399058 5mju>i LoofdodeObrai

Aterro», Bases, Sub base» e In

M 75,0 120024S

0.93 93,18105S69 SINAPI .aç6e>

Armesio para Estruture» de Cofscrata Armado

1384 84,80 11.7D240

M31U.91 9.15138 0,7392762 SINAPI KG »73

8450,95 Vi 94,62104919 SINAPI ndaç&e» Rasa» (aiocM, Sapatas, Vigas BaUrarne^

Fftrmas para Ertrotura» de Concrata Armado

Telhamento

KG 546,975 16,18

954636,72 21934 845Q49

7.95128

0.6492455 SNAPI

ORSE 0,63 95.»9961 844 94.67

141144 6.643,75 Q53 964296555 »iAPt I (Umxn. Sapatas, Viga» BaMreme> 6435



'A

CONCRfTAGEM OE PILARES, FCK « 25 MPA, COM USO DE BAU3IS - lAíiÇAMEMTO, AOENSAMEMTO E

ACABAMENTO. AF_02/2022

6MCARREGADO 6EML COM ENCARGOS COMnEMENTARES

ARMAÇAO OE SAPATA tSOlAOA, VWA BALDRAME E SAPATA CORRIDA UTIUrANDO AÇO CA SO DE B
MM - MONTAGEM. AE_0l/202*

UMPCZA FINAL DA OBRA

CONCRETAGEM DE VtGAS E LAIES, FCK^ZS MPA, PARA QUALQUER TIPO DE LAJE COM BALDES EM

EDIFKAÇAO TÉRREA - LANÇAMENTO, ADENSAMENTO C AD^MENTO. AfJOJlOU

CONCRETAGEM OE SAPATA, FOt 30 MPA, COM l»SO 0€ HRICA - LANÇAMENTO, A£€-NSAM£NTO £

ACABAMENTO, M_0E/lOM

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA OE 08RA COM CHAPA GALVANIZADA E ESTRUTURA OE

MADEIRA. AF_DV2D22_PS

CHAPBTO APUCADO EM ALVENARIA {COM PRESENÇA 0EVfeK> E ESTRimíRAS DE OJMC8ETO DE

FACHADA. COM COIXCR OE PQ>R£iRO. ARGAMASSA TRAÇO IG COM F^PARO EM BETONESIA 400L.

AF_iO/201í

TRANSPORTE COM CAMINHAo BASCULANTE OE 10 M*, EM VIA URBANA PAVIMENTADA, DMT ATt 30

KM (UNIDAOE: M3XKM». AF_07/2D20

ESCAVAÇto MAWiU. PARA VtBA BALDRAME OU SAPATA COFUtIOA jmCUHMDO ESCAVAÇÃO PARA

COLOCAÇÃO DE F^M«). AF_01/1024

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 10 M‘ - CARGA COM

ESCAVADEIRA HIDRAULJCA (CAÇAMBA DE 0,80 M* / UI HP} C DESCARGA UVRE [UNIDADE: M3).

AF_0T/2l«0

lASTKO DE CONCRETO MAGRO, APUCADO EM nsOS. LAFE5 SOSRE SOLO OU RMIIERS, ESPESSURA OE

3CM.AF.01/20M

ESCAVAÇÃO MANUAL PARA BLOCO DE COROAMENTO OU SAPATA (INCLUINDO ESCAVAÇÃO PARA

COLOCAÇÃO DE FORMAS). AF_01/Z024

CAMADA SEPARAOORA PARA EXEOIÇÃO DE RADKR. PtSO D£ CONCRETO OU LAIE SOBRE SOCO, EM

lONA PvASTCA. AF_09/202Í
LASTRO DE CONOIETO

0E5CM.AF_Dl/2024

:0, APUCADO EM BLOCOS OE COROAMENTO OU SAPATAS, ESPESSURA

0,50 SS.911036S9 SINAPt 4,68 1.339,23 6.267,87ConcrAtagem para EvCruturris de Concreto Armado

0,47 »7,3»9077S SINAPt L^ SMAm: CBiMliH c ParBtnM.'os H 150,0 39.00 S,»0,00

5.1SO.OO 0,41 97,00104918 SINAPI Funda$£es Raias [Blocos, SapaUs, Vigas BakJrame) KG 1.000,0 S,1S

W37 272,0 4.961,28 0.40SINAPt SEDI-SERVIÇOS DIVERSOS ia.14

98,53103682 SINAPI Estruturas de Concreto Armado m‘ 3,06 1.363,61 4.i72>l 0,33Concretagem ;

B6S5S 1-Z1S,2S 3.962,40 CÇ32 98,84SINAPI FimdaçSes Rasas (Blocos. Sapatas, Vigas Baldrame) 3A

0.2B 99.121036^ SINAPt StnailsaçSoVertícal VIdrIa 6.0 581.BO 3-490,80

0.24 99,35B79K SINAPI m’ 269,15 11. Di 2.963,34Dt^lsco

99.559S875 SINAPI 750,0 3,19 2.392.^ 0,19Transporte, Carga e Descar : de Materiais M3XKM

96527 SWAPI m* 141,16 2.01B47 0,16 99,71Fundaçíe* Rasas (Woa», Sapatas, V%as Baldramo) 14,3

100982 SINAPI 11,51 1.7;K,50 0,14 99,85Transporte, Carga e Descarga de Materials m' 1S0.0

0,06 99,9195240 SINAPI 2B.6 26,62 761,33Ustro

0.04 99,9596523 SINAPI 4,16 128,26 533.56FundaçBes Rasas (Bloo», Sapatas, V^s Baldrame)

99.9897087 »<API Raifier, Piso de Concreto e Laje s^»e Solo m* 3,49 331,559S.0

0.02 100,0096619 SINAPI SS.42 266,01Ustm

1.011.972,78Total I

Totai do SDI

Total <ãeral 1.253.842,67

Engenheiro Qvi!

M3.TOS Paulo Da Sili/a SilveiiR

CREA/MA- 129651MA

Documento assinado digitalmente

MARCOS PAULO DA SILVA SfLVEíRA

Data:l0>i0/2025 11:34:390300

Verifique em http.s://vaUdarJti.gov.br



Proponente; Prefeitura Municipal de Pio XII/MA

Obra: Execução de uma Rampa de Descarga

Local: Município de Pio Xii/MA

Bancos; SINAPI-REF. 07/20Z5, ORSE - REF. 06/2025, SBC - 09/2024, 5ÍCR03 04/2025 E SEINFRA - 028.

CRONOGRAMA FÍSICO E FINANCEIRO
TOTAL POR ETAPA

37.950,40

17.852,25

141.137,88

60.680,57

117.153,74

27,100,92

21.526,61

29.730,30

778.337,00

9.269,00

1.240.738,67

37.950,40

17,852,25

70.568,94

24.272,23

29.288,44

155.667,40

335.599,65

ITEM DESCRIÇÃO

1  SERVIÇOS PRELIMINARES

2  ADMINISTRAÇÃO DA OBRA

3  SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM

4  FUNDAÇÃO
5  SUPERESTRUTURA

6  COBERTURA METÃLICA

7  ALVENARIA

8  REVESTIMENTO

9  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA - ACESSO

10 SERVIÇOS COMPLEMENTARES
TOTAL

Tom60 90

37.950,40

17.852,25

141.137,88

60.680,57

117.153,74

27.100,92

21.526,61

29.730,30

778.337,00

9.269,00

1.240.738,67

70.568,94

36,408,34

58.576,87 29.288,44

27.100,92

6,457,98

11.892,12

389.168,50

9.269,00

473.176,96 R$

38,14%

473.176,96

100,00%

1.240.738,67

15,068,63

17.838,18

233.501,10

«ll.»53Ç06

34,81%

431.962,06

61,86%

767.561,71

27,05%

335.599,65

27,05%

335.599,65

Porcentagem
Custo

Porcentagem Acumulado
Custo Acumulado



Engenheiro Civil

Marcos Paulo Da Silva Silveira
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Proponente: Prefeitura Municipal de Pio Xll/IVIA

Obra: Execução de uma Rampa de Descarga

Local: Município de Pio XII/MA

Bancos: SINAPI-REF. 07/2025, ORSE - REF. 06/2025, SBC - 09/2024, SICR03 04/2025 E SEINFRA - 028.

Conforme legislação tributária municipal, definir estimativa de percentual da base de cálculo para o ISS:
Sobre a base de cálculo, definir a respectiva alíquota do ISS (entre 2% e 5%):

100,00%
5,00%

BDIl

TIPO DE OBRA

Construção e Reforma de Edifícios

Siglas % AdotadoItens

3,1Administração Central

Seguro e Garantia
Risco

Despesas Financeiras
Lucro

AC

SG 0,32%

0,97%

1,02%

6,64%

R

DF

L



● ».

Tributos (impostos COFINS 3%, e PIS 0,65%)

Tributos (ISS, variável de acordo com o município)

Tributos (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta - 0% ou 4,5% - Desoneração)

3,65%

5,00%

0,00%

23,93%

23,93%

CP

ISS

CPRB

BDI PAD

BDI NIÃO DÍS.

BDI SEM desoneração (Fórmula Acórdão TCU)

BDf NÃO DESONERADO

Os valores de BDI foram calculados com o emprego da fórmula:

(1+AC + S + R + 6I*(1+ DF)*(1+U

(l-CP-ISS-CRPB)
-1BDI =

Declaro para os devidos fins que, conforme legislação tributária municipal, a base de cálculo deste tipo de obra corresponde à 100%,

com a respectiva alíquota de 5%.
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I 1.

Proponente: Prefeitura Municipal de Pio XM/MA

Obra: Execução de uma Rampa de Descarga

Local: Município de Pio XII/MA

Bancos: SINAPI-REF. 07/2025, ORSE - REF. 06/2025, SBC - 09/2024, SICR03 04/2025 E SEINFRA - 028.

ENCARGOS SOCIAIS NÃO DESONERADOS SOBRE A MÃO DE OBRA

HORISTA MENSALISTA
CÓDIGO DESCRIÇÃO %%

1 GRUPOA.V-Jí-

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

 SÍ^., „ - . .

Não incide

Não incide

20,00%

1,50%

1,00%

0,20%

0,60%

2,50%

3,00%

8,00%

1,00%

37,80%

Al INSS

A2 SESI

A3 SENAI

A4 INCRA

A5 SEBRAE

Salário Educação

Seguro Contra Acidentes de Trabalho
FGTS

SECONCI

Total

A6

A7

A8

A9

A

B■JC

Repouso Semanal Remunerado 17,88%
3,95%

BI
B2 Feriados

V :



I

0,66%

0,0833

0,05%

0,0056
Não incide

0,0008

8,45%

0,0003

Auxílio - Enfermidade

136 Salário

Licença Paternidade
Faltas Justificadas

Dias de Chuvas

Auxílio Acidente de Trabalho

Férias Gozadas

Salário Maternidade

r""B —

B3

B4

B5

B6

B7

B8

B9

BIO

0,87%

10,96%

0,07%

0,73%

1,50%

0,11%

11,11%

0,04%

GRUPOC

'■ ■ Total

3,46%
0,08%
2,40%
1,99%
0,29%

Aviso Prévio Indenizado
Aviso Prévio Trabalhado
Férias Indenizadas

4,55%
0,11%
3,15%
2,61%
0,38%

V- iS' Í-- mm

Cl
C2
C3

Depósito Rescisão Sem Justa Causa
indenização Adicional

C4
C5

iGRUPO D
6,86%17,85%Dl Reincidência de Grupo A sobre Grupo 8

Reincidência de Grupo A sobre Aviso Prévio
Trabalhado e Reincidência do FGTS sobre Aviso
Prévio Indenizado

D2
0,31%

71,35%

0,41%

TOTAL(A+B+C+D)
D:

114,08%
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PISO EM CONCRETO
APARENTE

BARREIRA DE

PROTEÇÃO
PILAR METÁLICO,
REVESTIDO COM

CONCRETO.
H=1,50m

COBERTURA EM

TELHA METÁLICA,
1=10%
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COBERTURA EM TELHA

METÁLICA, i=10%

COBERTURA APOIADA
EM ESTRUTURA

METÁLICA
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BARREIRA DE PROTEÇÃO
EM CONCRETO

PILAR METÁLICO,
REVESTIDO COM

CONCRETO,
H=1,50m
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Anotação de Responsabilidade Técnica - ART
Lei n° 6.496, de 7 de dezembro de 1977 CREA-MA ART OBRA / SERVIÇO

N° MA20250982888

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão
INICIAL

 1. Responsável Técnico

MARCOS PAULO DA SILVA SILVEIRA

Título profissional: ENGENHEIRO CIVIL RNP: 1920725660

Registro: 129661 MA

 2. Dados do Contrato

Contratante: PREFEITURA MUNICPAL DE PIO XII

RUA SENADOR VITORINO FREIRE

Complemento:

Cidade: PIO XII

CPF/CNPJ: 06.447.833/0001-81

N°: S/N

Bairro: CENTRO

UF: MA CEP: 65707000

Celebrado em:

Tipo de contratante: Pessoa Jurídica de Direito Público

Contrato: Não especificado

Valor: R$1.240.738,67

Ação Institucional: Agricultura familiar

 3. Dados da Obra/Serviço

RUA SENADOR VITORINO FREIRE

Complemento:

Cidade: PIO XII

Data de Início: 29/10/2025

Finalidade:

Proprietário: PREFEITURA MUNICPAL DE PIO XII

 4. Atividade Técnica

14 - Elaboração

80 - Projeto > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO > #1,1.1.4 - EM
MATERIAIS MISTOS

35 - Elaboração de orçamento > CONSTRUÇÃO CIVIL > EDIFICAÇÕES > DE EDIFICAÇÃO >
#1.1.1.4 - EM MATERIAIS MISTOS

Bairro: CENTRO

UF: MA

Previsão de término: 28/02/2026

N°: S/N

CEP: 65707000

Coordenadas Geográficas: -3.890616, -45.169879

Código: Não Especificado

CPF/CNPJ: 06.447.833/0001-81

UnidadeQuantidade

84,00 m'

m’84,00

Após a conclusão das atividades técnicas o profissional deve proceder a baixa desta ART

 5. Observações

PROJETO ARQUITETÔNICO E ELABORAÇÃO DE ORÇAMENTO DE UMA RAMPA DE DESCARGA NA CIDADE DE PIO-XII - MA.

 6. Declarações

- Declaro que estou cumprindo as regras de acessibilidade previstas nas normas técnicas da ABNT, na legislação específica e no decreto n.
5296/2004 e 9451/2018.

 7. Entidade de Classe

SEM INDICACAO DE ENTIDADE DE CLASSE
Documento assinado eletronicamente

com credenciais de login e senha
MARCOS PAULO DA SILVA SILVEIRA
RNP: 1920725660
Data: 07/11/202518:14:52

 8. Assinaturas

Declaro serem verdadeiras as informações acima

dede

MARCOS PAULO DA SILVA SILVEIRA - CPF: —.594.453-**dataLocal

PREFEITURA MUNICPAL DE PIO XII - CNPJ: 06.447.833/0001-81

 9. Informações

* A ART é válida somente quando quitada, mediante apresentação do comprovante do pagamento ou conferência no site do Crea.

  10. Valor

Valor da ART: R$271,47 Nosso Número: 8306621035Valor pago: R$271,47Registrada em: 05/11/2025

A autenticidade desta ART pode ser verificada em: https://crea-ma.sitac.com.br/publico/, com a chave: ZY9dO
Impresso em: 07/11/2025 às 18:14:52 por:, ip: 212.102.51.5

HCREA-MA
IBIBpgl Conselho Regional de Engenharia
WÊÊmSS^ e Agronomia do Estado do

atendimento@creama.org.br

Fax: (98)2106-8303

www.creama.org.br

Tel: (98)2106-8300
Maranhão


